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EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEG]

D

Tenho a honra de encaminhar a elevada apreciagdo e deliberagdo dessa efé¢gia Assembleia
Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III, da Constitui¢do do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Altera e acrescenta dispositivos a Lei n°® 3.686, de 8 de dezembro de 2015, que ‘Dispde sobre o Sistema

299

de Licenciamento Ambiental do Estado de Rondonia e da outras providéncias.’”.

O Projeto de Lei encaminhado a Vossas Exceléncias pretende revisar e alterar os Anexos da Lei n°
“~ 3.686, de 8 de dezembro de 2015, com o objetivo de reduzir o valor cobrado a titulo de taxa de
licenciamento ambiental de diversas atividades e empreendimentos.

— Senhores Deputados, a hodierna matéria resulta da convic¢do de que a arrecadagdo do referido
tributo ndo tem por objetivo a formagdo de superavit, uma vez que ¢ integralmente aplicado para manter
os servigos publicos prestados pelo proprio 6rgdo ambiental aos empreendedores que deles necessitam.

Dessa forma, a quantia referente ao pagamento da espécie tributaria em comento corresponderd, tdo
somente, ao custo despendido pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM ao
licenciamento ambiental requerido pelos empreendedores, consubstanciando-se, dentre outras, na
realizacdo de vistorias, elaboracdo de pareceres técnicos, andlise de projetos, exame de estudos
ambientais, possibilitando, ademais, que o citado Orgdo possa adotar medidas necessarias e inadiaveis
para compatibilizar sua estrutura com a crescente demanda por seus servicos.

Portanto, como bem percebem Nobres Parlamentares, a iniciativa de Lei que ora apresento,
~ objetiva, em sintese, aperfeigoar e tornar menos oneroso o licenciamento ambiental efetivado no Estado
de Rondonia.

Certo de ser honrado com a elevada compreensio de Vossas Exceléncias e, cohsequentemente com
a pronta aprovagdo do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos por mais esta
- % o P . . .
expressiva colaborago, subscrevendo-me com especial considerag@o e estima.

g
CONFUCIO AIRES MOURA
Governador

SECRETARIA LEGISLATIVA
RECERIDO

0 6 DEZ 701§

Betvidor(nome legivel)
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PROJETODE LEIDE 21 DENOVEMBRO DE 2016.

Altera e acrescenta dispositivos a Lei n°® 3.686, de 8
de dezembro de 2015, que “Dispde sobre o Sistema
de Licenciamento Ambiental do Estado de Rondo6nia
e d4 outras providéncias.”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1°. O artigo 31 da Lei n°® 3.686, de 8 de dezembro de 2015, com redagao dada pela Lei n® 3.769,
de 21 de margo de 2016, passa a vigorar com a seguinte redagio:

“Art. 31. Os valores correspondentes as Taxas de Licenciamento Ambiental sdo aqueles fixados nos
Anexos II a LIII desta Lei, expressos em Unidade Padrdo Fiscal do Estado de Rondénia - UPF-RO, os
quais representam o custo despendido ou estimado do servigo a ser prestado pelo Orgdo Ambiental ao

" contribuinte.”

Art. 2°. Os Anexos I a XXXIX da Lei n°® 3.686, de 8 de dezembro de 2015, com redagdo dada pela
Lei n® 3.769, de 21 de marco de 2016, passam a vigorar conforme reda¢do constante dos Anexos I a
- XXXIX desta Lei.

Art. 3°. Ficam acrescidos a Lei n° 3.686, de 8 de dezembro de 2015, os Anexos XL, XLI, XLII,
XLIII, XLIV, XLV, XLVI, XLVII, XLVIII, XLIX, L, LI, LII e LIII desta Lei.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.




ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

- Pesquisa mineral com guia

& al
requerida ao
DNPM em
hectares (ha)
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ANEXO I

de 2.0001
até 10

de 10.0001
até 30

de 30.0001 até
60

acima de 60

ANEXO III

Concessdo do
21 - Extra?ao §/0u beneficiamento Mmlsterlo dev AtE 25 de 25.0001 até | de 50,0001 até de 100.0001 até i 505 ALTO ANEXO IV
de carvao mineral Minas e Energia 50 100 500
em hectares (ha)
! Concessdo do
29 - Extra¢do de petrdleo e gas Mlnlsterlo de. A6 25 de 25.0001 até | de 50.0001 até de 100.0001 até siciia.de 500 ALTO ANEXO 1V
natural Minas e Energia 50 100 500
em hectares (ha)
Concessdo do
23 - Ex'traqao e/ou beneficiamento Mlnlsterlo de. A6 25 de 25.0001 até | de 50.0001 até de 100.0001 até s 500 ALTO ANEXO IV
de xisto Minas e Energia 50 100 500
em hectares (ha)
Concessao ¢o
24 - Extr.ac;ao e/og beneficiamento Mm1sterlo de. At 25 de 25,_0001 até | de 50.0001 até de 100.0001 até st d 500 ALTO ANEXO 1V
de areias betuminosas Minas e Energia 50 100 500 ;
em hectares (ha)
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EXTRACAO E/OU BENEFICIAMENTO DE MINERAIS METALICOS L
- ‘Ext’ragao e/ou beneficiamento e A .
Bl Ll de minerio de fetro — fora de| ovcadtilem até 1 Ge ol g s | 9720 ae | do 10,0001 acima de 20 ALTO ANEXO IV
ks Widitcos hectares (ha) 10 até 20
S im0 siou beneficlamento | g o de 5.0001 até | de 10.0001
32 de minério de aluminio — fora de U até 1 de 1,0001 até 5 ’ e acima de 20 ALTO ANEXO IV
secirsss Hidticos hectares (ha) 10 até 20
- Extragdo e/ou beneficiamento| , . . .
33 | de minério de estanho — fora de | e Uil em até 1 Be 10001 g5 | Se 50001 a8 | de 10,0001 acima de 20 ALTO ANEXO IV
conrsos KidFioos hectares (ha) 10 até 20
- Extracdo e/ou beneficiamento » o .
3.4 | de minério de manganés — fora| e Uil em até 1 de 1,0001 at¢ 5 | 9630001 at€ | de 10,0001 acima de 20 ALTO ANEXO IV
de recursos hidricos hegtarestha) 10 ate <0
- Extragdo de minérios de metais , L. .
35 |preciosos — fora de recursos| .acautilem até 1 de 1,000 sy | B0 a8 ) de 10,0001 acima de 20 ALTO ANEXO IV
hidricos hectares (ha) 10 até 20
- Extragdo de minérios de
36 ca.ssner.lta, ouro. woltrz?mna e area util em até 1 de 1.0001 até 5 de 5.0001 até de IQ.OOO] acima de 20 ALTO ANEXO IV
minerais — fora de recursos| hectares (ha) 10 até 20
hidricos
- Extracdo e/ou beneficiamento
de cobre. chumbo. zinco e de , L. - o
3.7 outros minerais metalicos ndo- haer:?all‘l:sl (;r:) até 1 de 1.0001 até 5 a8 3'010001 R deall(;.(z)gOl acima de 20 ALTO ANEXO IV
ferrosos — fora de recursos
hidricos
- Extracdo e/ou beneficiamento
33 de ouFros minerais }netallcos nao area 1.ml em até 1 de 1.0001 até 5 de 5.0001 até de IQ.OOO] soiia 90 ALTO ANEXO IV
especificados — fora de recursos | hectares (ha) 10 até 20
hidricos
numero de
legadas da
- Dragas e balsas com bombas| P° . - . ANEXO
2 g N "
3.9 PEE- b0m~ba de até 4 deSa 6 de7al2 del13al4 acima de 15 ALTO XLVIII
suc¢do por
equipamento
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area total
3.10 ;if"“agao gt rgﬁgr‘]\fi;" Até 50 de 50.01 2 100 |de 100.01 2250 | 9€ 2558601 a acima de 500 _ALTO ANEXO V
hectares (ha)
- Extragdo de areia. cascalho ou
4.1 pedregulho - em  recursos| n°embarcagdes |1 até 99999999 - - - - ALTO ANEXO VII
hidricos
- Extra¢do e/ou beneficiamento
de areia. silte. argila ou caulim. . - , :
4.2 | cascalho ou pedregulho e saibro ;effaﬁet‘sl (in;) até 2 de 2.0001 at¢ 5 | 9 5’010001 ate de;tg,ggol acima de 20 ALTO ANEXO VIII
destinados a construgdo civil
¢/ou industria cerdmica
Extracdo e/ou beneficiamento de
areia, silte, argila ou caulim.| ', . < .
43 | cascalho ou pedregulho e saibro ;;sf;e“sl (i‘:) até 2 de 10001 at¢ 5 | 9€7 ’010001 8 dealtgﬁggm acima de 20 ALTO ANEXO VI
ndo destinados a construcéo civil
e/ou industria cerdmica
- Extra¢do e/ou beneficiamento
de granito. gnaisse. basalto. o ;
44 | marmore, diabésio e outros tipos ﬁ;:f‘a?e‘;l (‘;1:) até 2 de 1,0001 at¢ 5 | 97 "010001 ate de;tg,(2)801 acima de 20 ALTO ANEXO VIII
rochosos destinados a
construcao civil
- Extracdo e/ou beneficiamento
de granito. gnaisse. basalto. . - .
4.5 | marmore. diabasio e outros tipos }:Efafg gf; até 2 de 1.0001 até 5 | 9 5’010001 e death,ggOl acima de 20 ALTO ANEXO VI
rochosos ndo destinados a .
construcao civil
- Extrag¢do e/ou beneficiamento »
46 de .Calcarlo/dolomlta, glp_sna € area 1:lt11 em até 2 de 1.0001 até 5 de 5.0001 até de IQ,OOOI acima de 20 ALTO ANEXO VI
outras rochas e minerais| hectares (ha) 10 até 20
associadas a industria diversa
- Extracdo e/ou beneficiamento T .
4.7 de calcario/dolomita, gipstita e }?ers?a:;;l(ir;) até 2 de 1.0001 até 5 de 5"010001 als de 119'(2)80] acima de 20 ALTO
outras rochas e  minerais ate
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associadas  para  uso  na
fabricacdo de adubos.
fertilizantes e produtos quimicos
- Extracdo de outros minerais S : y
48 | nao-metilicos ndo especificados | A¢% Uil em até2 | de 10001 ates | d¢ 30001 € | de 10.0001 acima de 20 ALTO ANEXO VI
; hectares (ha) 10 até 20
para uso diverso
- Extracao e/ou beneficiamento . ’
49 |de ardésia, filito ou xisto para| orcdutilem até 2 del bl mes | 103090 a8 | e 10,0001 acima de 20 ALTO ANEXO VI
B s hectares (ha) 10 até 20
. EXTRACAO MENTO DE MINERAIS PARA GEMA
S |- Beicagio clop, beneficiamento/|  dreaitihem até 1 de 1,0001 até 3 |de 3,0001 até6 | 9€ ©:0001 acima de 10 ALTO ANEXO IX
de Diamante para Gemas hectares (ha) até 10
- Extra¢do e/ou beneficiamento | , . . . .
5.2 de Diamante para uso Industrial area.uifl em até 2 520000 aic | del0,000] 818 | de 30,0001 a8 acima de 60 ALTO ANEXO X
P — hectares (ha) 10 30 60
Sk |- DeMEcho BOU DenelCitmenie|  Mfsaiilem até | de 1,0001 até 3 | de 3,0001 a6 |  9¢ 6:0001 acima de 10 ALTO ANEXO XI
de Minerais para Gemas hectares (ha) até 10
- Extracdo e/ou beneficiamento o : . ;
5.4 de Minerais Diversos para uso sien sl e até 2 QeSUolgle | as 10,0001 B8 de 0001 o acima de 60 ALTO ANEXO X
: hectares (ha) 10 30 60
Indust;'lal ’
6 FABRICACAOi)EI PRODUTOS ALIMENTICIOS DE ORIGEM ANIMAL .
- Abate de bovinos e preparagdo | Capacidade de : de 10.0001 até | De 50.0001 até | de 300.0001 2
Gl de produtos de carne abate dia ate1d 50 300 até 800 actmsade 300 00 ARG A
. - de
g3 |7 Abute doisuinos & preparaglo | Lo peiomme | miisos | 98 12000001 | de3.000,0001 | 4 555 0060 acima de 40.000 ALTO ANEXO XIII
de produtos de carne até 3.000 até 10.000 .
até 40.000
; A de
g3 | /baie:de eqUINOS & Preparagio | ... viemBe | s 1suo | oo 000001 § ded000,000L | yhonp o001 | acimede 40000 ALTO ANEXO XIII
de produtos de carne até 3.000 até 10.000 .
até 40.000
. T de
g4 | Abaie deovinos @ capilns o wo. oo oo | gaiden (E2EOUO0061 | de 30000000 | 06000001 | acimade 40000 ALTO ANEXO XIII
preparacdo de produtos de carne até 3.000 até 10.000 até 40.000
- Abate de bubalinos e| , . . N de 1.500.0001 | de3.000.0001 |de10.000.0001 :
6.5 preparacio de produtos de came area util em m até 1.500 até 3.000 até 10.000 até 40.000 acima de 40.000 ALTO ANEXO XIII

|
//{//:_// ) /
2y
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N de de
66 |- rﬁgﬁ:zsdgeac‘;i: PISPAORI0 US| o i ilomp | eLS00 | O 1{?2068801 3.000.0001 | 10.000.0001 acima de 40.000 ALTO ANEXO XIII.
. e até 10.000 até 40.000
. de de
6.7 |- Abae de pequenos animais €| o, it | agrs00 | 9619000001 | yhup 0001 | 10.000,0001 | acima de40:000 ALTO ANEXO XIII
preparacdo de produtos de carne até 3.000 até 10.000 até 40.000
- Preparacdo de carne. banha e de 500.0001 até de de
6.8 produtos de salsicharia nao| drea Util em m? até 500 . 1.000,0001 2.500,0001 até acima de 5.000 BAIXO ANEXO X111
. 1.000 :
associadas ao abate até 2.500 5.000
< N < . de de
6o | ~Fieparaghode subprodules 190 oo Gt | ateS0n . |TooRB000LaR | g genngi | 25000000  aetmade 5000 BAIXO ANEXO XIII
associado ao abate . 1.000 G
até 2.500 5.000
- Preparacdo e conservagdo do de 500.0001 até de de )
6.10 pescado e  fabricacdo  de| érea Gtil em m? até 500 = ) ,OOO o 1.000.0001 2.500.0001 até acima de 5.000 MEDIO ANEXO XIII
conservas de peixes i até 2.500 5.000
- Fabricagdo de farinhas de
carnes, sangue, 0SS0, peixes de 500.0001 até de ds :
6.11 2 R >R | area util em m? até 500 b 1.000.0001 2.500.0001 até acima de 5.000 MEDIO ANEXO XIII
penas e visceras e producdo de 1.000 até 2.500 5000

sebo

i PROCESSAMENTO” PRESERVACAO‘ E:PRODUCAO DE CONSERVAS DE‘FRUTAS LE

- Processamento preservagao e

Tde 500.0001 ate

: de 1 000 0001 de 9 500 0001 ;
b 5 & .
e producdo de conservas de frutas e S 1.000 até 2.500 até 5.000 Sl E i
- Processamento. preservacdo e s ;
70 |podueic de comsewas  de| Amadflewmd | waspl [ e Dvatefide LOOKOGHL | de 2al0N00) acima de 5.000 BAIXO ANEXO XIII
; 1.000 até 2.500 até 5.000
legumes e outros vegetais
- Producdo de sucos de frutase| , . . ) (< de 500.0001 até | de 1.000.0001 |de 2.500.0001 :
7.3 dellupntans area util em m até 500 1 000 ate 2 500 até 5.000 acima de 5.000 BAIXO ANEXO XHI
8 PRODUCAO DE OLEOS E GORDURAS VEGETAIS E ANIMAIS
: o ; de 500.0001 | de 1.000.0001 |de 2.500.0001 5 :
- ; N . 2 _ . : ;
8.1 i)lirtzdugao de dleos vegetais em | area Gtil em m até 500 at¢1.000 até 2.500 até 5.000 acima de 5.000 MEDIO ANEXO XIII
’ : de 500.0001 | de 1.000.0001 |de 2.500,0001 : :
! , 5 ‘ > EX
8.2 - Refino de o]eos vegetais P area Gtil em m até 500 até1.000 até 2.500 até 5.000 acima de 5.000 MEDIO ANEXO XIII /
, /; / /"/ g'
v
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comestiveis

GOVERNADORIA
- Preparacdo de margarina e
outras gorduras vegetais e de| , . . R . de 500.0001 | de 1.000.0001 |de 2.500.0001 . ;
B0 Gl i ohigem animal nap| o 0% UMLemm e oy até1.000 até 2.500 até 5.000 acima; de:5.000 ANEXD X1

M n . ) 'Capac1dade de . de 20.000.0001 |de 40.000.0001 |de 60.000,0001 .
9ol - Pasteurizagdo de leite in natura producio L/Dia até 20.000 até 40 000 até 60.000 até 100.000 acima de 100.000 ALTO ANEXO X1V
_ Capacidade de
- Fabricacdo de produtos do S ’ de 20.000,0001 |de 40.000.0001 |de 60.000,0001 .
92 laticinio Induslir/lgli;zag:ao ‘ até 20.000 até 40.000 até 60.000 até 100.000 acima de 100.000 ALTO ANEXO X1V
. . de 5.000.0001 |de 10.000.0001 |de 20.000.0001 ; -
} ~ S 5 : : S 5
9.3 Fabrl;agao de sorvetes’ area Util em m até 5.000 até 10000 ’a’t‘é‘Z0.0QO kat’é’ 5’07000’ acima de SQ.OOO’ MEDIO ANEXO X1V

. L de 1000.0001
TR e i e s P el I TR ¢ até d¢3.000,0001 |de 10.000,00011 55 4230000 BAIXO ANEXO XIII
produtos de arroz 5.000 até 10.000 até 30.000
. . de 1000.0001
Ly | Modgem dedigos fbricagas | o e e | e 1,000 até e .5 000, 9001 e 16,000,005 acima de 30.000 BAIXO ANEXO XIII
de derivados 5.000 até 10.000 até 30.000
.~ . de 1000,0001
o |= Fredugd oo mEhA 8| g sdiemn® | e 1.000 16 €2 2,000,904 e 1COUBBIBA. | * 4 it il BAIXO ANEXO XIII
mandioca e derivados 5.000 até 10.000 até 30.000
o o de 1000,0001 .
1o |7 Pelbricagio defubs, Rarinha &) o peran e | el 1,000 até de5.000.9001 Ge19000.0000 . . o o a00060 BAIXO ANEXO XIII
outros derivados de milho - 5.000 até 10.000 até 30.000
exceto 6leo i
»
o . . de 1000,0001
igs |- Fabricagio do amidos o Rewlas | g0, i oif | ad 1000 até de 50000001 de 10.000,0001 ) 50 4o sftiiin MEDIO ANEXO XIII
de vegetais e fabricag¢do de 6leos 5.000 até 10.000 até 30.000
de milho ’
% ~ de 1000.0001
106 |7, Febdeagde. e Resles) oo e | ks 1000 até de 5.000,0001  de 19.000,0001 acima de 30.000 BAIXO ANEXO XIII
balanceadas para ar}/;mals 5.000 até 10.000 até 30.000

/i)y \ ‘]
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10.7

- Beneficiamento, moagem ¢
preparagdo de outros produtos
de origem vegetal.

area util em m?

at¢ 1.000

de 1000,0001
até¢ 5.000

de 5.000.0001
até 10.000

de 10.000,0001
até 30.000

acima de 30.000

BAIXO

ANEXO XIII

e A . e o . e 1.000. eﬂ3y. 0,0 de 6. OOO . ‘
11.1 Usinas de agtcar area util em m até 1.000 até 3.000 até 6.000 até 12.000 acima de 12.000 ALTO ANEXO XIII
i e oc moagomdeagiearde) b e o e | aElo0p . | S COSBLHEBO0000G] | de 6 ODUIORT | e e g ALTO ANEXO XIII

cana até 3.000 até 6.000 até12.000

- Fabricacdo de acticar de cereais | , . . x de 1.000.0001 | de 3.000.0001 |de 6.000.0001 ’ i
11.3 T " area util em m até 1.000 até 3.000 até 6.000 até 12.000 acima de 12.000 ALTO ANEXO XIII
11.4 - Fabricacdo de agtcar de Stévia | area Gtil em m? até 1.000 i 1',000’0001 RS L NOE JGe 6,'000’0001 acima de 12.000 ALTO ANEXO XIII

, até 3.000 até 12.000

até 6.000

de 2.000.0001
. ? de 5.000.0001 |de 10.000,0001 .
12.1 ~Tometachio emmoase de cafs area Util em m até 2.000 5a(;(6)0 até 10.000 até 20000 acima de 20.000 MEDIO ANEXO XIII
: de 1.000,0001
. . ; de 2.000,0001 |de 5.000,0001 :
) % 3 i ! ; . ; : ; :
12.2 Fabricacdo de café solavel area Util em m até 1.000 até até 5.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO XIII

2.000

de 1.000.0001

g |- Tobrieagds “de biseoltes & .o cmienies | 61000 até d2/000:0001 | de SHR000} acima de 10.000 MEDIO ANEXO XIII
bolachas . 2000 até 5.000 até 10.000
N N de 1.000,0001 -
13 |- Producdo de derivados do| .. uiiere | ate 1.000 s S O0LIGOE |0 JHLO0CE | a0 MEDIO ANEXO XIII
cacau e elaboragdo de chocolates 2000 até 5.000 até 10.000
- Producdo de balas e
¢ de 1.000,0001
133 |Scmelhantes ¢ de fmias) .o oo | a6 1,000 até de2,000.0001 . |de 5.000.0001 | 0 4o 101000 MEDIO ANEXO XIII
cristalizadas 2.000 até 5.000 até 10.000
53 Asg
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Y de 1.000.0001
13.4 ;ﬁm;ill?g;:m de  massas| ,oogtilemm? |  até 1.000 até o aztép(s)oo,ggol deatSéOIOOObOO%Ol acima de 10.000 MEDIO ANEXO XIII
2.000 ¥ )
- Preparacdo de especiarias, de 1.000.0001 )
135 | molhos, temperos ¢| dreattiemm? | até1.000 até < 2t.lo(5)%8(o)01 e tséoloooboo%m acima de 10.000 MEDIO ANEXO XIII
condimentos. 2.000 Ay P )
- Preparacio de produtos
i) . de 1.000.0001
o (dicthicns, —alimentos = PA| o pa.eneel  aiETGE0 até de 2.000.0001 1de 5.000,0001 | . ;100 46 10.000 MEDIO ANEXO XIII
criangas e outros alimentos 2.000 até 5.000 até 10.000
conservados ;
__ de 1.000.0001
13.7 alﬁgg‘t‘ﬁfg‘: de outros Produtos ... silemm? | até 1.000 até o8 azt.éogodggol deatSé.OIOOO,OOOOOOI acima de 10.000 MEDIO ANEXO XIII
2.000 ) )
FABRICACAO DE BEBIDAS
- Fabricagdo. retificacao.
homogeneiza¢do e mistura de |, . . n . de 1.000,0001 | de 3.000.0001 [de 10.000.0001 .
41 sousrdenicy e outras bebidas | AreaRlemm? | a6 1.000 até 3.000 at€ 10.000 | até 30.000 acime de 30000 ALTO ANEXO XV
destiladas
. . L ) , de 1.000.0001 | de 3.000.0001 |de 10.000.0001 .
14.2 - Fabricacao de vinho area atil em m até 1.000 até 3.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO XV
- Fabricacdo de malte. cervejase | , . . . de 1.000.0001 | de 3.000.0001 |de 10.000.0001 .
14.3 s area til em m até 1.000 até 3.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO XV
- Engarrafamento e gaseificagdo | , . . 5 ; de 1.000.0001 | de 3.000.0001 |de 10.000.0001 ;
14.4 do dguas minerais area til em m até 1.000 até 3.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO XV
N : o N ) de 1.000.0001 | de 3.000.0001 |de 10.000.0001 . .
14.5 - Fabricacdo de refrigerantes area atil em m até 1.000 até 3.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO XV
15 CURTIMENTO
; i y de 250.,0001 até¢  [de 2000,0001 até | de 10.000.0001 ;
15.1 - Curtume area atil em m? até 250 2000 10.000 até 30,000 acima de 30.000 ALTO ANEXO XVI
Cel Ass@
OQ@\ %fu-
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FABRICACAO DE A

IGOS PARA VIAGEM E ARTEFATOS DIVERSOS DE COURO

P Fabricagz‘io de malas, bolsas. :
16.1 valises e outros artefatos para | drea util em m? até 500 o 5,00’0001 g 2',0 Ll 45000‘000] acima de 10.000 "BAIXO ANEXO 11
‘ . até 2.000 até 4.000 até 10.000
viagem. de qualquer material
- Fabricagdo de outros artefatos| , . . 2 . de 500.0001 | de 2.000.0001 |de 4.000.0001 :
16.2 T area util em m até 500 até 2.000 até 4.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO 11
RICACAO DE CALCADOS
- Fabricacdo de calcados de| | et 5 : de 500.0001 de 2.000.0001 |de 4.000.0001 ;
17:1 - area util em m até 500 até 2.000 até 4.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO 11
- Fabricagao de ténis de qualquer
: o de 500.0001 | de 2.000,0001 |de 4.000.0001 :
: 5 7 :
17.2 material area til em m até 500 até 2.000 até 4.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO 11
- Fabricagdo de calgados de| , . . ; - de 500.0001 de 2.000.0001 |de 4.000.0001 ;
17.3 pléstico area util em m até 500 até 2.000 até 4.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO 11
- Fabricacdo de calgados de| , . . 5 . de 500.0001 | de 2.000.0001 |de 4.000.0001 ;
17.4 outros st area util em m até 500 ,até 2,000 até 4.000 até 10.000 acima dke 10.000 BAIXO ANEXO 11
FABRICACAO DE PROD T ADEIRA, CORTICA E MATERIAL TRANCA’DOH-‘ EX
- Serraria com desdobramento | , . . i B de 3.500.0001 | de 7.000.0001 (de 15.000.0001 ' ;
18.1 Aeriisis area util em m? até 3.500 até 7.000 até 15.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO XVII
- Serraria sem desdobramentode | , . . até 1.000 de 1.000.0001 | de 3.000.0001 |de 6.000.0001 : :
18.2 madsie area util em m até 3.000 até 6.000 até 10.000 acima de 10.000 MEDIO ANEXO XVII
) s . T 5 até 1.000 de 1.000.0001 | de 3.000.0001 |de 6.000,0001 ; .
18.3 - Preservacdo de madeira area util em m até 3.000 até 6.000 até 10.000 acima de 10.000 MEDIO ANEXO XVII
- Comercio varejista e atacadista
184 | de madeira, artefatos e produtos | érea atilemm? |  até 1.000 e 1,001 Ge NS00,0001 e POOROOCL 1 e 56 MG MEDIO ANEXO XVII
0 até 3.500 até 7.000 at¢ 10.000
derivados »
- Fabricaggo de  madeira
. : P 5 ; de 5.000 de 10.000.0001 de 15.000 :
18.5 laminada e de chapas de madeira | drea util em m até 5.000 a1¢10.000 até 15.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO XVII

compensada,
aglomerada

prensada  ou




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
- Fabricacio de chapas de
: L de 1.0001 de 3.500.0001 |de 7.000.0001 ; :
- 2 4 ? * ]
18.6 madeira compensada.v prensada | area util em m até 1.000 até 3.500 até 7.000 até 10.000 acima de 10.000 MEDIO ANEXO XVII
ou aglomerada — exceto com
desdobro de madeira
. T T até 750 de 750.0001 | de 1.500.0001 |de 3.000.0001 : .
18.7 - Rrodugao de casas de madeira | area util em m? até 1.500 até 3.000 até 6.000 acima de 6.000 MEDIO ANEXO XVII
pré-fabricadas
- Fabricagdo de esquadrias de
madeira, venezianas ¢ de pecas| |, L. . até 1.000 de 1.000.0001 | de 3.000.0001 |de 6.000.0001 ’ .
B e addlts, pam, instalaghies| T DU até 3.000 até 6.000 até 10.000 AR EEl G BN AINESG RV
industriais e comerciais
- Fabricagdo de outros artigosde | , . . 2 até 1.000 de 1.000.0001 | de 3.000.0001 |de 6.000.0001 d
18.9 Sl drea 0til em m até 3.000 até 6.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO XVII
- Fabricagao de artefatos de ;
. L . até 1.000 de 1.000.0001 | de 3.000.0001 |de 6.000.0001 .
18.10 tanoa'rla e embalagens de| area atilem m até 3.000 até 6.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO XVII
madeira
- Fabricagio de artefatos
diversos de madeira, palha.| , . . 5 até 1.000 de 1.000.0001 | de 3.000.0001 |de 6.000.0001 5
181 | ortica o material tramgado —.| Sroevelemm até 3.000 até 6.000 até 10.000 b i . ANEZDEl
exceto moveis
- Desdobro e processamento de | ; . . [ de 1.000.0001 | de 5.000.0001 |de 10.000,0001 .
18.12 madeira exdtica Area Gtilem m? | Até 1.000 até 5.000 até 10.000 até 20.000 acima de 20.000 BAIXO ANEXO XVII
19 FABRICACAO E BENEFICIAMENTO DE CARVAO VEGETAL
191 - Fatzricagéo e beneficiamento de N° de fornos até 3 de 3:0001 de 10.0001 até¢ |de 20.0001 até acima de 35 MEDIO ANEXO
carvao vegetal até 10 20 35 XVIII
20 F ABR‘I.CACAO DE CELULOSE E OUTRAS PASTAS PARA A FABRICACAO DE PAPEL
de 1.000.0001 | de 5.000.0001 de |
g |~FeDuenho neeliluse CUNES | X et wiel  ARS 1006 até 5.000 até 10:000 | 100000001 | e de20:000 ALTO ANEXO II
pastas para a fabricagdo de papel até 30.000

/7




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

FABRICACAO DE PAPEL, PAPELAO LISO, CARTOLINA E CARTAO

' de 1.000.0001 | de 5.000.0001 | o ood(foom
21.1 - Fabricagéo de papel Area 0til em m? Até 1.000 até 5.000 até 10.000 at.é 30‘000 acima de 30.000 ALTO ANEXO II
de 1.000.0001 | de 5.000.0001 e
gyl .| Fabricagdo de papeldo 180, | £, o1 emae | A6 1.000 até 5.000 até 10,000 | 10:000,0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO I
cartolina e cartdo até 30.000
CAO DE EMBALAGENS DE PAPEL OU PAPELAO
de 2.000.0001 de
gpy | Febrieaghn de embalagans e oo sy e e | aisisng de300.0001 | = cygopp | TOHO000OT g 30:000 MEDIO ANEXO I
papel até 2.000 até 30.000
de 2.000.0001 s
gpyy |- FapHcagio desmbalagensde | o o ogienes | aigsn0 deSOBO0OL | = cyopop | LOOOMDORL L o e 0i000 MEDIO ANEXO I
papeldo - inclusive a fabricagao até 2.000 até 30.000
de papeldo corrugado
23 FABRICACAO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE PAPEL, PAPELAO, CARTOLINA E CARTAO
- Fabricagdo de fitas e
23.1 formularios continuos - | area util em m? até 250 = 25,0"000] e 5,00'0001 = ]900'000] acima de 5000 BAIXO ANEXO 11
: N até 500 até 1.000 até 5.000
1Mpressos ou nao
- Fabricac@o de outros artefatos "
| AP 2 . de 250.0001 de 500.0001 | de 1000.0001 .
23.2 de pastas. ~papel. papeldo. | area Gtil em m até 250 até 500 até 1.000 até 5.000 acima de 5000 BAIXO ANEXO 11
cartolina e cartao
24 EDICAO E IMPRESSAO
- Edicdo: edi¢do e impressao de| , . . . A= de 250.0001 de 500.0001 | de 1000.0001 . . -
24.1 Soitins, revistae Tivros area Gtil em m até 250 até 500 até 1.000 até 5.000 acima de 5000 BAIXO ANEXO 11
As
- 52 sezd
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
- Edigdo de discos. fitas e outros | , e . . de 250.0001 de 500.0001 | de 1000.0001 .
24.2 materiais piavados area Gtil em m até 250 até 500 até 1.000 até 5.000 acima de 5000 BAIXO ANEXO 11
- Edi¢do: edi¢do e impressao de | |, L. 5 , de 250.0001 de 500.0001 | de 1000.0001 .
24.3 produtos gréficos area util em m até 250 até 500 até 1.000 até 5.000 acima de 5000 BAIXO ANEXO 11
3SRICACAO DE COMBUSTIVEIS
de de
de 5000.0001
. , . . ’ 15.000.0001 30.000.0001 :
- - x 2 2 .
25.1 Fabricacdo de dlcool area util em m até 5000 até 15.000 até 30.000 até 50.000 acima de 50.000 ALTO ANEXO 11
de de
. . de 5000.0001
- Fabricacdo de biocombustivel | , . . 2 o i 15.000.0001 | 30.000.0001 : :
252 exceto Aleool area util em m até 5000 até 15.000 até 30.000 até 50.000 acima de 50.000 ALTO ANEXO II
E PRODUTOS QUIMICOS INORGANICO
de 2.000.0001 o8
26.1 - Fabricacao de cloro e alcalis area util em m? até 250 de 2,50'0001 até 10.000 10'(,)(.)0‘000] acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
até 2.000 até 30.000
. Ry de 2000.0001 de
okp | = Pabricatdo 46 MUHWSHANOS| o0 ot e | mté 2000 a7.000 | 9 7:000.0001 1 5 656 6001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
para fertilizantes até 15.000 :
até 30.000
- Fabricagao de fertilizantes de 2000.0001 de 7.000.0001 de
26.3 fosfatados. nitrogenados e| area util em m? até 2000 até 7.000 Py 15.000.0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
.. até 15.000 ;
potéssicos » até 30.000
de 2000.0001 de 7.000.0001 de
26.4 - Fabricagéo de gases industriais | area util em m? até 2000 até 7.000 £ B 15.000.0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
até 15.000 até 30.000
- Fabricac¢ao de outros produtos | , . . 4 25 de 2000.0001 | de 7.000.0001 | de 15.000.0001 :
26.5 mirenicas area atil em m até 2000 até 7.000 até 15.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

de 2000,0001

de

97 |7 Fabrcagdo. de produfes! ... i s | 2000 até 7.000 | 9€7:000.0001 1,5 55 6901 acima de 30.000 ALTO ANEXO II
petroquimicos basicos até 15.000 :
até 30.000
- . . de 2000.0001 de
g |° FabHedtEs o MIBEREdIHOS "y o sl | s 3000 ate 7.000 | 487.000.0001 1 5 554 6001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
para resinas e fibras até 15.000 .
até 30.000
- de 2000.0001 de
gy | TAMNCAGAn: G GUIOS PRGOS | o . iy e ie | iS00 at¢ 7.000 | 96 7:000.0001 )15 56 5001 acima de 30.000 ALTO ANEXO I
quimicos organicos até 15.000 até 30.000

o ; de 2000,0001 de
gg |- Fabmeachc  de reSInAS| ot emed? | 2000 at¢7.000 | 9¢ 700000011 15500 0001 | acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
termoplasticas até 15.000 X
até 30.000
. . de 2000.0001 de
gy - |- Fabricags  de  mBINAS| oo ool emen® | afE 2060 ate 7.000 | 9¢ 7:000.0001 5 554 0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
termofixas até 15.000 :
até 30.000
de 2000.0001 de 7.000.0001 de
28.3 - Fabricagdo de elastdomeros area util em m? até 2000 até 7.000 iz 15.000,0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
até 15.000 p
; : ~ ate’30.000
29 'FABRICACAO DE FIBRAS, FIOS, CABOS E FILAMENTOS CONTINUOS
- Fabricagdo de fibras. fios. de 2000.0001 de 7.000.0001 de
29.1 cabos e filamentos continuos| area Gtil em m? até 2000 até 7.000 S 15.000.0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
.. até 15.000 ,
artificiais . até 30.000
- Fabricagdo de fibras, fios. de 2000.0001 de 7.000.0001 de
292 cabos e filamentos continuos | area Gtil em m? até 2000 até 7.000 e 15.000.0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
e até 15.000 5
sintéticos até 30.000

7
i
y
y

NV S
‘AN SAAS /
L A

/

(8¢




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

de 1000.0001

de

S0 o ooHentee e PIOWMOS| oo verem e | waé 1000 at¢5.000 | 983:000.00011 44 660 0001 | acima de 30.000 ALTO ANEXO I
farmoquimicos até 10.000 :
até 30.000
—— < de 1000.0001 de
gp;p |- Febreacdo de medicamentos | ... ot oy 2 | e 1600 atg5.000 | 9€3:000.0001 144 6060 0001 | acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
para uso humano ou veterinario até 10.000 .
até 30.000
- Fabrica¢do de materiais para de 1000.0001 de 5.000.0001 de
30.3 usos médicos. hospitalares e | drea util em m? até 1000 até 5.000 EUN 10.000.0001 acima de 30.000 ANEXO 11
et até 10.000 ; ALTO
odontoldgicos até 30.000

- . de 1000,0001 de
gLy |G DACHSAED 06 MISSUBIAS ) o . e e | ofS 1600 até 5.000 | 9€3:000.0001 14 554 5001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
fungicidas, herbicidas até 10.000 ;
até 30.000
N de 1000.0001 de
§i5 |-  Fabrioaglo = de  OUNOS| o seieeed | 000 até 5,000 | 463:000.0001 1 15 556 6001 | acima de 30.000 ALTO ANEXO I
defensivos agricolas até 10.000

até 30.000

ABRICACAO DE SABOES, DETERGENTES, PRODUTOS DE LIMPEZ:

dek

- Fabricagdo de  saboes. de 2.000.0001
32.1 sabonetes e detergentes | 4rea Util em m? até 250 de 2,50’000] até 10.000 10'900'0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO II
- até 2.000 até 30.000
siteticos
de 2.000.0001 ds
3pp | Fabricacdo de produtos del oo yijemme | a¢ 250 de230.0001 1 10,000 | 1000000011 i de 30.000 ALTO ANEXO I
limpeza e polimento até 2.000 até 30.000

%




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
Al . de
e L - [ e BT de230,0001 | de2.000,0001 | 14 5060001 |  acima de 30.000 ALTO ANEXO I
perfumaria e cosméticos até 2.000 até 10.000 )
até 30.000 v
33 FABRICACAO DE TINTAS, VERNIZES, ESMALTES, LACAS, SOLVENTES E PRODUTOS AFINS
; e . .
" . . de 250.0001 de 2.000.0001
- Fabricagdo de tintas. vernizes.| , . . . Ao 2y : 10.000.0001 .
33.1 asnaltes e 1058 area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
s : de 250.0001 de
33, |; Fabricagho de fintes de| o0 itemme | aré250 a6 2.000 | 9¢2000.0001 144 060 0001 | acima de 30.000 ALTO ANEXO I
impressao até 10.000 p
até 30.000
- Fabricacao de de 250.0001 de 2.000.0001 10 OOdOeOOOI
333 impermeabilizantes. solventes e | érea util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 a{é 30' 000 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
produtos afins '
4 FABRICACAO DE PRODUTOS E PREPARADOS QUIMICOS DIVERSOS
de k
I . de 250.0001 de 2.000.0001
g4 |- Fobricagfle de adesivos oy i et | aS280 até 2.000 até 10,000 | 100000001 4 o de 30,000 ALTO ANEXO I
selantes até 30.000
- F ‘b . de S Ivoras de 250.0001 de 2.000.0001 10 OOdOeOOOI
342 abricagdo POIVOTAS- | areattilemm? | até 250 até 2.000 até 10.000 in, acima de 30.000 ALTO ANEXO II
explosivos e detonantes até 30.000
de 250.0001 | de 2.000.0001 ae
gy |0, Yomicaglo de  WmgOs . cereme | asizse até 2.000 a8 10,000 | 10-000,0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
pirotécnicos. até 30.000
¥ de 250.0001 | de 2.000.0001 de
344 - Fabricacdo de catalisadores area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 10.000.0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
até 30.000
- Fabricagdo de aditivos de uso| , . . 5 ; de 250.0001 | de 2.000.0001 | de10.000.0001 :
345 industrial area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
' aF?éli)sr lcaeca%uclfosc han‘iif‘ergi?ei de 250,001 | 4. 5 500,0001 e
346 |P?P o area util em m? até 250 até 2.000 et 10.000.0001 acima de 30.000 *ALTO ANEXO 11
produtos quimicos para até 10.000 :
até 30.000
fotografia
- Fabricacdo de outros produtos de 250.0001 de 2.000.0001 10 OOdOeOOOl
34.7 | quimicos ndo especificados ou | area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at'é 30‘000 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
nao classificados ’
VCAO',DE ARTIGOS DE BORRACHA
de 250.0001 de 2.000.0001 -
35 |- Fabricagio de pneumaticos €| ... wulemme | . €250 até 2.000 até 10.000 | 100000000 | . de30000 ALTO ANEXO I
de camaras-de-ar até 30.000
de 250.0001 de 2.000.0001 g
§5g | reecholeninamong 9| sreavtilemm: | ai$250 até 2.000 até 10.000 | 1000000011 o de 30.000 MEDIO ANEXO I
pneumaticos até 30.000
de 250.0001 de 2.000.0001 de
55 |, Fabrcaglo do arlelas| oo vdiemns | wéd%9 até 2.000 até 10,000 | 100000001\ . de30.000 MEDIO ANEXO 11
diversos de borracha até 30.000
36 FABRICACAO DE PRODUTOS DE PLASTICO
de
o : de 250.0001 de 2.000.0001
361 |° Tebpeagio de lambnades| .o.iefenen | aEo%0 até 2.000 AE 10,000 | LOO000001 | . de 30,000 MEDIO ANEXO I
planos e tubulares de plastico até 30.000
® de
P ) de 250.0001 de 2.000.0001
363 |- > oorcagho de embalegem. Qe oo it s | 8250 até 2.000 aé 10,000 | 100000001 1 L de30.000 MEDIO ANEXO I
pléstico até 30.000
- Fabricaggo de artefatos| , . . 5 . de 250.0001 de 2.000.0001 | de10.000.0001 . MEDIO
36.3 area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ANEXO II

diversos de material pléstico




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

FABRICACAO DE VIDRO E PRODUTOS DE VIDRO

azulejos e pisos

L o de 250.0001 de )
g7 o) PAneHRo deVICtO Plan0 S8 | by sanen it | aeS0 at€2.000 | 4620000001416 600 0001 | acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
seguranga até 10.000 até 30.000
de
- Fabricacdo de embalagens de| , . . . . de 250.0001 | de 2.000.0001 | 10.000.0001 : : 5
37.2 il area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
373 |- Fabricagfio de artigosde vidro | 4readtilemm?® |  at6250 dzészo.,(())gg Lo| denonoqoon | de 00000001 | acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
38 FABRICACAO DE CIMENTO
de de
de 5000.0001
; . . ; 15.000.0001 30.000.0001 :
) 5 fo 3 ; .
38.1 Fabricagao de cimento area Gtil em m até 5000 até 15.000 até 30.000 até 50.000 acima de 50.000 ALTO ANEXO II
FABRICACAO DE ARTE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GE
- Fabricagdo de artefatos de de 250.0001 de 2.000.0001 10 OOdOGOOOI )
39.1 concreto. cimento. fibrocimento. | area atil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 al‘é 30'000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
gesso e estuque '
- Fabricagio de massa de de 1000.0001 | de 5.000.0001 10 00(2)60001
‘s 5 . e : .000. . )
392 concreto~ e argamassa para | area utilem m até 1000 até 5000.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
construgao
’ » .
40 FABRICACAO DE PRODUTOS CERAMICOS
o Oe st ds de 10000001 | de3.000.0001 | o 9 ,
40,1 | ccramica ou Baro COzIdo PAAT 4on Gtilemm? | até 1000 até 3.000 até 10.000 by acima de 20.000 MEDIO ANEXO 1I
uso na construgdo civil - exceto até 20.000
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de
de 250.0001 | de 2.000.0001 10.000.0001 )
40.2 | - Fabricagao de azulejos e pisos | drea Gtil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 a£é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
de 250.0001 | de 2.000.0001 £
403 |- Fabricagdo de produtos| ;o yiiiemm: | a6 250 até 2.000 até 10000 | 1000000001 i de 30.000 MEDIO ANEXO II
ceramicos refratarios até 30.000
’ de
- Fabricagdo de outros produtos de 2.000.0001
40.4 | ceramicos nao-refratarios para | drea Gtil em m? até 250 & 2,50“0001 até 10.000 10'(.)00'000] acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
néos diveisos até 2.000 até 30.000

a1 APARELHAMENTO DE PEDRAS E FABRICACAO DE CAL E DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO METALICOS
- Britamento. aparelhamento e de 250.0001 de 2.000.0001 10 OOdOCOOOI )
41.1 outros trabalhos em pedras (ndo | area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30‘000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
associados a extra¢do) '
de
. ., de 250.0001 de 2.000.0001
g | ¢ Jabricagio as eal vingem, €al| o nav e | wid 250 até 2.000 at 10000 | 100000001\ s de 30.000 ALTO ANEXO I
hidratada e gesso até 30.000
de 250.0001 | de 2.000.0001 g
- Fabricacdo de outros produtos | , . . ¢ 5 e s 10.000.0001 ’ )
41.2 de minerais ndo-metalicos area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
42 INDUSTRIA METALURGICA
de de
. : de 5000.0001
agy = Predugio delamiatos BIAAGS | on i emBhr | ed 5000 atg 15000 | 1:006,0001 1 30000,0001 | o 4 50,000 ALTO ANEXO I
de aco até 30.000 até 50.000
de de
. . R de 5000.0001
app | ° PUOGIGED do: Jamunados B80<| gy il eman? | 83000 ag1sopn | O0L080L | 300000001 | e <00 ALTO ANEXO 11
planos de ago até 30.000 até 50.000
) y
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de de
s de 5000.0001
423 | Produgdo detubos e canos sem | 4o il emme | até 5000 atg 15,000 | 1>:000:0001 1 30.000.0001 1 ;) e 50,000 . ALTO ANEXO I
costura até 30.000 até 50.000
de de
- ) . de 5000.0001
424 |- Produgdo de outros laminados | oo it emmz | até 5000 até 15000 | 1>000:0001 1300000000 4, 0 e 50,000 ALTO ANEXO I
nao-planos de ago até 30.000 até 50.000
de de
de 5000.0001
. ’ 15.000,0001 30.000.0001 .
=S = o . ; ; ; ;
425 Produgédo de gusa area Gtil em m até 5000 até 15.000 até 30.000 até 50.000 acima de 50.000 ALTO ANEXO 11
. de de
- Producédo de ferro. ago e ferro de 5000.0001 15.000.0001 30.000.0001
42.6 |ligas em formas primdrias e | drea util em m? até 5000 até 15.000 g i acima de 50.000 ALTO ANEXO II
. até 30.000 até 50.000
semi-acabados
x de de
de 5000.0001
~ R 5 ; ¢ e 15.000.0001 30.000.0001 :
42.7 - Produgdo de arames de ago area Util em m até 5000 até 15.000 até 30.000 até 50.000 acima de 50.000 ALTO ANEXO II
- Produgdo de relaminados. de
de 250.0001 | de 2.000.0001
jpg | wetlladosersuelllados deage, ©| yoop oy st | 6 250 até 2.000 até 10000 | 100000001 i de 30.000 MEDIO ANEXO 1
de perfis estampados — exceto até 30.000
em sidertrgicas integradas
- Fabricagdo de tubos de ago de 250.0001 | de 2.000.0001 | o oodoeoom ,
429 com costura - exceto em | dreautil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30‘000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
siderurgicas integradas '
- Fabricac¢do de outros tubos de de 250.0001 de 2.000.0001 10 OOdOeOOOI )
42,10 |ferro e ago - exceto em | dreautil em I'p2 até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30'000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
siderurgicas integradas '
de
L ) de 250.0001 | de 2.000.0001
21 |-, Fabrcagdo de  produtos| .o, siemone | aig250 até 2.000 até 10000 | 100000001 1 e de 30.000 ALTO ANEXO 11
siderturgico nao especificado até 30.000
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

; ; de
- Metalurgia do aluminio e suas de 2.000.0001
: . de 250,0001 * 10.000.0001 .
o ) . : : :
: 43.1 ligas area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
de 2.000.0001 de
gy |¢ | Metalugid Cdos © o meES| oo o | al@080 de 230.0001 | = 10,000 | 1000000011 i de 30.000 ALTO ANEXO I
preciosos até 2.000 até 30.000
de 2.000,0001 de
p33 |- Metlurgia de outros metais| .o, vt emme | at6250 EEZo Oul at¢ 10,000 | 10:000.0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO II
nao-ferrosos e suas ligas até 2.000 até 30.000

de

: de 250,0001 de 2.000,0001
- Producdo de pecas fundidas de | , . R . o e 10.000.0001 .
441 e area Util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30000 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
de 250,001 | de 2.000,0001 ua
gap | = Produgaode pegas ndidaSde) o oo e | greong até 2.000 atg 10008 | 10000001 4 e de 30000 ALTO ANEXO 11
metais ndo-ferrosos e suas ligas até 30.000

" FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS E OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA

- Fabricagdo de estruturas de

- metélicas para edificios. pontes. | |, L. ) , g 2,30’0001 ¢ 2,'000’0001 10.000.0001 . " .

45.1 G 2 area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 . acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
torres de transmissdo. andaimes até 30.000
e outros fins *
- Fabricacdo de esquadrias de de 250.0001 de 2.000.0001 10 OOdOeOOOI )

45.2 metal. associada ao tratamento | area Util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
superficial de metais '

£
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
- Fabricagdo de esquadrias de de 250.0001 de 2.000.0001 10 OO%COOOI )
453 metal, ndo  associada  ao | area atil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30'000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
tratamento superficial de metais ’
de
- ] de 250,0001 | de 2.000.0001
b | Toricagio de obwas de oo i e até 250 até 2.000 até 10.000 | 190000001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
caldeiraria pesada até 30.000
FABRICACA QUES; RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRA
i r}:/aatt)(r)lrcggao n?eetél'c??que& e R L R T 00%60001 .
46,1 | reservaton 105 © e util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 P acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
caldeiras  para  aquecimento até¢ 30.000
central
462 -gera};i?;:gga‘(')ap"f? exs;]fi:;ﬁ greaGtilemm® |  @td 250 diésf 888 ; deatzéo]oooboo%m IO'OOdOC'OOOI acima de 30.000 : ANEXO I
' aquecimento central e para ' ' até 30.000 : MEDIO
veiculos
47 FORJARIA, ESTAMPARIA, METALURGIA DO PO E SERVICOS DE TRATAMENTO DE METAIS
de 250.0001 | de 2.000.0001 ce
g f = TOdHCED todaradosds 450 area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 ';'ggg'g%gl acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
<Piodiiens de fotjados de-semls * de250,0001 | de 2.000.0001 | 4 oodoeoom ;
4gp | T 1OSHER0 C0 TOLACOS GSTNSIAIS | gren il eminy? até 250 até 2.000 até 10.000 s acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
ndo-ferrosos e suas ligas até 30.000
I O de 250.0001 | de 2.000.0001 de ,
47.3 N area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 10.000.0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
estampados de metal ,
72 até 30.000
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

metais nao-ferrosos

7

GOVERNADORIA
de v
de 250.0001 | de 2.000.0001 10.000.0001 C
474 - Metalurgia do po area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30"000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
- Témpera. cementagdo e de
e de 250.0001 | de 2.000.0001
dag | iamento temmico  do 800 s ier e | 8250 até 2.000 até 10.000 | 100000001 1 i e de 30.000 MEDIO ANEXO I
Servigos de usinagem. at¢ 30.000
galvanotécnica e solda
48 FABRICACAO DE ARTIGOSDE CUTELARIA, DE SERRALHER]AI E FERRAMENTAS MANUAIS
de
L . de 1000.0001 | de 3.000.0001
481 |7 Fabricagio de artigos de .op giitemme | até 1000 até 3.000 até 10,000 | 100000001} ina de 20.000 MEDIO ANEXO I
cutelaria at¢ 20.000
de 1000.0001 | de 3.000.0001 e
- Fabricagdo de artigos de| , . . . . Al T 10.000.0001 .
48.2 serralheria, excsto esquadrias area Gtil em m até 1000 até 3.000 até 10.000 até 20.000 acima de 20.000 MEDIO ANEXO 11
de 250.0001 | de 2.000.0001 ds
483 |7 Febricagdo de ferramentas| oo;gyiemme | a6 250 até 2.000 até 10.000 | 10:000.0001 4 s de 30.000 MEDIO ANEXO II
manuais at¢ 30.000
49 ~ FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS DE METAL
de 250.0001 de 2.000.0001 e
49y |- Faoricais de embalagens| .o coremme | w8250 até 2.000 até 10,000 | 100000001 4 . 5 de 30.000 MEDIO ANEXO I
metalicas . até¢ 30.000
- Fabricagdo de artefatos de de 250.0001 de 2.000.0001 10 00%60001 )
49.2 trefilados de ferro. a¢o e de| dreautil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 atle' 30"000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
- Fabricagao de artigos de de 250,0001 | de 2.000.0001 10 OOdOeOOOI )
49.3 | funilaria e de artigos de metal | area atil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
para usos doméstico e pessoal '
de 250.0001 | de 2.000.0001 e
o = TAlHCACED 40 DULOS Produtos | oo il il e || piEosg até 2.000 até 10,000 | 100000001 | . 4630000 MEDIO ANEXO 11
elaborados de metal até 30.000
FABR]CACAO DE MOTORES, BOMBAS, COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS DE‘TRANSMISSZ\O
- Fabricagaio de  motores de
estaciondrios de  combustao de 2.000.0001
50.1 interna. turbinas e outras| area Util em m? até 250 & 2,50’0001 até 10.000 10'(,)00'0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
. & . e g até 2.000 até 30.000
maquinas motrizes ndo elétricas.
inclusive pegas - exceto para
avides e veiculos rodovidrios
- Fabricagdo de bombas e| , . . 5 5 de 250.0001 de 2.000,0001 | de 10.000,0001 : :
50.2 cabisitos Widrkalicos. nclusive | 268 util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
pecas
- Fabricagio de valvulas. de 250.0001 de 2.000.0001 10 OOdOeOOOI )
50.3 | torneiras e registros. inclusive | area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at‘é 30'000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
pecas '
de
L o de 250.0001 | de 2.000.0001
50.4 |; Fabricagdo de compressores.| s oo uilemm? | até 250 até 2.000 até 10000 | 10-0000000 1 g de 30.000 MEDIO ANEXO I
inclusive pegas até 30.000
- Fabricagdo de equipamentos de N de
50.5 | transmissio para fins industriais | 4reautilemm?® |  até 250 de 230,0001 | de2.000.0001 | 140400001 |  acima de30.000 MEDIO ANEXO I
: p até 2.000 até 10.000 b
- inclusive rolamentos e pecas até 30.000
51 FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL

//,
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
- Fabricagdo de  fornos de
industriais, aparelhos e de 250.0001 de 2.000,0001 10.000.0001 .
il | equipamentos nao-elétricos para | drea util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 a{é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
instalagdes térmicas, inclusive '
pecas
- Fabricagdo de estufas elétricas de 250.0001 de 2.000.0001 10 OO%COOOI )
51.2 | para fins industriais - inclusive | area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
pecas '
o ament pare (s 42500001 | de 20000001 | 1 000, ,
51.3 quipar s P P area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 AR acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
elevacdo de cargas e pessoas - até 30.000
inclusive pecas
parelhos e refigenagio ¢ e 250.0001 | de 20000001 | 14 5000, |
514 | 3pareho: geragac areadtilemm? | até 250 até 2.000 até 10.000 e, acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
ventilagdo de uso industrial - até 30.000
inclusive pecas
- Fabricacdo de outras maquinas de 250.0001 de 2.000.0001 de )
51.5 e equipamentos de uso geral —| drea util em m? até 250 até 2.000 s 10.000,0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
até 10.000 ;
exceto pecas | até30.000
RANSFORMADORES ESELETRICOS
- Fabricagdo de geradores de de 250.0001 de 2.000.0001 10 OOdOeOOOI )
52.1 corrente continua ou alternada, | drea util em m? até 250 at¢ 2.000 até 10.000 at.e' 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
inclusive pegas ’
;niii?grce?ég de tra“fiﬁ?éiﬁiﬁi’ de250,0001 | de 20000001 | ;5 00%60001 :
52.2 Lo *| érea util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 S acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
sincronizadores ¢ semelhantes, até 30.000
inclusive pecas .
de
. ) de 250.0001 de 2.000.0001
sp3 |- [Fabrcaclo de motores| o, viiemme | aé250 até 2.000 aid Toiogp | [ 0-900.0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
elétricos. inclusive pegas até 30.000




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA
- Fabricagdo de subestagoes.
quadros de comando, & de
de 250.0001 | de 2.000.0001

53, [teetladores de  voltagem: € L. omten e | asose até 2.000 até 10,000 | 100000001\ o 0 de30.000 MEDIO ANEXO 11
outros aparelhos e equipamentos até 30.000
para distribuicdo e controle de
energia. inclusive pecas
- Fabricacdo de material elétrico de 250.0001 de 2.000.0001 10 OOdOeOOOI )

53.2 | para instalagdes em circuito de | area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30"000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
consumo '

54 FABRICACAO DE FIOS, CABOS E CONDUTORES ELETRICOS ISOLADOS
- Fabricagao de fios. cabos e de 50,0001 | 920000000 | 0o, :

54.1 condutores elétricos isolados area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II

55 FABRICACAO DE M TEkIAL ELETRICO PARA VEICULOS - EXCETO BAk'f,’lnyR'I:AS; '

‘ de 2.000.0001 de

55,1 | Fabricago de material elétrico | 4o, i emme | até 250 de 230.0001 1 = j0.000 | 10-000.0001 1 ia de 30.000 MEDIO ANEXO I
para veiculos - exceto baterias até 2.000 até 30.000

56 FABRICACAO DE ARTIGOS PARA USO ELETRICO, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA SINALIZACAO E ALARME E OUTROS APARELHOS E

EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS
- Fabricacdo de eletrodos. de
; de 250.0001 | de 2.000.0001

5] |Contatos e outros artigos de| .., uiiem e | a8 250 até 2.000 até 10,000 | 100000001 4 i e de30.000 MEDIO ANEXO I
carvdo e grafita para uso até 30.000
elétrico. eletroimas e isoladores
- Fabricagdo de aparelhos e de 250.0001 de 2.000.0001 de )

56.2 equipamentos para sinalizacdo e | area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 10.000.0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
alarme até 30.000

7




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
L ; . de 2.000,0001 de 10.000,0001 )
e e s A Ll [P PR até 250 Se=Sn00] até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
ou equipamentos elétricos até 2.000 ¢
57 FABRICACAO DE MATERIAL ELETRONICO BASICO
de 2.000.0001 de
- Fabricagdo de  material | , . 5 ; de 250,0001 iy 10.000,0001 ; :
57:1 Sl s 1o doion drea util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
58 FA BRICACA?’O DE APARELHOS E EQUIPAMENTO‘S DE TELEFONIA,'E“RADIOTELEFONJA‘ E DE TRANSM]SSQRES DE TELEVISAO E RADIO
- Fabricacao de equipamentos ' '
transmissores de radio e de
televisdo e de equipamentos para de 250.0001 de 2.000.0001 10.000.0001 )
58.1 estacdes telefonicas. para | area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 PN acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
. . . . até 30.000
radiotelefonia e radiotelegrafia.
de microondas e repetidoras -
inclusive pecgas
- Fabricagdio de aparelhos : de
o . de 250.0001 | de 2.000.0001
sgp |lclefonicos,  sistemas  de) o giiemme | awé 250 até 2.000 até 10,000 | 10:000.0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
intercomunicagao e semelhantes. até 30.000
inclusive pecas 2.0
59 FABRICACAO DE APARELHOS RECEPTORES DE RADIO E TELEVISAO E DE REPRODUCAO, GRAVACAO OU AMPLIFICACAO DE SOM E VIDEO
- Fabricacdo de aparelhos . de 250.0001 de 2.000.0001 10 OOdOeOOOI )
59.1 receptores de radio e televisdo e | area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 t 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
de reprodugdo. gravacdo ou B e
amplificacdo de som e video
60 FABRICACAO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS PARA USOS MEDICO-HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E LABORATORIOS

A
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
- Fabricagdo de aparelhos,
§quiparrlentos e mqbi]iérios para de 250.0001 de 2.000.0001 de
Blal, o olglgnes  DospiRNares, el Lo et | widS0 até 2.000 a6 10,000 |- 100000001 | d690,000 MEDIO ANEXO I
consultorios médicos e até¢ 30.000 '
odontologicos e para
laboratdrios
- Fabricagdo de instrumentos e de 250.0001 de 2.000.0001 de
giio | IENIIOS pame USOS MEACOS,| ponuremime | w8250 até 2.000 ate 10000 | 100000001 | i 20:000 MEDIO ANEXO I
cirurgicos. odontoldégicos e de até 30.000
laboratdrios
1 Faﬁ?‘ca‘?ao e apj“ge;gos B de 250.0001 | de 2.000.0001 | o oo%eoom ,
g 3 (TERinS  pEiR 00Uy | area Gtil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 s acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
defeitos fisicos e aparelhos até 30.000
ortopédicos em geral
61 FABRICACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE - EXCLUSIVE EQUIPAMENTOS PARA CONTROLE DE PROCESSOS
. . INDUSTRIAIS
- Fabricagao de aparelhos e de
instrumentos de medida. teste ¢ de 250.0001 de 2.000,0001 10.000.0001
61.1 controle — exceto equipamentos | drea util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 g acima de 30.000 : ANEXO 11
até 30.000 MEDIO
para controle de processos
industriais
62 FABRICACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE SISTEMAS ELETRONICOS DEDICADOS A AUTOMACAO INDUSTRIAL E CONTROLE
DO PROCESSO PRODUTIVO
- Fabricagado de maquinas, de
aparelhos e equipamentos de * de 250.0001 de 2.000.0001 10.000.0001 )
62.1 sistemas eletronicos dedicados a | drea util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é "O‘OOO acima de 30.000 MEDIO ANEXOII
automagdo industrial e controle o
do processo produtivo.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
FABRICACAO DE APARELHOS, INSTRUMENTOS E MATERIAIS OTICOS, FOTOGRAFICOS E CINEMATOGRAFICOS
- Fabricagdo de aparelhos de 250.0001 | de 2.000.0001 10 OOdOeOOO] .o
63.1 fotograficos e cinematograficos. | area atil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30"000 acima de 30.000 MEDIO ANEXOII
pegas e acessorios '
de
. ; de 250.0001 de 2.000.0001
- Fabricagdo de instrumentos| , . . 4 ; s : 10.000.0001 ’
63.2 6pticos, pecas ¢ acessrios area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
de
de 250.0001 | de 2.000.0001 10.000.0001 )
63.3 |- Fabricacao de material optico area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at'é 30'000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
64 FABRICACAO DE CRONOMETROS E RELOGIOS
[ de 2500001 | de 2.0000001 de
Al |*o NGH0 d€ GONOMENES ©f oo wniay ed | a0l até 2.000 aé 10.000 | 100000001 4 i 0 de30.000 MEDIO ANEXO I
relégios até 30.000
FABRICACAO DE AUTIVOMOV,E,IS, CAMIONETAS E UTILITARIOS - INCLUSIVE PECAS E ACE’SS()RIOS
de 2000.0001 | de 5.000.0001 oy
g5 |- Febricacho de camocerias €| oo itemme | at62000 até 5.000 ats 10,000 | LGO0000L § o de 305000 MEDIO ANEXO I
reboques para caminhdo até 30.000
de
o o ) de 2000.0001 | de 5.000.0001
652 | Fabricado de carrocerias pard | uop yrilemme | até 2000 a65.000 | a10.000 | 100000001 e de 30.000 ALTO ANEXO II
onibus até 30.000
»
- Fabricagio de  cabines. de 2000.0001 | de 5.000.0001 10 OOdOeOOOl
65.3 carrocerias e reboques para| area Gtil em m? até 2000 até 5.000 até 10.000 at.é 30'000 acima de 30.000 ALTO ANEXO II

outros veiculos




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de 250.0001 | de 2.000.0001 de
ey |0 TaoneaciD: B8 DR 8| g coiemes | w280 até 2.000 g 10,000 | 100000001 4 oo de30.000 MEDIO ANEXO I
acessorios para o sistema motor até 30.000 ’
- Fabricagdo de pegas e de 250.0001 de 2.000.0001 de
65.5 | acessorios para os sistemas de | drea Gtil em m? até 250 até 2.000 s 10.000.0001 acima de 30.000 : ANEXO 11
L até 10.000 . MEDIO
marcha e transmissao até 30.000
- Fabricagdo de pecas e de 250.0001 de 2.000.0001 10 OOdOeOOOI )
65.6 | acessOrios para o sistema de| dareautil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
freios ’
- Fabricagao de pecas e de 250.0001 de 2.000.0001 10 OOdOCOOOI )
65.7 | acessorios para o sistema de| area Gtil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at'é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I1
direc¢do e suspensao ’
- Fabricagdo de pegas e &
acessorios  de  metal para de 250.0001 | de 2.000.0001 10.000.0001 )
65.8 veiculos automotores  ndo | area util em m? at¢ 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30’ 000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
classificados em outra classe ’
66 CONSTRUC/&O E REPARACAO DE EMBARCACOES
de 250.,0001 | de 2.000.0001 o
66.1 |7 Construgdo e reparagdo e\ .o gilemme | aé 250 até 2.000 até 10,000 | 10-000.0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
embarcacdes de grande porte até 30.000
- Construgdo e reparagdo de de
g4z | ombarcaghes para usocomerdial | oo poy oz | w250 de 230,0001 | de2.000,0001 | 4456000001 | acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
e para usos especiais. exceto de Y até 2.000 até 10.000 e
até 30.000
grande porte
x S de 250.0001 de
g63 |- Comstruclo de embarcagdes | ... viremme | até250 at¢ 2.000 | 962000.00011 14 560 0001 | acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
para esporte e lazer até 10.000

até 30.000




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

it . de 250.0001 de
67.1 ;nflaz;‘v‘;acioage MOOCICetas - | oren niilemn? | até 250 at¢ 2,000 | 9€ tZé()]%Ob%%Ol 10.000.0001 |  acima de 30.000 ANEXO 11
usive peg G s até 30.000 ALTO
- Fabricagao de bicicletas e de 250.0001 de 2.000.0001 10 00%60001
67.2 triciclos  ndo-motorizados - | area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at'é 30’000 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
inclusive peca ’
de 250.0001 | de 2.000.0001 -
g7 |7  Jabrcagio de oWOS| .o guianen | até250 até 2.000 até 10,000 | 100000001 f . de30.000 ALTO ANEXO I
equipamentos de transporte até 30.000
68 FABRICACAO DE ARTIGOS DE MOBILIARIO EXCETO COM MADEIRA k
de
L . de 250.0001 | de 2.000.0001
g |7 Febricegio de movels com| g ssiemms | wg250 até 2.000 até 10,000 | 100000001 | . de30.000 MEDIO ANEXO 11
predominéncia de madeira até¢ 30.000
de 250.0001 | de 2.000.0001 e
ggp |- Fabricaglo de movels com| ..o, sitemm? | wié250 até 2.000 aé 10,000 | 100000001 | i de 30.000 MEDIO ANEXO 11
predominancia de metal até 30.000
- Fabricacdo de méveis de outros ge 2300001 42,000,001 10 00%60001 E
68.3 it ! area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 i acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
materiais Y até 30.000
= de
de 250.0001 | de 2.000.0001 10.000.0001 )
68.4 - Fabricagao de colchoes area Gtil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 oA acima de 30.000 MEDIO ANEXO II

até 30.000




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

ik . de 250,0001 de
69.1 |7 Lapidacho d¢ pedras preciosss| gre grilemme | ate 250 ate2000 | % tzéolooob%(z)m 10.000.0001 | acima de 30.000 v ANEXO 11
p e até 30.000 BAIXO
de 250.0001 | de 2.000.0001 de
foe | THbCACED O AMRRAOR AR L. neiemenr | B9850 até 2.000 10000 | LOO0R00L | e e 31000 BAIXO ANEXO II
joalheria e ourivesaria até 30.000
de 250.0001 | de 2.000.0001 &
oy o ‘Comhegem. do moedss B g e i até 250 até 2.000 A 10.000 | Lo000000] acima de 30.000 BAIXO ANEXO II
medalhas até 30.000
de 250.0001 | de 2.000.0001 de
goig |- Toicagio d° InSUMmENOS) o oo cupernn | 50 até 2.000 e T0.000 | COO0GRO0L I e e 30:000 MEDIO ANEXO II
musicais, pegas e acessorios até 30.000
de 250.0001 | de 2.000.0001 e
gos | TACHCAGHG 08 BNGLAGR PAA o o oo até 250 até 2.000 AETEO0D | ova00] acima de 30.000 BAIXO ANEXO I
caga, pesca e esporte até¢ 30.000
de 250.0001 | de 2.000.0001 e
G | PADICHCAD de buinquedas Bde | o o it oy até 250 até 2.000 até 10000 | 10:000,0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
outros jogos recreativos até 30.000
- Fabricag¢do de canetas, lapis. de 250.0001 de 2.000.0001 10 00%60001 )
69.7 | fitas impressoras para maquinas | drea Gtil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
€ outros artigos para escritorio ’
]
- de
S : de 250.0001 | de 2.000.0001 ,
goiy |~ FACHEE NS RNCROSIAR| b i on® | @090 até 2.000 até 10.000 | 100000001\ o de30.000 MEDIO ANEXO II
costura. exceto residencial até 30.000
- Fabricacao de escovas, pincéis | , . s de 250.0001 de 2.000.0001 | de10.000.0001 .
69. . 2 : ; ;
9 & G area til em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 BAIXO ANEXO II/




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
el . de 250.0001 de
g s - eago: de. qoslores dey . sneme | - RS0 ate 2.000 | 9€2:000:00011 5 506 5001 acima de 30.000 'MEDIO ANEXO II
seguranga até 10.000 ; ’
até 30.000
de
v de 250.0001 | de 2.000.0001
oy |0, TAomsale de  DrOdUBS| L. e até 250 até 2.000 aé 10,000 | 10000001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
diversos até 30.000
:CICLAGEM DE SUCATAS
de 1.000.0001 | de 5.000.0001 oy
01, [ ecuperacan de WMBWHER | ..o notenne | sl 100D até 5.000 até 10.000 | 10:000,0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
metalicos até 30.000
de de
_ L de 5.000.0001
o |~ Becupsiagio dematenals BA0= | s il sin® | i@ 5000 atd 10,000 | L0:000,0001 | 200000001 | ... & 55000 MEDIO ANEXO 11
metalicos até 20.000 até 30.000
BENEFICIAM ;IS?OSICAO DE RESIDUOS DA CONSTRUCA
, . o n .
3 de 5.000.0001
P S| até 5.000 ey 10.000.0001 | 20.000.0001 . ;
71.1 - Aterro de RSCC Area util em m até 10.000 até 20.000 até 40.0001 Acima de 40.000 MEDIO ANEXO XIX
de de
. de 5.000.0001
- Central de triagem e/ou aterro | ; . 5 até 5.000 ; 10.000.0001 20.000.0001 :
71.2 de RSCC com beneficiamento Area util em m até 10.000 até 20.000 até 40.0001 Acima de 40.000 MEDIO ANEXO XIX
de de
de 5.000.0001
- Estagdo de transbordo de| ; . . WA até 5.000 : 10.000.0001 20.000.0001 ; :
71.3 RSCC Area util em m até 10.000 até 20.000 até 40.0001 Acima de.40.000 MEDIO ANEXO XIX
72 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS SOLIDOS DE SERVICOS DE SAUDE

Y

"/

)




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

) , quantidade de : de 20.0001 de 100.0001
72.1 I R . atei20 até 100 até 500 4e500,0001 acima de 1.500 ALTO ANEXO XIX
tratamento dos residuos) Kegldia até 1.500
quantidade de : de 20.0001 de 100.0001
72.2 - Tratamento térmico de RSSS residuo em At b até 100 até 500 o 5,00’0001 acima de 1.500 ALTO ANEXO XIX
Koflia até 1.500
) ) N quantidade de . de 20.0001 de 100.0001 - !
g | oo tratamento JeRERS, 0E6 | o op g AN até 100 gEgoy | Seoneloil acima de 1.500 ALTO ANEXO XIX
especificado K g/dia até 1.500
] de 50,0001 de 100.0001 -
72.4 | - Entreposto de RSSS area util em m? el até 150 até 500 d;z()]o,s%(())Ol acima de 1.500 MEDIO ANEXO XIX
; - . - .
. de 5.000.0001
- Aterro de residuo solido| |, o 5 até 5.000 e 10.000.0001 20.000.0001 ;
731 . area util em m até 10.000 até 20.000 até 40.0001 Acima de 40.000 ALTO ANEXO XIX
73.2 ;n djst;l{g) clfsie Irlemduo sale toneladas/més e 160 dealtg%ggm dea:éog(‘)%%m dea%é)(;%é)é) il acima de 5000 MEDIO ANEXO XIX
- Tratamento térmico de residuo | volume total de até 75 de 75.0001 de 300.0001 de 3000.0001
733 solido  industrial  classe 1 residuos em até 300 até 3000 até 5000 acima de 5.000 ALTO ANEXO XIX
(perigoso) m’/més .
N volume total de ate 75 de 75.0001 de 300.0001 de 3000.0001 ]
73.4 s6lido industrial classe II residuos em até 300 até 3000 até 5000 acima de 5.000 MEDIO ANEXO XIX
m?/més
- Outras formas de tratamento de ) até 500 de 500.0001 de 2.000.0001 10 OOdOeOOOI
73.5 | residuos industriais nao | Area util em m? até 2.000 até 10.000 até 20 "000] Acima de 20.000 ALTO ANEXO XIX
especificadas ’
- Triagem e armazenamento de | | L. * B até 200 e 2(,)0.’0001 i 5,00’0001 & 1(,)00’0001 S -
73.6 o s i 7 ; area util em m? até 500 até 1000 até 5000 acima de 5.000 ALTO ANEXO XIX
residuo solido industrial classe |
- Triagem e armazenamento de | |, o até 200 de 2,00’01 de ,500’01 g 1,000’01 . n . o
737 N ; area util em m? até 500 até 1000 até 5000 acima de 5.000 MEDIO ANEXO XIX
residuo solido industrial classe I1
7

NS T A )




quantidade de

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

de 5.0001 até

de 20.0001

de 100,0001 até

74.1 - Aterro sanitario de RSU residuo em até 5 20 até 100 200.0001 acima de 200 ALTO ANEXO XIX
toneladas/dia
] ) de 1.000,0001 | de 2.000,0001 | de 5.000.0001
oM el e A até 2.000 até 5.000 até 10.000 acima de 10,000 MEDIO ANEXO XIX | .
estacdo de transbordo
) quantidade de . :
743 Outras formas de tratamento de ST alé 5 de 5.0001 até de ZV(LOOO] de 100.0001 até ke 300 ALTO ANEXO XIX
RSU : 20 até 100 200.0001
toneladas/dia
y ; quantidade de ; : )
744 Usinas de compostagem de Sy alé 5 de 5.0001 até de 29,0001 de 100.0001 até acima de 200 MEDIO ANEXO XIX
RSU ; 20 até 100 200.0001
toneladas/dia
quantidade de & ; .
745 | - Tratamento térmico de RSU residuo em até s denliiliele | de=0000F e 1900001 aie acima de 200 ALTO ANEXO XIX
20 até 100 200.0001

toneladas/dia

- Transporte rodovidrio de

interestadual

produtos ¢/ou residuos
751 perigosos,  inflaméveis  e/ou| n.de veiculos 1 até 999999 - - - - ALTO A)I(\]LE\ii?
quimico,  exceto  transporte
interestadual
- Transporte ferroviario de
produtos e/ou residuos N
75.2 | perigosos. inflamdveis  e/ou f; dervagoea de 1 até 999999 - - - - ALTO HNERC
L. ! carga XLVII
quimicos,  exceto  transporte
interestadual
- Transporte hidroviario de %
produtos e/ou residuos
75.3 perigosos.  inflamdveis  e/ou o, 48 ~ 1 até 999999 - - - - ALTO SINERO
e embarcacdes XLVII
quimico,  exceto  transporte ;




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
- Coleta e transporte de oleo
lubrificante usado ou
contaminado e de residuos e¢/ou -
efluentes sanitarios oriundos de n. de
fossa séptica. sumidouro. caixa | veiculos.vagdes ’ _ ANEXO
(i gordura, caixa de esgoto. de cargae Lae e . . ALTO XLVII
tubulacdo, galeria. drenagem ou | embarcagdes
correlatos,  exceto  transporte
interestadual.
- Coleta e transporte de residuos | n. de veiculos, ANEXO
755 solidos urbanos. da construgdo | vagdes de carga | 1 até 999999 - - - - ALTO XLVII
civil e/ou de servicos de saude ou embarcagdes
76 TERMINAIS, DEPOSITOS E LOGISTICA
- Transporte  por  dutos . =
76.1 | (oleodutos, gasodutos, | SOMmPrimento até 25 de 201 de 50,01 de 100,01 acima de 200 ALTO ANEXO XX
sbEtes e em Km até 50 até¢ 100 até 200
- Atracadouro, pier. trapiche ou| comprimento : de 100.0001 250.0001 até | 1.000.0001 até . .
e similares. ancoradouro em metros ae 100 até 250.0001 1.000 2.500 Acima s 2.500 MEDIO ANEXO XX
. . L 5 até 250 de 250,0001 de 1000.0001 | de 5000.0001 . '
76.3 Marina area util em m até 1000 até 5000 até 10000 acima de 10.000 MEDIO ANEXO XXI
- Teleférico comprimento até 10 g L0001 RG] de Sh0091
76.4 em km até 20 até 50 até 100 acima de 100 MEDIO ANEXO XXI
- | -Terminal rodoviario de T . e de 500.0001 | de 1.000.0001 | de 2.000.0001 . :
76.5 passageiros area atil em m até 500 até 1.000 até 2.000 até 5.000 acima de 5.000 MEDIO ANEXO XXII
- de 5.0001 de 10.0001 de 30.0001
. ) area total em até 5 : . ;i . ANEXO
76.6 - Aerddromo. aeroporto - até 10 até 30 até 50 acima de 50 ALTO XTI
de 500.0001 de 1.0001 de 5.0001
; - 3 até 500 : ; ; ; ANEXO
76.7 - Heliporto area total em m até 1000 até 5000 até 10.000 acima de 10.000 ALTO XX
P — T de 2.5001 de 5.0001 de 10.0001
76.8 - Porto / Complexo portuario gtares i : até 5 até 10 até 20 acima de 20 ALTO ANEXOXXIV




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de 500.0001 | de 1.000.0001 de
- Terminal de minérios e , L. até 500 s o 10.000.0001 .
76.9 Pl area util em m? até 1.000 até 10.000 até 20.000 acima de 20.000 “ ALTO ANEXO XXV
de 1.000.0001 ge
- Terminal de petrdleo e| , . . 5 ; de 500.0001 A 10.000.0001 .
76.10 it vados area til em m até 500 até 1.000 at¢ 10.000 até 20.000 acima de 20.000 ALTO ANEXO XXV |
- Terminal de produtos quimicos T R R
76.11 : P q area util em m? até 500 n, até 10.000 PO acima de 20.000 ALTO ANEXO XXV
e derivados até 1.000 até 20.000
. . de
7612 | Termnal de produOs| e it emme | aesoo | 9€ 00000 | de LOWOT | 10.000.0001 | acima de 20000 ANEXO XXV
perigosos : ae 1. até 20.000 ALTO
de 500.0001 de 1.000.0001 de )
76.13 | - Terminal de cargas em geral area 0til em m? até 500 i até¢ 10.000 10.000.0001 acima de 20.000 MEDIO ANEXO XXV
até 1.000 ;
até 20.000
L. . . de 250.0001 de 500.0001 | de 1000.0001
g |3 PISPESI0 deembalages VaRias || o cpy o e | BEZSD até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2,000 ALTO RIS
de agrotéxicos XXVI
; de 500.0001 | de 2.000.0001 | de 5.000.0001 s
76.15 | - Depésito de agrotoxicos area atil em m? 2o a0 até 2.000 até 5.000 até 10.000 acima de 10.000 ALTO AXN)E\ii(l)
; o . de 500.0001 de 2.000.0001 | de 5.000.0001
7616 |Amazém [ Depsito de| oo giiemme | 3500 até 2.000 aé5.000 | até 10.000 acima de 10.000 ALTO i o
produtos perigosos 5 XXVII
: : de 45.0001 de 90.0001 de 135.0001
) : gt capacidade de até 45 & i T - ; : ) ANEXO
76.17 Posto de abastecimento proprio aicager em m® até 90 até 135 até 180 acima de 180 MEDIO XXV
R T —— até 500 de 500.0001 | de 2.000.0001 | de 5.000.0001
76.18 g & area util em m? até 2.000 até 5.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO

Silos — com fins comerciais




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

distdncia em km

de 0.0001 até

ANEXO

; . ALTO
77.1 - Rodovias e ferrovias (quilometro) 99999 - - - - XXVIII
- Abertura de ramal distancia em km | de 0.0001 até . ANEXO
e (quilometro) 99999 ; - - - HERIG XXIX
- Construgao e/ou pavimentacdo | distdnciaem km | de 0.0001 até :
83 | de vias publicas (quilometro) 99999 . . ) . MEDIO ANEXO XXX
774 |- Pontes, viadutos ¢ elevados | distAnciaemkm 45 | de0.1501 até | de0.3001ate | g 5 g g ek MEDIO ANEXO I
(quilometro) 0:3 0.5
775 - Terraplenagem fese, Uil e.m ha até 1 de 1.0001 até 5 de 200 e S ](,)’0001 acima de 20 MEDIO ANEXO II
(hectare) 10 até 20
) S area Inundada . de 10.0001 até | de 25.0001 até | de 50. 0001 .
77.6 | - Barragens de irriga¢ao sma liligstie) até 10 25 50 até 100 acima de 100 ALTO ANEXO 11
area Inundada , de 10.0001 até | de 25.0001 até | de 50. 0001 .
77.7 | - Barragens de saneamento et haidhotare) até 10 25 50 até 100 acima de 100 ALTO ANEXO I
-Outras Barragens ndo | area Inundada ; de 10,0001 até | de 25.0001 até | de 50. 0001 .
778 | especificadas em ha (hectare) | 2610 25 50 até 100 meg i BRG]
779 - Canais de navegacado dlstax?c}a e ki até 5 de 3,000k 5 | de 20001 @ de 50‘0.001 are acima de 150 ALTO ANEXO II
(quilometro) 20 50 150
7710 |- Canais para drenagem it meie En ko) até 2 ue2,000k 2 | do L0000 aie: | o B UL RS acima de 30 ALTO ANEXO I
(quilometro) 10 20 30
. . distancia em km , de 5.0001 até | de 20.0001 até | de 40.0001 até .
77.11 | - Canais para irrigacao (quilémetro) até 5 20 40 60 acima de 60 ALTO ANEXO 11
7112 |- Retificagtio.de cursosd’igug | L1Stancia em km até 2 de 20001 até 5 | 9250090 gle LEOLGOUGE ate acima de 15 ANEXO I
(quilometro) 10 15
77.13 | - Canalizagdo de curso d’dgua dlstar}cAla enf §m até 3 ds3.0001 &g | de10,0001 61 4e20,0001 ate acima de 30 ALTO ANEXO II
(quildmetro) 10 20 30
- Abertura de barras.| . . . .
77.14 | embocaduras e transposigio de| 272 Util em ha meyg | 90 MA00LatE | de2Q.0001A 4 o0.u0p acima de 90 ALTO ANEXO I

bacias

(hectare)

20

30




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

de

gpps |7 Usiias de produgEs ded oo geremme | aedoge | 9 10000001 | 8e5.000.0001 | 44600 6an) acima de 20.000 MEDIO ANEXO 11
concreto pré-misturado. até 5.000 até 10.000 ) ’
até 20.000
. ~ de
Filg: |7 Pemes do pProdugio de s Gdiemae | aeionn | 99LO0B00DL | deS000.0000 | goagannt | aciimads20.000 ALTO ANEXO I
concreto asfaltico até 5.000 até 10.000 . :
até 20.000
- Perfuracdo de poco tubular , . ANEXO
1T profundo por po¢o 1 até 9999999 - - - - MEDIO XXXI
77.18 | - Transposicdo de corpos d'4gua | distancia emkm até 2 ded ponl mes | ‘90001 At | o 16,0001 e acima de 15 ALTO ANEXO 11
(quilometro) 10 15
77.19 | - Contengdo de orla fluvial dlsml?c}a om dem até 2 de 2.0001 até 5 de5,0Ua1 e | de: 160001 atS acima de 15 MEDIO ANEXO I
(quilémetro) 10 15
- Construgdo e ampliacdo de
escolas, quadras de esportes.
feira coberta, pracas, campo de
futebol., camping., hipddromo.
7720 cemrp Ade. eve.ntos‘, centro de| areautilemha | de 1,0001 até de 2.0001 até 5 de 5.0001 até | de 10.0001 até adinade st BAIXO ANEXO 11
convivéncia. igrejas. templo (hectare) 2 10 50
religiosos. creches, centro de
inclusdo digital e congéneres.
com drea superior a 1.0 (uma)
hectare
9791 | -Unidade pristonal area util em ha atd 1 de 1.0001 até | de 10.0001 até | de 20.0001 até ——_— ALTO ANEXO 11
(hectare) 10 20 50
comprimen até 3 De3.0001 De10.0001 de 50.0001
77.22 | - Distribui¢do de gas canalizado erril Km © até 10 até 50 até 100 acima de 100 ALTO ANEXO 11
Instalacdo de torre nimero de de 2 até de 5 até de 11 até
77.23 | meteoroldgica, de televisdo. de antenas até 1 4 10 15 acima de 15 BAIXO ANEXO 11

(unidade)

internet ou de telefonia movel




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

- Sistema de Esgotamento populagdo de 1.000.0001 de de
Sanitario (rede coletora. atendida em . ptpads 10.000.0001 25.000.0001 acima de 75.000 .
Rt interceptores. ETE. emissérios numero de alS LoD 2l 0000 até 25.000 até 75.000 MEDID, S RIERCE
etc) habitantes
782 - Ampliagdo da rede coletora de dlstar}cAla em km até 1 de 1,9001 de 3;.0001 de 1(?,0001 acima de 50 MEDIO ANEXO 11
esgoto (quilometro) até 5 até 10 até 50
. . populagdo de de
- Sistema de Abastecimento de . de 1.000,0001 . . -
783 | Agua (captacio. adutora, ETA, | dicndidacm até 1.000 g tg0on | YO000.0001 - 22.000.0001 acimade'75.000 MEDIO ANEXO I
il numero de até 25.000 até 75.000
rede de abastecimento etc) :
habitantes
S N i ; de 1.0001 de 5.0001 .
784 - Ampllagao (?a rede de d1§tar}cA1a em km até 1 até 5 até 10 de 19,0_001 acima de 50 MEDIO ANEXO 11
abastecimento de dgua (quilometro) até¢ 50
- Sist de d de 4
plul\?i;irsa (Zaléiir:;gerge ) Zgﬁ: distdncia em km até 1 de 1.9001 o 10,0091 de 30,0004 acima de 100
78.5 L G . até 10 até 50 até 100 BAIXO ANEXO I
pluviais  subterrdneas  e/ou| (quildmetro)
superficiais
Servicos de tratamento e
disposicdo final de efluentes
oriundos de limpeza de fossa - de
78.6 sépticas. sumidouros. caixas de | area util em m? até 1.000 de ]',000’0001 e DZOOO'OOO] 10.000.0001 acima de 20.000 MEDIO ANEXO 11
= . até 5.000 até 10.000 .
esgoto. tubulagdes.  galerias, até 20.000
drenagem e correlatos, exceto
transporte
n PRODUCAO DE ENERGIA
. . . Poténcia
- Micro Central Hidrelétrica -| . » . ANEXO
79.1 MCH instalada em até 1 - - - - ALTO XXX
MW
. . Poténcia
Central Geradora Hidrelétrica -| . acima de 1.0001 ANEXO
79.2 CGH 1nste;\l;1\c1§1 em até 3 - - - - ALTO XXXV
- Pequena Central Hidrelétrica — | Poténcia instalada : ; de 53.0001 até¢ | de 10. 0001 de ANEXO
79.3 PCH NI até 3 de 3.0001 até 5 10 20 de 20 ate 30 ALTO XXV
=




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

madeira

GOVERNADORIA
Poténcia
79.4 Usina Hidrelétrica - UHE instalada em - - - - acima de 30 ALTO ANEXQ)
MW XXXVI
- Geragdo de termo eletricidade | . Poicheis até 1 ae ],’0001 ds 1(,)’000] de 39’(.)00] . MEDIO ANEXO
95 : p instalada em até 10 até 30 até 50 acima de 50
a partir de gas natural MW XXXII
- Geragdo de termoeletricidade a e de 5.0001 até | de 10. 0001 de : ANEXO
79.6 : : instalada em até 1 de 1,0001 até 5 ’ 2 acima de 20 MEDIO
partir de biomassa MW 10 20 XXXII
- Gerago de termoeletricidade a Poténcia .
79:7 partir de combustivel fossil e| instalada em até 1 de 1.0001 até 5 de 3,000 i | del0, 0801 de acima de 20 ALTO HINENO
i 10 20 XXXV
biodiesel MW
o Clerign: e ererole npmtnde | o Doneis de 5.0001 até | de 10. 0001 de ANEXO
79.8 - gaap instalada em até 1 de 1.0001 até 5 . : acima de 20 BAIXO
fonte edlica MW 10 20 XXXII
- Geragdo de energia a partir de | Poténcia instalada . de 1,0001 de 5.0001 de 10.0001 . ANEXO
799 | fonte solar em MW acl até 5 até 10 até 20 HEmalE A BAIXO XXXII
o p de de
79.10 | bsado e SubSR0 del yre il emme |00 | de 50000001 | 10.000.0001até | 20.000.0001 | acima de 30.000 ALTO Ny
& ' até 10.000 20.000 até 30.000
- Linhas de transmissao / Poténcia . < ALTO ANEXO
,,79‘1 . distribuicdo de energia elétrica continua KV ?Fe 13,8 & 127 230 ’ 0 XXXVII
EMPREENDIMENTOS FUNERARIOS
S e . | de 10.0001até | de 15.0001 até
80.1 |- Cemitérios afeq il &0 ha até 2 g 2000 ate 15 30 acima de 30 ALTO ANEXO II
(hectare) 10
80.2 - Crematério nume~ro de‘ até 4 de 4 até 8 de 8 até 12 de 12 até 30 acima de 30 ALTO ANEXO 11
operacdes/dja
81 COMERCIO
Depositos  de  material  de
il i g Ty 5 5 de 500.0001 de 1.000.0001 | de 3.000.0001 ;
81.1 construcdo — exceto comércio de | éarea ttil em m até 500 até 1.000 até 3.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO II

9
“F
/




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

81.2

Depésito  de substancias de
emprego imediato na construgdo

area Gtil em m?

até 500

de 500.0001

de 1.000.0001

de 3.000.0001

acima de 10.000

BAIXO

ANEXO II

civil até 1.000 até 3.000 até 10.000
- : ; . de 500.0001 de 1.000,0001 | de 3.000.0001 ;
P 5 ; ; :
81.3 Comércio atacadista de bebidas area util em m até 500 até 1.000 até 3.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO II
Comércio atacadista de
81.4 defensivos agricolas. adubos, | area util em m? at¢ 500 de 5,00’0001 ge ]',000"0001 de 35000'0001 acima de 10.000 BAIXO ANEXO II
fertilizantes e corretivos do solo St el e
Comercio atacadista e/ou
varejista de oleo lubrificante,
815 |incluindo  atividade  de| dreattilemm® |  até 500 ge qo]().gg(()) L - 1',02068801 e 3"010006%0001 acima de 10.000 BAIXO ANEXO I
fracionamento e Gfass a2, A
acondicionamento associada
Comércio atacadista e varejista
de produtos de limpeza. com| , . . 5 ; de 500.0001 | de 1.000.0001 | de 3.000.0001 :
818 | uevidade de Pacionaments & P Dl GH T ate a0 até 1.000 até 3.000 até 10.000 Bimade 1,000 BAIXO ANERCTI
acondicionamento associada
Comeroln  Wamgisty 4 cdpAsiaddeds , de 30,0001 até | de 60.0001 até | de 90,0001 até . . ANEXO
81.7 combustiveis  para  veiculos | armazenamento até 30 60 90 acima de 180 MEDIO
automotores (m?) 180 e
Comercio atacadista e | capacidade de -
81.8 distribuidoras de combustiveis | armazenamento até 150 d 113,02'2801 de 25058801 de 500 até 750 acima de 750 ALTO ?(I;I(];:()l()?
para veiculos automotores. (m?) 2 e
Comércio  varejista de  gas ; até 10 ds 10'(.)001 Rec L0 de 75,0001 ; .
81.9 Fquetsifo de petféleo (GLP) area util em m? até 50 até 75 até 100 acima de 100 MEDIO ANEXO XL
Comdrdlo ameadists de  ghs até 1000 de 1000.0001 | de 3.000.0001 | de 7.000.0001 )
81.10 liquefeito de petréleo (GLP) area Gtil em m? até 3.000 até 7.000 até 10.000 acima de 10.000 MEDIO ANEXO XLI
’111 |- Transportador - Revendedor -| capacidade de até 45 de;z'ggm dea?éo‘l()s()SOI dealt;51.280] . ANEXO
d Retalhista (TRR) tancagem em m? acima de 180 MEDIO XXXIX
»
Comércio de substancias e . de 3.000.0001
81.12 | produtos quimicos e/ou | area util em m? até 500 e 3,010'8881 ae 1'.02063801 até acima de 5.000 ALTO ANEXO
perigosos até 1. até 3. 5.000 XXXIX
Comercio varejista e atacadista de | , . . : de 500.0001 de 1.000.0001 | de 3.000.0001 ;
81.13 explosivos e artigos pirotécricos area util em m? até 500 até 1.000 até 3.000 até 5.000 acima de 5.000 ALTO




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
Padarias, confeitarias. pizzaria.
restaurantes,  lanchonetes e de 2.000.0001
81.14 |similares (Com utilizagio de| dreadtilemm: | 250 | 9¢230:0001 | de1.000.0001 até acima de 4.000 _BAIXO ANEXO I
até 1.000 até 2.000
fornos a lenha) 4.000
de de
; : de 2.000.0001
Siiate = onping Center | MOtealon /| g pup oo | G000 atetoopp | L0000.9001 | 200000001 1 .0 g6 56000 BAIXO ANEXO I
Supermercado até 20.000 até 30.000
SERVICOS DIVERSOS
- Sérvigos de lavagem. até 250 ‘de 250.0001 de 500.0001 | de 1.000.0001 )
82.1 lubrificagdo e polimento de| drea util em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 MEDIO ANEXO II
veiculos automotores
- Servigos de acabamento com até 250 de 250.0001 de 500.0001 | de 1.000.0001 )
82.2 tinturaria, tingimento e | area atil em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 MEDIO ANEXO 11
estamparia e outros
250 de 250,0001 de 500.0001 | de 1.000.0001 )
82.3 - Servigo de lavanderia area Util em m? ate até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 MEDIO ANEXO II
até 250 de 250.0001 de 500.0001 | de 1.000.0001
82.4 |- Servigo de lavagem a seco area Gtil em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 BAIXO ANEXO 11
- Servicos de acabamento com até 250 de 250.0001 de 500.0001 | de 1.000.0001 )
82.5 | tinturaria. tingimento e | drea atil em m? até 500 até¢ 1.000 até 2.000 acima de 2.000 MEDIO ANEXO 11
estamparia e outros
- Servicos de conserfo e até 250 de 250.0001 de 500.0001 | de 1.000.0001
82.6 recondici(i)namento de bateii area atil em m? até 500 até¢ 1.000 até 2.000 acima de 2.000 BAIXO ANEXO II
l-netsaigfgf) N gal\;:g?szliaseﬁf * até 250 de 250.0001 de 500.0001 | de 1.000.0001
82.7 niquelag(c;:m. purificactio & dé area atil em m? até 500 até¢ 1.000 até¢ 2.000 acima de 2.000 ALTO ANEXO 11
metais E outros.
- Servigos de pinturas industriais 1 250 de 250.0001 de 500.0001 | de 1.000.0001
82.8 | e/ou eletrostaticas. lanternagem. | area Gtil em m? 4 até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 ALTO ANEXO 11
funilaria. e pintura de veiculos

7
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
- Servico de jateamento - exceto | , ., . o até 250 de 250.0001 de 500.0001 | de 1.000.0001 . :
82.9 | com utilizagdo de areia il até 500 até 1.000 até 2.000 ks MEDIO ANEXOTI
- Imunizacdo e controle de até 250 de 250.0001 de 500.0001 | de 1.000,0001 v
82.10 | pragas urbanas area util em m? at¢ 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 BAIXO ANEXO II
- Servigos de carga e recarga de | , . . 4 até 250 de 250.0001 de 500.0001 | de 1.000,0001 :
L extintores de incéndio el até 500 até 1.000 até 2.000 i b ARESU
- Manutengdo e reparagdo de ; o
82.12 | veiculos automotores (oficina| area util em m? e a0y s 390‘000] o 7,30'0001 g8 1',500’0001 acima de 3.000 MEDIO ANEXO II
e se) até 750 até 1.500 até 3.000
83 ALOJAMENTO E LAZER
de 250.0001 ée 1.000.0001 o
83.1 |- Parque temético frea Gilemm? | AP 490 até 1.000 até 10.000 ];'gg%g%g] acima de 20,000 BATXO ANEXO II
de 250.0001 | de 1.000.0001 =
psy |5 Hoel do Bowrsmoholel| uoy iy empn | 26250 até 1.000 a6 10000 | 100000001 e de 20.000 BAIXO ANEXO I
fazenda at¢ 20.000
- Autédromo.  kartédromo. de
Hipddromo. pista de MotoCross. até 250 de 250.0001 | de 1.000.0001 10.000.0001
83.3 pista de acromodelismo, pista de | drea atil em m? até 1.000 até 10.000 at.é 20’000 acima de 20.000 BAIXO ANEXO 11
aeroclube. desde que instalados ’
em area urbana
e de 1.000,0001 de 10.000,0001
834 |- Balnedrios dreattilemme | €220 de BT T Faii0.000 até 20.000 acima de 20.000 BAIXO ANEXO 11
» de
até 250 de 250.0001 de 1.000.0001 10.000.0001
83.5 - Complexo turistico e de lazer area util em m? - até 1.000 até 10.000 at-é 20’000 acima de 20.000 BAIXO ANEXO 11
I 5 até 100 de 100.0001 de 250.0001 de 500.0001 . .
83.6 - Hotel flutuante area Util em m até 250 até 500 até 1.000 acima de 1.000 MEDIO




—

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de 250,0001 | de 1.000.0001 de
83.7 - Restaurante flutuante area atil em m? ale 290 até 1./000 até I0.000 ];Sté)g(())’(())(())(())] acima de 20.000 ‘MEDIO ANEXO 11
t 100 de 1000001 de 250,0001 de 500,0001 )
83.8 - Alojamento flutuante area util em m? ate até 250 até 500 até 1.000 acima de 1.000 MEDIO ANEXO1II

- Hospitais, sanatorios. clinicas até 1.000 de 1.000.0001 | de 5.000.0001 10 OOdOeOOO]
841 me,dlcas, ma?er{n.dades‘ casas de | drea util em m? até 5.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
saide, policlinicas — com
procedimentos complexos
- Hospitais, sanatorios. clinicas - de
1 ’ . ’ . . R . de 1.000.0001 | de 5.000.0001
842 me,dlcas, maFerrrnfiades\ casas de | area util em m até 1.000 até 5.000 até 10.000 ]0.900,0001 acima de 30.000 BAIXO ANEXO 11
saude, policlinicas — sem até 30.000
procedimentos complexos
- Laboratorios de andlises
clinicas. radiologicas. quimicas. g kT e até 250 de 250.0001 de 500.0001 | de 2000.0001 )
84.3 fisico-quimicas. até 500 até¢ 2.000 até 10.000 acima de 10.000 MEDIO ANEXO 11
microbioldgicas. toxicoldgicas e .
ambientais.
- Hospitais & clinicas | 4area util em m? até 250 de 250.0001 de 500.0001 | de 2000.0001 .
844 | veterindrias até 500 at¢2.000 | até 10.000 seimads 1,000 BALEO ANEXQ I
85 . PA’RCE'LAMENTO DO SOLO E ASSENTAMENTOS
85 1 - Cogdommlo habitacional | area total e 4 0 de 1(?,0(30] de 15.0001 até | de 30.0001 até Al MEDIO ANEXO XL1I
horizontal hectares (ha) até 15 30 60
852 - Condominio comercial | area total em até 10 de 1(?.0(201 de 15.0001 até | de 30.0001 até adima de 60 MEDIO ANEXO XLII
horizontal hectares (ha) até 15 30 60 ]
85.4 - Condominio vertical comercial | N° de comércios até 10 de 10 até 20 de 21 até 50 de 51 até 100 acima de 100 MEDIO ANEXO XLII
855 |- omdeminie.  xerdeal Nde até 10 de10até20 | de2laté50 | de51até 100 acima de 100 MEDIO
residencial apartamentos

A




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
G5 |, anense b finsl @iyl om até 15 de15até50 | de50até80 | de 80 até 100 acima de 100 MEDIO ANEXO XLII
residenciais ou comerciais hectares (ha)
857 '-er?.gulanzagao de loteamentos | area total em até 10 de 10.0001 até | de 15.0001 até | de 30.0001 até T MEDIO ANEXO XLII
ja existentes hectares (ha) 15 30 60
85.8 |- Distrito e polo industrial il“r;i;:’;;‘l(]f‘;; até 15 de 15a¢ 50 | de50até80 | de 80 até 100 acima de 100 MEDIO ANEXO XLII
- Projetos de assentamentos e de | 4rea total em : de 300.0001 a | de 500.0001 a | de 700.0001 a . 2
85.9 aolontzaci hectares tha) até 300 500 700 | 1.000 acima de 1.000 MEDIO ANEXO XLII
86 AGRICULTURA, SILVICULTURA E CRIACAO DE ANIMAIS
it ; - de
86.1 |- Projeto agricola =L agsp | Ge0N0lae | de240.0061 |y nanonntare|  acimades000 BAIXO ANEXO XLIII
(hectare) 240 até 1.000 5000
: — de
862 |- Projetos.de silvicultura weabnlemha, | oo de 08,0001 | de2.000.0001 | 5 oo on0g ite|  asimards 10:000 BAIXO | ANEXO XLIII
(hectare) até 2.000 até 5.000 10.000
- Criacdo de suinos - regime de | | . de de
86.3 | confinamento — com sistema de| 2 4¢&alPAO | g g0q | e 700.0001 1y 566 6001 até|  3.000,0001 acima de 5.000 MEDIO | ANEXO XLIII
manejo de dejetos liquidos em me e 1.500 3.000 até 5.000
Criagdo de bovinos confinados - drea dis
864 [regime de confinamenlo SO | onfinamento ae3 | de3oooaee | 90001 | del0.000Ta acima de 20 MEDIO | ANEXO XLIII
Homidos ! ! em ha (hectare). -
- Criacdo de outros animais de
grande porte  confinados - area de " )
865 |regime de confinamento — com | confinamento até 3 de 3.0001 até 6 dea[6:()]000] e 10'(2)801 ate acima de 20 MEDIO | ANEXO XLIII
sistema de manejo de dejetos| em ha (hectare) &
liquidos N
- Avicultura para cria. recria.
engorda e/ou abate (frango.| drea de galpao ; de 1.000.0001 | de 3.000.0001 | de 5.000.0001 : :
L codorna. pinto de um dia. e em m? G L0 até 3.000 até 5.000 até 8.000 Atimade 5.000 Bade AIREXC LI
outros)
- . ) , N de
g7 |- Criacdo de aves. exceto| dreadegalpio | iy g | de1.000.0001 1 de 3.000.0001 5 0 0001 ai¢ | acima de 8.000 BAIXO | ANEXO XLIII
galinaceos em m? até¢ 3.000 até 5.000 8 000

/




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
; area de galpdo ; de 500.0001 | de 1.500.0001 | de 2.500.0001 :
- Cunicultura em m? até¢ 500.00 até 1.500 até 2.500 até 4.000 acima de 4.000 BAIXO ANEXO XLIII
ATIVIDADES DE IRRIGAC
o N Area irrigada . De 50.0001 a | De 100.0001 a | De 500.0001 a .
87.1 - Irrigacdo por Aspersao et Até 50 100 500 1.000 Acima de 1.000 ALTO XLIV
N . Area irrigada , De 50.0001 a | De 100.0001 a | De 500.0001 a .
87.2 - Irrigacdo Localizada et ha Até 50 100 500 1.000 Acima de 1.000 MEDIO XLIV
Qo . Area irrigada 5 De 50.0001 a | De 100.0001 a | De 500.0001 a ;
87.3 - Irrigagdo Superficial et b Até 50 100 500 1.000 Acima de 1.000 ALTO XLIV
88 ~ ATIVIDADES FLORESTAIS
e ANEXO
88.1 |- Manejo Florestal Sustentavel are?h‘:c‘t';g; ha 8’9090909193 . - . - BAIXO XLVII e
ANEXO LII
i y de 1.000.0001 ANEXO
88.2 | - Manejo Agrossilvopastoril s gl e'm i3 até 50 esidNOLEs | s 2,40’0001 até 5.000 acima de 5.000 BAIXO XLVIle
(hectare) 240 até¢ 1.000 ANEXO LII
. - . de 1.000.0001 ANEXO
o >
883 |- Manejo Agroflorestal Gt Emba | ey  PHESRODLGE | GEadOML | s acima de 5.000 BAIXO XLVII ¢
(hectare) 240 até 1.000 ANEXO LII
89 AQUICULTURA '
89 1 Plsc1cultura. em tanque | drea Gtil em ha Vide repuilamenito préprid, BAIXO
escavado, represa. barragem ou (hectare)
tanques clevados =
89.2 | Piscicultura em tanque escavado Anan Gl Sk 11p Vide regulamento proprio. BAIXO

em APP.

(hectare)

(7077
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
Piscicultura em tanque rede. .
inclusive dreas em parques| volume (m?) Vide regulamento proprio. BAIXO
aquicolas )
Piscicultura em represa ou -
89.4 | barragem no leito do corpo| volume (m?) Vide regulamento proprio. ALTO
hidrico
Piscicultura tipo pesque & pague | drea til em ha i _ i
89.5 ourpesque & solte (hieotar) Vide regulamento proprio. BAIXO
; o oA o ; de 500.0001 | de 1.000.0001 | de 2.000.0001 ;
89.6 Ranicultura area util (m?) até 500 até 1.000 até 2.000 até 5.000 acima de 5.000 BAIXO ANEXO I
a de 2.000.0001
89.7 Estacdo de larvicultura area util (m?) até 500 de 3,00‘000] de ]',000'0001 até 5.000 acima de 5.000 BAIXO ANEXO 11
até 1.000 até 2.000
90 CRIACAO E”COMERCIALIZACAO DE ANIMAIS SILVESTRES
. - ‘ - ; De 10.0001 a . .
90.1 Jardim zoolégico Area util em ha Até 1 De 1.0001 a5 | De 5.0001 a 10 20 Acima de 20 MEDIO ANEXO XLV
Numero de
Animais
(Numero total
Comercializagdo ~ de  fauna d;?ﬁ:?;g;i
gop | SHvestenalivae exclce, pares,|  pouiege até 100 | de 101 até 300 | de 301 até 500 | 9¢ 201 até acima de 1000 MEDIO | ANEXO XLVI
produtos e subprodutos. e 1000
nascidos em
cativeiro. ou
abatidos/
comercializados
por ano)




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

90.3

Numero de
Animais
(Numero total
de animais.
incluindo
matrizes e
nascidos em
cativeiro, ou
abatidos/
comercializados
por ano)

Criador de passeriformes

: ) : Até 100
silvestres nativos - amador

BAIXO

ANEXO
XLVII

90.4

Numero de
Animais
(Numero total
de animais.
incluindo
matrizes e
nascidos em
cativeiro, ou
abatidos/
comercializados
por ano)

Criador de passeriformes

silvestres nativos - Comercial até 100

de 101 até 300

de 301 até 500

de 501 até
1000

acima de 1000

BAIXO

ANEXO
XLVII

90.5

Numero de
Animais
(Numero total
de animais,
incluindo
matrizes e
nascidos em
cativeiro. ou

abatidos/ ,
comercializados
por ano)

Criadouro cientifico de fauna

silvestre para fins de pesquisa. ae 100

de 101 até 300

de 301 até 500

de 501 até
1000

acima de 1000

BAIXO

ANEXO XLV

v
A
2017 ) )
At/ ,
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

90.6

Centro de triagem da fauna
silvestre

Nuamero de
Animais
(Numero total
de animais,
incluindo
matrizes e
nascidos em
cativeiro. ou
abatidos/
comercializados
por ano)

até 100

de 101 até 300

de 301 até 500

de 501 até
1000

acima de 1000

BAIXO

ANEXO XLV

90.7

Mantenedor de fauna silvestre

Numero de Animais
(Numero total de
animais, incluindo

matrizes e nascidos

em cativeiro, ou
abatidos/
comercializados por
ano)

até 100

de 101 até 300

de 301 até 500

de 501 até
1000

acima de 1000

BAIXO

ANEXO XLV

//Z///




Tabelas de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos e atividades em geral (com exceciio daqueles especificados nos anexos I11 a LIII)

GOVERNADORIA

ANEXO II

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

PORTE | POTENCIAL POLUIDOR ~ TLO (em UPFs)
Baixo 8 8 8
Minimo Médio 10 10 10
Alto 10 12 12
Baixo 10 10 16
Pequeno Médio 10 14 20
Alto 10 25 20
Baixo 10 18 25
Médio Médio L 30 75
Alto 1 100 180
Baixo 10 45 90
Grande Médio 10 90 150
Alto 1 180 280
Baixo 10 90 180
Excepcional Médio 10 180 320
Alto 10 300 500

/

/

/
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

ANEXO III
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITEM 1.1 do ANEXO L.

&

ANEXO IV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITENS 2 e 3 do ANEXO I
(exceto ITEM 3.9).

Mmlmo . Alto 20 40 -
,yPteque‘nb,,, . Alto . 30 80 240
Médio Alto 40 110 350

/////""; / s } 4




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
50 150 450
b 180 550
ANEXO 'V

3 Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 3.10 do ANEXO I




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

ANEXO IX
Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 5.1 DO ANEXO I

POTENCIAL POLUIDOR . LP LI . LO
, Alto 30 35 40
I l Alto ~| 35 | 40 | 45
v Alto : 40 45 50
| ] Alto | 45 | 50 | 55
i Alto 60 80 90
ANEXO X
Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 5.2 E 5.4 DO ANEXO I
POTENCIAL . -

PORTE POLUIDOR LP LI o LO

Minimo Alto , 30 60 60

___ Pequeno | Alto I 40 [ 90 | 90

Médio Alto ' 50 100 120

Grande 1 Alto | 60 | 120 | 150

Excepcional Alto 90 150 180




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

ANEXO XI
Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 5.3 DO ANEXO I

&
1

25

| 30 | 35 | 40 |
. 35 40 45
" 10 | 50 | 60 |
50 60 80
ANEXO XII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITEM 6.1 do ANEXO 1.

10 50 80
- Médio Alto 10 120 220
. Grande Alto 10 200 300
Excgpclqnal , Alto 10 300 400

V2%




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

ANEXO XIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos itens 6, 7, 8, 10, 11, 12 ¢ 13 do ANEXO I (com excecfio do item 6.1)

Alto 10 24 24
, Baixo 10 50 110

~ Grande . Médio 10 60 140
Alto 10 80 170

Baixo 10 55 130

Excepcional * Médio 10 70 160

| Alto 10 80 190




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
ANEXO X1V
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 9 do ANEXO I
P TLP TLI TLO
it piAkas e b POLUIDOR |  (em UPFs) (em UPFs) __(em UPFs)
Médio 10 10 20
Minimo
Alto 10 20 40
Médio 10 20 30
Pequeno
Alto 10 25 60
Médio 10 35 60
Médio
Alto 10 35 100
Médio 10 45 100
Grande
Alto 10 60 150
Médio 10 60 150
Excepcional
Alto 10 90 250




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
ANEXO XV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 14 do ANEXO 1

PORTE |  ‘horuipor (em UPFy)
Minimo Alto 40
Pequeno 1 Alto 10 25 60
Médio Alto 10 35 100
Grande Alto 10 60 150
Excepcional Alto 10 90 250




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

ANEXO XVI
\ Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITEM 15 do ANEXO 1.

ANEXO XVII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 18 do ANEXO I

Minimo |

Médio 10 10 30
Alto 10 40 ' 80
Pequeno Baixo 8 8 18




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA

Meédio 10 20 60

Alto 10 60 120

Baixo 10 25 50

Médio . Médio 10 45 150
Alto 10 80 170

Baixo 10 35 100
Grande Médio 10 60 180
~ Alto 10 100 230
Baixo 10 55 150

Excepcional ' Médio 10 100 240
Alto 10 150 300




Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITEM 19 do ANEXO 1. |

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA

ANEXO XVIII

Tabela de valores da TLP, TLI eTLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITENS 71, 72, 73 e 74 do ANEXO 1

ANEXO XIX

Minimo Médio B 10 i
. 15 12 12 20
i 10 10 16
Pequeno Médio 14 14 14
/ Alto 30 30 60

/4 7
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA

40 40 40
10 1 30 50
130 130 400
125 125 125
10 80 130
380 380 910
280 280 280
10 120 230

Alto 700 700 1400
ANEXO XX

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 76.1 do ANEXO 1

Minimo 20 50 100

20 100 150

~ Pequeno

AN




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
Medo | 00 20 150 200 y
Grande o 20 200 250
 Excepcional | AT 1 g 250 300
ANEXO XXI

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos descritos nos ITENS 76.2 a 76.4 do ANEXO I

T
nEREE i temUPES
Minimo 5 5
Pequeno 10 10
Médio 15 15
Grande 30 30
Excepcional Médio 50 50 50

7
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

ANEXO XXII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 76.5 do ANEXO 1

ANEXO XXIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 76.6 e 76.7 do ANEXO I

- -
Médio Alto 60 280 620
. and . Alto 80 400 1000

L o Alto 125 500 1500
 Excepcional 3




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

ANEXO XXIV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos descritos no ITEM N. 76.8 do ANEXO 1

TLI
P ORTE (em UPFs) . (en
Minimo . 125 -
- Alto. 60 160 160
| Pequeno .
\‘ -
u Médio Alto 100 280 380
Grande At - 380 Lo
/ Alto 220 700 1500
Excepcional

ANEXO XXV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos itens 76.9 a 76.13 do ANEXO I

POTENCIA TLI
EORIE | POLUIDOR | (cmIPE) (em UPFs)
Médio 10 20 40
Minimo |
o 10 30 50
“Médio 10 30 60
Pequeno
. 10 60 100
Médio Médio 10 40 (L




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
Alto T & o
Médio pe o0 " V
‘Grande o 10 120 150
o Médio " i -
Excepcional o - 10 150 180
ANEXO XXVI

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descritos no ITEM N. 76.14 doANEXO I

PQRTE POTENCI, (emTIIJJII’FS) .

Minimo 2 2

Pequeno 4 4

Meédio Alte 6 6 6

Grande A 8 8 8
Excepcional Al 10 10 10




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

ANEXO XXVII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descritos nos ITENS N. 76.15 a 76.19 do ANEXO I -

POTENCIAL POLUIDOR | ’ e i
Baixo 5 S 5
Médio | 10 10 25
Alto 10 15 40
Baixo 8 8 8
Pequeno Médio 10 15 30
Alto 10 30 60
Baixo ; 10 25 25
Médio Médio | 10 25 40
Alto 10 45 90
Baixo 10 35 35
Grande Meédio 10 35 50
Alto 10 60 120
Baixo 10 55 55
Excepcional Médio f 10 45 100
Alto 10 90 140




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
ANEXO XXVIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 77.1 do ANEXO I \
| Es) o
120 UPFs + SUPFs por
quildmetro (km) de
rodovia

ANEXO XXIX
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 77.2 do ANEXO 1

15 quilometro (km) de ramal
aberto

ANEXO XXX

POTENCIAL | . TL1 1o
POLUIDOR (em UPFs) (em UPFs) (em UPFs)
; ’ 60 UPFs + 1UPFs por
; . quilometro (km) de via
% NEDIO 10 ’ =l publica construida e/ou ‘
\ pavimentada [




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

ANEXO XXXI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 77.17 do ANEXO I

 POTENCIA

POLUIDOR ;
- MEDIO 5 | 5 5
2
‘ ANEXO XXXII
‘ Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UPFs) _TLI (em UPFs) ____TLO (em UPFs)
Minimo Alto 80 125 300
Pequeno Alto N 160 e
Meédio Alto 3¢ =2 ool
Grande Alto — % e
Excepcional Alto S 430 1000
ANEXO XXXIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.1 do ANEXO 1
POYENCIAL | .
B POLUIDOR | L1 10
. Alto =t 106 150 ‘

7
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ANEXO XXXIV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.2 do ANEXO 1

PORTE LI
i 150 200 UPFs + 0,1 UPFs por
hectare de area alagada
ANEXO XXXV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.3 do ANEXO 1
PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPFs) TLI (em UPFs) - TLO (em UPFs)
Minimo A 80 125 300+ 0,1§ UPFs por hectare de
drea alagada
‘ 400+ 0,15 UPFs por hectare de
~ Pequeno Alto i 240 drea alagada
, 600+ 0,15 UPFs por hectare de
Médio Alto ot = irea alagada
700+ 0,15 UPFs por hectare de
Grande Alto = L drea alagada
1000+ 0,15 UPFs por hectare de
Excepcional Alto 150 <0 irea alagada
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ANEXO XXXVI

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.4 do ANEXO I

___PORTE POTENCIAL POLUIDOR |  TLP (em UPFs) ___TLI (em UPFs) __ TLO (em UPFs)
Excepcional Alto 180 2l e O,Lrlcje:)ziapg(;;: eetare de
ANEXO XXXVII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.7 do ANEXO 1

PORTE POTENCIAL POLUIDOR __TLI (em UPFs)

Minimo Alto 50

Pequeno Alto 40 100 100

Médio Alto 60 250 300

Grande Alto 80 300 350

Excepcional Alto 100 400 400
»
y 12V
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ANEXO XXXVIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.11 do ANEXO I
PORTE o LI
10 20 30 UPFs + 1 UPFs por
Minimo Alto quildmetro de linha de
/ . transmissio
~ , S0UPFs + 1 UPFs por
Pequeno Alto 30 40 quilometro de linha de
: transmissfo
60UPFs + 1 UPFs por
Médio Alto 40 50 quilometro de linha de
transmissio
70UPFs + 1 UPFs por
Grande Alto 50 60 quilometro de linha de
transmissao
80UPFs + 1 UPFs por
Excepcional Alto 60 70 quildmetro de linha de
transmissiio
ANEXO XXXIX
Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do empreendimento descrito no item 81.7, 81.8, 81.11, 81.12 e 81.13 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL . TLP TLI TLO
POLUIDOR | (em UPFs) (em UPFs) (em UPFs)
MEei 10 45 45
Minimo x
Alto 15 45 45
Médio 10 60 75
Pequeno

/NP
) C
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el , 30 60 75
Médio 10 75 100
Aty 45 100 120
Médio 10 90 200
Al 100 160 380
Médio 10 105 260
2y 150 270 620
ANEXO XL

Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do empreendimento descrito no item 81.9 do ANEXO I

POTENCIAL TL
POLUIDOR | (em UPFs)
Médio 5 5 10
Péqu’eﬂo Medio 5 10 15
Médio Yiodi 10 15 30
Grande iedie 10 30 60
Excepcional hedio 10 40 100
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ANEXO XLI
Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do empreendimento descrito no item 81.10 do ANEXO I

POTENCIAL
Minimo
Pequeno e 10 50 130
Médio Mo 10 60 | 160
Gra%lde Mo 10 70 190
Excepcional Midiy 10 80 | 220

ANEXO XLII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 85 do ANEXO I

PORTE | POTENCIAL POLUIDOR | _ TLP (em UPFs)_ "TLI (em UPFs) _ "~ TLO (em UPFs)
Minimo Médio 20 40 150
Pequeno Médio 48 60 200
Médio Médio 60 80 300
Grande Médio 80 100 400
Excepcional | Médio 100 150 500
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ANEXO XLIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 86 do ANEXO 1

ISENTO ISENTO ISENTO
ISENTO ISENTO ISENTO
ISENTO ISENTO ISENTO
ISENTO ISENTO ISENTO
ISENTO ISENTO ISENTO

10 10 20

30 30 30

50 50 50

60 60 60

920 90 90
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ANEXO XLIV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 87 do ANEXO I
' . TLP TLI - TLO
R L e (em UPFs) (em UPFs)
Médio 3 5 5
Alto 10 10 30
Médio 5 10 20
Pequeno
Alto 10 20 40
Médio 5 20 30
Médio
Alto 10 30 50
Médio 5 30 40
Grande
Alto 10 40 60
Médio 5 40 50
Excepcional
Alto 10 50 70




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
ANEXO XLV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 90 do ANEXO I
, TLP TLI _ TLO
- PORTE POTENCIAL POLUIDOR . (em UPFs) (em UPFs) | (emUPEY
Baixo ISENTO ISENTO 1
~ Minimo
. Médio ISENTO ISENTO 1
Baixo ISENTO ISENTO 1
Pequeno
Médio ISENTO ISENTO 1
Baixo ISENTO ISENTO 1
Médio
Médio ISENTO ISENTO 1
Baixo ISENTO ISENTO 1
Grande
Médio ISENTO ISENTO 1
Baixo ISENTO ISENTO 1
Excepcional
Médio ISENTO ISENTO 1
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| ANEXO XLVI
,-.' | Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 90.2 do ANEXO I

; . TLI - TLO
) PORTE POTENCIAL POLUIDOR | (em UPFs) (em UPFs)
"Minimo Baixo 5 8 10
" "‘f’lyf”ix’:q'ueno Baixo . 10 15 30
Médio Baixo 10 20 50
Grande Baixo 10 25 70
Excepcional Baixo 15 40 100
ANEXO XLVII
TABELA DE VALORES DA TAXA DE AUTORIZACAO AMBIENTAL
TIPO DE AUTORIZACAO AMBIENTAL VALOREM UPF-RO
- Autorizacio para supressio de vegetaciio e para intervencio em Area de Preservacio Permanente, nos casos previstos na legislacio (por drea solicitada)
Até 20 hectares 20 UPFs
Acima de 20 hectares até 30 hectares 50 UPFs
Acima de 30 hectares até 40 hectares 60 UPFs
Acima de 40 60 UPFs + 1 UPFs por hectare excedente
- Autorizacfio para corte seletivo de arvores (por nimero de drvores) '
Até 30 arvores 2 UPFs
Acima de 30 arvores até 100 arvores 4 UPFs
__Acima de 100 arvores 4 UPFs + 0,04 UPFs por arvore excedente
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- Autorizaciio para uso de fogo em queima controlada (por drea solicitada)

Até 10 hectares ISENTO
Acima de 10 hectares até 35 hectares 5 UPFs
Acima de 35 hectares 5 UPFs + 1 UPFs por hectare excedente
- Autorizaciio para exploracio florestal na modalidade de plano de manejo florestal sustentavel com propésito comercial (por drea a ser explorada)
Até 100 hectares 1 UPFs
Acima de 100 hectares 1 UPFs + 0,01 UPFs por hectare excedente

- Renovacdo de Autorizacdo para exploracdo florestal na modalidade de plano de manejo florestal sustentdvel com propdsito comercial(por volumetria remanescente)

‘ 0,008 UPFs por metro cubico de madeira remanescente a ser explorada

- Autorizacfo para execucdo de obras emergenciais

Em zona urbana 5 UPFs
Em zona rural 10 UPFs
- Autorizac¢fio para transporte rodoviario, ferrovidrio ou hidrovidrio de produtos perigosos, inflamaveis ou quimicos (por veiculo, vagao de carga ou embarcagdo)
Embarcacdo 10 UPFs por embarcagio
Veiculo ou vagéo de carga 5 UPFs por veiculo ou vagao

- Autorizacdo para coleta e transporte de 6leo lubrificante usado ou contaminado e/ou de residuos e/ou efluentes sanitarios oriundos de fossa séptica, sumidouro,
caixa de gordura, caixa de esgoto, tubulacfo, galeria, drenagem ou correlatos (por veiculo, vagdo de carga ou embarcagio)

Embarcacdo 10 UPFs por embarcacdo
Veiculo ou vagdo de carga 5 UPFs por veiculo ou vagéo
- Autoriza¢fio para coleta e transporte de residuos solidos urbanos, da construciio civil e/ou de servigos de saiide (por veiculo, vagdo de carga ou embarcagdo)
Embarcacdo 10 UPFs por embarcacéo
Veiculo ou vagéo de carga 5 UPFs por veiculo ou vagéo
- Autorizacdo para desassoreamento e limpeza de corpos ou cursos d’dgua (por tamanho em hectare da drea a ser desassoreada)
Até 2 hectares 2UPFs
Acima de 2 hectares 2UPFs + 0,3 UPFs por hectare excedente
- Autorizac¢do para criagdo de passeriformes silvestres nativos - amador ‘
- 1 UPF

- Autorizacdo para criacdo de passeriformes silvestres nativos - comercial (por nimero total de animais, incluindo matrizes e nascidos em cativeiro, ou abatidos/
comercializados)

Até 100 5 UPF

De 101 até 300 10 UPF

De 301 até 500 15 UPF
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De 501 até 1000 30 UPF
Até 1000 45 UPF
- Qutras autoriza¢oes ambientais »
| 2 UPF
i ANEXO XLVIII
:'“ ' TABELA DE VALORES DA TAXA DE CERTIDAO AMBIENTAL
¢ CERTIDAO
| - Certiddo de cumprimento de condicionantes de licenga, autorizagdo ou Termo
A 2
de Ajustamento de Conduta
- Certidao de regularidade ambiental de atividades e empreendimentos que se 2
instalaram sem a devida licenca ou autoriza¢do ambiental
- Certiddo de inexisténcia ou existéncia, nos ultimos cinco anos, de infragdo |
ambiental praticada pelo requerente
- Certiddo de inexigibilidade de licenciamento 1
- Certiddo de inserc¢do ou ndo de imovel em unidade de conservagdo estadual 1
- Certiddo de regularidade de dragas e balsas com bombas de succdo para extracdo de minério (niimero de polegadas da bomba de succo por equipamento)
até 4 50
deSa6 67
de7al2 95
de 12 até 14 100
acima de 15 120
- Outras certiddes ambientais 1
*Certidoes que, a critério do o¢rgdo ambiental, puderem ser emitidas
: . ISENTO
automaticamente pela internet
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ANEXO XLIX
TAXA DE AVERBACAO

- Averba¢io de retificacdo da atividade, do local da atividade, do codigo

atividade, do prazo de validade da licenga ou autorizacdo e outros erros materiais; BERIO

- Averbagio de alterag@o ou retificacdo da titularidade; 2

- Averbacio de alteragfo ou retificacdo do endereco do titular; 2

- Averbacio de alteragdo ou retificagdo do nome empresarial do titular; 2

- Averbacio de alteragdo do técnico responsavel; 2

- Averbagdo de alteragéo, inclusdo ou exclusio de condigdes de validade, com base

e . i : ISENTO

em parecer técnico superveniente do Orgdo Ambiental;

- Outras averbacdes previstas em lei ou regulamento 1

ANEXO L
TAXA DE ANALISE DE ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E RESPECTIVO RELATORIO DE
IMPACTO AMBIENTAL — EIA/RIMA

=

DESCRICAO DA ATIVIDAD! VALOR EM UPF-RO
- Anélise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte minimo 60
- Anélise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte pequeno 80
- Anélise de EJA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte médio 120
- Andlise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte grande 200
- Andlise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte excepcional 260

»
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ANEXO LI
TAXA DE ANALISE DE RELATORIO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL - RMA

- Analise de Relatério de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou empreendimento de 0,5
Baixo potencial poluidor
- Analise de Relatorio de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou empreendimento de 1
Médio potencial poluidor
- Analise de Relatério de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou empreendimento de 2
Alto potencial poluidor

ANEXO LIT
TAXA DE SERVICOS FLORESTAIS

;,,- Vistoria prévia para implantacdo de plano de fmahéjoﬂbrestal sustentdvel (drea projetada) - .
Até 100 hectares 15 UPFs

Acima de 100 hectares 15 UPFs + 0,2 UPFs por hectare
excedente
- Vistoria para constatacdo de passivos em drea de plano de manejo florestal sustentivel (drea explorade)
Até 100 hectares 10 UPFs
Acima de 100 hectares 10 UPF + 0,1 UPFs por hectare
excedente
- Vistoria para verificacdo e acompanhamento de recuperacio de dreas degradadas ou alteradas (por drea a ser vistoriada)
Até 100 hectares 25 UPFs
Acima de 100 hectares 25 UPFs + 0,15 UPFs por hectare
* excedente
- Vistoria de dreas vinculadas a reposicdo florestal ((por drea a ser vistoriada) '
Até 50 hectares 8 UPFs
De 50 até 100 hectares 10 UPFs
Acima de 100 hectares 10 UPFs + 0,10 UPFs por hectare
7 excedente
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Jutras Vistorias Florestais ((por drea a ser vistoriada)

Até 30 hectares

10 UPFS

De 30 até 100 hectares

10 UPFs + 0,10 UPFs por hectare

excedente

Acima de 100 hectares

10 UPFs + 0,15 UPFs por hectare

- Emissdo de lacre/cédigo identificador de cadeia de custédia de produto florestal

excedente

0,008 UPF por lacrek/cédigo

identificador

ANEXO LIII
TAXA DE SERVICOS AMBIENTAIS DIVERSOS

- DESCRICAO DA ATIVIDADE

VALOR EM UPF-RO

- Desarquivamento de processo de licenciamento

- Emissdo de 2° Via de licencas, autorizagdes, certiddes e documentos em geral

- Andlise de Plano de Controle Ambiental (PCA)

- Andlise de Relatorio de Controle Ambiental (RCA)

- Andlise de Plano/Projeto de Recuperagio de Area Degradada (PRAD)

- Analise de Plano/Projeto de Recuperagio de Area Degrada e/ou Alterada (PRADA)

- Andlise de Relatério Ambiental Preliminar (RAP)

- Andlise de Relatério Ambiental Simplificado (RAS)

- Andlise de Estudo de Risco (ER)

- Analise de Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV)

- Andlise de outros estudos, relatorios, planos e projetos ambientais especificados em regulamento

- Analise fisico-quimica

- Analise de 6leos e graxas v

- Demanda Bioquimica de Oxigénio - DBO

- Analise bacterioldgica

N [—[— ([ ||| LWL |[LI| L | — D
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06 DEZ 2016 GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA [ —
: ' ecebi -
ratocole: 58F 4 Fa GOVERNADORIA Recebido, Aut

Prociaeo: LB FILG Mg.r;lﬁAGEM N. 239 .DE 06 DE DEZEMBRO DE 20

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGI

de 2016, que “Altera e acrescenta dispositivos a Iel n° 3.686, de 8 de dezembm de 2015, que ‘Dlspoe
sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental do Estado de Rondonia e da outras providéncias.””, solicito
os bons préstimos de Vossas Exceléncias no sentido de que seja substituido pelo Projeto de Lei que
acompanha a presente Mensagem.

Antecipando agradecimentos pelo pronto atendimento, subscrevo-me com estima e distinguida
consideragao.

Y

CONFUCIO AIRES MOURA
Governador
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PROJETO DE LEIDE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera e acrescenta dispositivos a Lei n® 3.686, de 8
de dezembro de 2015, que “Dispde sobre o Sistema
de Licenciamento Ambiental do Estado de
Rondonia e da outras providéncias.”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1°. O artigo 31 da Lei n° 3.686, de 8 de dezembro de 2015, com reda¢do dada pela Lei n°
3.769, de 21 de marco de 2016, passa a vigorar com a seguinte redagdo:

“Art. 31. Os valores correspondentes as Taxas de Licenciamento Ambiental sdo aqueles fixados
nos Anexos II a LIII desta Lei, expressos em Unidade Padrao Fiscal do Estado de Ronddnia - UPF-RO,
os quais representam o custo despendido ou estimado do servico a ser prestado pelo Orgio Ambiental
ao contribuinte.”

Art. 2°. Os Anexos | a XXXIX da Lei n°® 3.686, de 2015, com redacdo dada pela Lei n® 3.769, de
2016, passam a vigorar conforme redac¢ao constante dos Anexos I a XXXIX desta Lei.

Art. 3°. Ficam acrescidos a Lei h" 3.686, de 2015, os Anexos XL, XLI, XLII, XLIII, XLIV, XLV,
XLVI, XLVII, XLVIII, XLIX, L, LI, LII ¢ LIII desta Lei.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica¢do.




ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

- Pesquisa mineral com guia

area total
requerida ao
DNPM em
hectares (ha)

Concessdo do
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até 2

ANEXO I

de 2,0001
até 10

de 10,0001
até 30

de 30,0001 até
60

acima de 60

&

21 - Extra?ao 'e/ou beneficiamento Mlmsteno de. Até 25 de 25,0001 até| de 50,0001 até¢ de 100,0001 até scimade 500 ALTO ANEXO [V
de carvao mineral Minas e Energia 50 100 500
em hectares (ha)
Concessiao do
22 - Extracdo de petrdleo e gas Mlnlsterlo dg Até 25 de 25,0001 até| de 50,0001 até [de 100,0001 até sl de 500 ALTO ANEXO IV
natural Minas e Energia 50 100 500
em hectares (ha)
Concessao do
- - Extracdo ¢/ou beneficiamento | Ministério de Fine de 25,0001 até | de 50,0001 até de 100,0001 até i e ERR AEE R TR
em hectares (ha)
Concessao do
- Extracdo e/ou beneficiamento | Ministério de . de 25,0001 até | de 50,0001 até de 100,0001 até ;
2 de arcias betuminosas Minas e Energia e 50 100 500 ReEg s SO L

em hectares (ha)




- Etrag:ao e/ou beneficiamento

area Gtil em
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de 5,0001 até

-

de 10,0001

3] de minério de ferro — fora de até 1 de 1,0001 até 5 ; acima de 20 ALTO ANEXO IV
sasnrsos hidricos hectares (ha) 10 até 20
- Extragdo e/ou beneficiamento , e ,
32 | deminério de aluminio — fora de | ared util em até 1 deii0001ates | SR ais | de 10,5901 acima de 20 ALTO ANEXO IV
A CA hectares (ha) 10 até 20
- Extragdo e/ou beneficiamento ; 7ol .
33| de minério de estanho — fora de | e util em atél | de1,0001 ates | 4650001 até | de 10,0001 acima de 20 ALTO ANEXO IV
S hectares (ha) 10 até 20
- Extragdo ¢/ou beneficiamento SR .
34 | de minério de manganés — fora| Ared util em até | de 1,0001 ate 5 | 4¢>-000T ate |- de 10,0001 acima de 20 ALTO ANEXO IV
de recursos hidricos e . e
- Extrac¢@o de minérios de metais ; i ;
3.5 preciosos — fora de recursos e Uil até 1 de 1,0001 até 5 e Sl et de 1(,)’0001 acima de 20 ALTO ANEXO IV
tdiieos hectares (ha) 10 até 20
- Extracdo de minérios de
36 ca'ssner‘lta, ouro, wolframita e area util em -y de 10001 até 5 de 5,0001 até de 1(?,0001 asim ds9b ALTO ANEXO IV
minerais — fora de recursos| hectares (ha) 10 até 20
hidricos
- Extragdo e/ou beneficiamento
de cobre, chumbo, zinco e de| , - . ;
3.7 outros minerais metalicos nao- }:s?a::e] (?::) até 1 de 1,0001 até 5 de 5’010001 e dealtg,ggOI acima de 20 ALTO ANEXO IV
ferrosos — fora de recursos h
hidricos
- Extragdo e/ou beneficiamento ,
gz~ [ dc eSS Icdhoas Al dtes nul. st até | e 1001 ks S1° 000 | WG OO0 acima de 20 ALTO ANEXO IV
ubpu,uicadOo — 101a Q¢ rCCuisos neeaics (ia) 1V ai v
hidricos %
numero de
legadas da
- Dragas e balsas com bombas N p : ANEXO
3.9 i Bisngio bompa de até¢ 4 deSa 6 de7al2 de13al4 acima de 15 ALTO XLVIII
sucgao por
equipamento
area total
R 5 i ] 9
g, || A 4 OUIe Bl Ipikg W) dEunelingag A50 | de50.01a100 |de 100,01 a250 | 4€220.018 acima de 500 ALTO ANEXO V
rio NPM em 500 @

Vi

/ ectares (ha)

7
A

vV




- Extragdo de areia, cascalho ou
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4.1 pedregulho - em  recursos | n® embarcagdes (1 até¢ 99999999 - - - - ALTO ANEXO VII
hidricos
- Extra¢do e/ou beneficiamento
de areia, silte, argila ou caulim, . e ; :
4.2 cascalho ou pedregulho e saibro }?éi?a:etél (?::) até 2 de 2,0001 até 5 5 5’010001 ate dealtg,ggm acima de 20 ALTO ANEXO VIII
destinados a construgdo civil
¢/ou industria ceramica
Extragdo e/ou beneficiamento de
areia, silte, argila ou caulim, S :
4.3 cascalho ou pedregulho e saibro }?;Ce?a:etél (?::) até 2 de 1,0001 até 5 < 5’0]0001 Ak dealtg,ggm acima de 20 ALTO ANEXO VI
nao destinados a construgao civil
¢/ou industria ceramica
- Extragdo e/ou beneficiamento
de granito, gnaisse, basalto, 7 e : :
4.4 marmore, diabasio e outros tipos ;;zta :m] (im) até 2 de 1,0001 até 5 de 5’010001 1S de ltg’ggol acima de 20 ALTO ANEXO VIII
rochosos destinados a il 4
constru¢do civil
- Extragdo e/ou beneficiamento
de granito, gnaisse, basalto, o :
4.5 marmore, diabasio e outros tipos }:2? ;ml (e}:]m) até 2 de 1,0001 até 5 ge 5’010001 A B ltg’ggol acima de 20 ALTO ANEXO VI
rochosos nao destinados a S G a
constru¢do civil
- Extragdo e/ou beneficiamento
46 de calcario/dolomita, gipsita e | drea util em ah&7 de 1.0001 até 5 de 5,0001 até de 19,0001 acima de 20 ALTO ANEXO VI
outras rochas e minerais | hectares (ha) 10 até 20
associadas 3 indisiria diversa
- Extracdo e/ou beneficiamento "
de calcario/dolomita, gipstita e
47 outras rochas e  minerais area util em ate de 1,0001 até 5 de 5,0001 até de 1(?,0001 s ds 20 ALTO ANEXO VIII
associadas  para  uso  na| hectares (ha) 10 até 20
fabricacdo de adubos,
fertilizantes e produtos quimicos
- Extragdo de outros minerais| , . . ;
48 |'nic-metilicos nio espesiticadgs | TSl G até 2 de 1,0001 at¢ 5 | 4¢5.0001ate | de 10,0001 acima de 20 ALTO
i hectapéy (ha) 10 até 20

para uso diverso
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- Extragdo e/ou beneficiamento
49 de ardosia, filito ou xisto para
uso diversos

area util em
hectares (ha)

area atil em

até 2

de 1,0001 até 5

o

de 5,0001 até
10

. o

de 10,0001
até 20

acima de 20

ANEXO VI

_

Industrial

hectares (ha)

Tde 10,0001 até

De 50,0001 até

BlE LR ALE oL PRcEmans até 1 de 1,0001 até 3 | de 3,0001 até6 | 9€ %0001 acima de 10 ALTO ANEXO IX
¢ Diamante para Gemas hectares (ha) até 10
- Extragdo e/ou beneficiamento , e , ; .
52 de Diamante para uso Industrial }?rea ualeni até 2 geg Dl | 42 10,0000 ks \.des0.000] s acima de 60 ALTO ANEXO X
it diversos ectares (ha) 10 30 60
e e st pek oy - e até 1 de 1,0001 até 3 | de 3,0001 até6 | 96,0001 acima de 10 ALTO ANEXO XI
e Minerais para Gemas hectares (ha) até 10
- Extra¢do e/ou beneficiamento , - ; : .
54 ids Minsisie- Diversos pats tiso | 25X H e até 2 & 2’01%01 afs: e 10,2801 alie| e 30’2301 ate acima de 60 ALTO ANEXO X

- Abate de bovinos e preparacdo | Capacidade de ; de 300,0001 W
. | deroduios decams abatedia S Ly 50 300 até 800 daimsze s Allo ANEXG X
; 5 de
g |**baie.dc sulnos o prepEabDl o pevenn | aanson . | 90 2000001 4 de3000.0001 | 5on 61 | - aciing dedD.000 ALTO ANEXO XIII
de produtos de carne at¢ 3.000 até¢ 10.000 :
até 40.000
. N de
6.3 | /Abate deequinos e preparado | . o vt emme | ag1.500 | 96 1:090:0001 1 de3.000,0001 |6 5000001 | acima de 40.000 ALTO ANEXO XIII
de produtos de carne até¢ 3.000 até 10.000 ;
até 40.000
; : de
g - | = beto ds OVINGS © CAPIINGS £} ooty e | gilspgr | 9% L0000 1 de3000.0001) - it 0661 | acima ded0:000 ALTO ANEXO XIII
- preparagdo de produtos de carne até 3.000 até¢ 10.000 .
até 40.000
65 | Abate de bubalinos el niemme | atersop | 005000001 4, ougeoom 10 oo(i)euom de 40.000 ALTO ANEXO XlII
* P F e 4 f 3 y acima de ¢
preparagdo de produtos de carne . até 3.000 até 10.000 até 40 000
b5 de de
§ig | 2batede aves o preparagio 0o oo gl et | a6 1500 | SR L0001 s onatotn | 1pdibo.bid acima de 40.000 ALTO ANEXO XIII
produtos de carne até 3.000 , )
até 10.000 até 40.000
= de de
&7, | r?b:r‘: ;Oe Deduenos ammas €| greq utilemm® | até 1500 de 10001 | 30000001 | 10.000.0001 | acima de 40.000 ALTO
i e g ; até 10.000 até 40.000
- Preparacdo de carne, banha e ; de de
6.8 |produtos de salsicharia ndo aid 500 85T 010 ggg Faté ) 0000001 [2.500,0001 até|  acima de 5.000 BAIXO
associadas ao abate . : até 2.500 5.000

(ja}jﬁti] e77n2




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

- Processamento, preservagio e

de 5000001 até

1.000.0001

de 2.500,0001

GOVERNADORIA
& 5 : de de
g5 |- iEpErage deSObEOQUIOS 180 | © o) pereny s | migsOp  {OSO0UINOLAe  Gosnom | 2:500,0001 28| scima de 5000 BAIXO ANEXO XIII
associado ao abate 1.000 2 -
até 2.500 5.000
- Preparagdo e conservagido do de 500.0001 até de de )
6.10 |pescado e fabricagio de| area util em m? até 500 ) ’000 1.000,0001 2.500,0001 até acima de 5.000 MEDIO ANEXO XIII
conservas de peixes ’ até 2.500 5.000
- Fabricagio de farinhas de d i
6,11 | COmes, Sangue, 0SS0, PEIXES,| ... i) i | atbsGo - (05O0D000LEEN 5000 0001  |2.500,0001 ats|  scima de5:000 MEDIO ANEXO XIII
penas e visceras e producdo de 1.000 ;
<cbo até 2.500 5.000

de legumes

- Produgdo de dleos vegetais em »

1.000

de 500,0001

até 2.500

de 1.000,0001

at¢ 5.000

de 2.500,0001

7.1 Biodicio N ool s e area Gtil em m até 500 1.000 até 2.500 até 5.000 acima de 5.000 BAIXO ANEXO XIII
- Processamento, preservagao e .
9" lowodusio: der comservas el drsefilemn |  miEep - 45S000000ate de 1.060, 0001 Jde2 MOM00L | ¢ oo ol Snng BAIXO ANEXO XIII
A 1.000 até 2.500 at¢ 5.000
legumes e outros vegetais
73 - Produgdo de sucos de frutas e srea ttil em m? até 500 de 500,0001 até | de 1.000,0001 |de 2.500,0001 acima de 5.000 ANEXO XIII

comestiveis

»

Capacidade de

de 20.000,0001

de 40.000,0001

de 60.000,0001

acima de 100.000

7 0.0 5 r 13 -
8.1 fsiin: area util em m até 500 até] 000 até 2.500 até 5.000 acima de 5.000 MEDIO ANEXO XIII
; 3 ;o H Y de 500,0001 | de 1.000,0001 |de 2.500,0001 ; .
i A 2 L ’ )
8.2 Refino de 6leos vegetais area Gtil em m até 500 até].000 até 2.500 até 5.000 acima de 5.000 MEDIO ANEXO XIII
- Preparagio de margarina e
g3 |outras gorduras vegetais e do| oo uhyemme | aré 500 des000T0L. | e L 0000001 | de2SBUO0N. | joners e S 00 MEDIO ANEXO XIII
Oieos de origem animai ndo atéi.000 até 2.500 até 5.000

ALTO

9.1 - Pasteurizacdo de leite in natura sridibdo TDi até 20.000 até 40.000 até 60.000 até 100.000 ANEXO XIV 5 ASS%)
B Capacidade de £ )
93 |7 Fabricagho de produtos dol .y tizncan | até20.000 |9€20.000,0001 \de40.000,0001 de 60.000,0001 o 40 100,000 ALTO ANEXO XY o &
laticinio ) L/Dia até¢ 40.000 at¢ 60.000 at¢ 100.000 > ",' &) ?_
= 5 U4 °
9.3 - Fabricagéo de sorvetes /| 4reaufil' em m? até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 |de 20.000,0001 acima de 50.000 MEDIO ANEXO XI ‘Q’ o {?
7 ! iz eSS



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

de 1000,0001

até 20.000

g |2 encicimetate o bbacaclode] o velemmt: |- a161.000 até AES0N.0001 AL I0000000L |~ s derdtingn BAIXO ANEXO XIII
produtos de arroz 5.000 até 10.000 até 30.000
: e de 1000,0001
[l e Musen Ao g0 BOTERCR0 | it vk | - WA T 00D até de5.000,0001 de10.000,0000, e deibutiot BAIXO ANEXO XIII
de derivados 5.000 até 10.000 até 30.000
~ . de 1000,0001
iy 0" Faodugac O8 Taomba. M) . oo [ st ook até a5 000,0001 S TOUOEL - e mionn BAIXO ANEXO XIII
mandioca e derivados 5000 até 10.000 até 30.000
- Fabrica¢do de fuba, farinha e de 1000,0001
104 |outros derivados de milho - | area itilemm? | até 1.000 até de'5,000,0001 (de 100000001 | i 6 301000 BAIXO | ANEXO XIII
) até 10.000 até 30.000
exceto oleo 5.000
- Fabricac¢do de amidos e féculas de 1000,0001
10.5 de vegetais e fabricagdo de 6leos | area util em m? até 1.000 até E 5,'000’0001 i 19'000’0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO XIII
: até 10.000 até 30.000
de milho 5.000
R N de 1000,0001
{6 {g . Tbneagdo de . wasles| s patewnd | anéiB00 até Qe3.000,0001 de 1ONO0NO0L. o demtuag BAIXO ANEXO XIII
balanceadas para animais 5.000 até 10.000 até 30.000
- Beneficiamento, moagem ¢ de 1000,0001
10.7 | preparacdao de outros produtos | area atil em m? até 1.000 até G&3.000,0001 de 10.00G9901 acima de 30.000 BAIXO ANEXO XIII

d 1

5.000

de 1.000,0001

até 10.000

de 3.000,0001

até¢ 30.000

de 6.000,0001

11.1 - Usinas de acucar area atil em m? até 1.000 até 3.000 até 6.000 até 12,000 acima de 12.000 ALTO ANEXO XITI
112 |7 Refino e moagem de aglear de | gy yiitem fe | até 1.000 ade iy astg)g%(o)gm de 0,000 | acima de 12.000 ALTO ANEXO XIII
15 |7 diiﬁzaegﬁs(f:;;‘gf;b‘f CRSAIS | sreq dtil et | §661,000 de;tfg%ggm de aifg%ggol de 000N | acima de 12.000 ALTO ANEXO XIII
114 . | = Pabricacio deaglcar de Stévia | 4reafitilemn® | a6 1.000 de;téog%ggol de :t ,éog%ggol dea?éog%%%m acimia de 12,000 ALTO ANEXO XIII




~

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de 2.000,0001 v
. - 5 % de 5.000,0001 |de 10.000,0001 .
2 ’ £}
121 “Totrefioho e mosgende cats area util em m até 2.000 53380 até 10.000 até 20.000 acima de 20.000 MEDIO ANEXO XIII
de 1.000,0001
. : 4 de 2.000,0001 |de 5.000,0001 .
~ LY L, ) . ! :
122 - Fabricagéo de café soluvel area util em m até 1.000 2%80 até 5.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO XIII
e - de 1.000,0001
13,4 |- Febricacao de Discoitos. €} o) vitemme, | at1:000 até deZ.000,000] | aeSH0LNBL | =y e 15.600 MEDIO ANEXO XIII
bolachas 2.000 até 5.000 até 10.000
N ; de 1.000,0001
5. |- Frifugio Ce derivados €0l s wielwniied | gtk 1000 até e 2000,600], | de:s,008,000] acima de 10.000 MEDIO ANEXO XI1I
cacau e elaboragdo de chocolates - 2000 até 5.000 até 10.000
- Produgdo de balas e ) de 1.000,0001
13.3 semelhantes e de  frutas| area util em m? até 1.000 até ae 2',000’0001 s 55000’0001 acima de 10.000 MEDIO ANEXO XIII
B até 5.000 até 10.000
cristalizadas 2.000 -
- de 1.000,0001
Yad . |o. Faviesglo . e ASSS | s st | ate1,000 até ds2.000,0001. | dess 000,001 acima de 10.000 MEDIO ANEXO XIII
alimenticias 2000 até 5.000 até 10.000
- Preparagdo de especiarias, de 1.000,0001 3
135 | molhos; temperos ¢| dreattilemm? | at¢1.000 até Ae000, 0001 1083 CUUB0CL | * o e G MEDIO ANEXO XiII
3 até 5.000 até 10.000
condimentos. 2.000
- Preparagdo de produtos
s IS : de 1.000,0001
35 | |Geueos,  alimentos - parel o ver Gnoo | 468 1000 até aa2.900,0001 | aeb 0000001 | v 4 10000 MEDIO ANEXO XIII
criangas e outros alimentos 2000 até 5.000 até 10.000
conservados :
o ey » de 1.000,0001
By |- Tabriedsin do outros produtos | oos vl et | 4181,000 até de2:000,0001 | der 000,635} acima de 10.000 MEDIO ANEXO XIII
alimenticios 2.000 até 5.000 até 10.000 g




retificacdo,
homogeneizagdo e mistura de

- Fabri acao,

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

de 1.000,0001

de 3.000,0001

de 10.000,0001

: R ) : 2
14.1 351512;:;2;% e outras bebidas | area util em m até 1.000 até 3.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO XV
- . . de 1.000,0001 | de 3.000,0001 [de 10.000,0001 Z
_ F i ’ 2 r . : ;s
14.2 Fabricagdo de vinho area util em m at¢ 1.000 até 3.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO XV
- Fabrica¢ao de malte, cervejase| , . 5 ; de 1.000,0001 | de 3.000,0001 |de 10.000,0001 ;
14.3 chiopes area Gtil em m até 1.000 até 3.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO XV
- Engarrafamento e gaseificagdo | , . 3 ; de 1.000,0001 | de 3.000,0001 |de 10.000,0001 :
14.4 e Samas hineraia area util em m até 1.000 até 3.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO XV
145 |- Fabricacdo de refrigerantes | dreadtilemm? | at¢ 1000 | 9 1:000:0001 7} de 3.000.0001 ide 10.000.0001 1 5, 4e 30,000 ALTO ANEXO XV

- Curtume

- Fabrica¢do de malas, bolsas,
valises e outros artefatos para
viagem, de qualquer material

area util em m?

area util em m?

até 250

até 500

até¢ 3.000

de 250,0 1 até
2000

de 500,0001

até 2.000

até 10.000

de 2000,0001 até
10.000

de 2.000,0001
at¢ 4.000

até¢ 30.000

de 10.000,0001
até 30,000

de 4.000,0001
até¢ 10.000

acima de 30.000

acima de 10.000

ANEXO XVI

ANEXO II

- Fabricagdo de outros artefatos
de couro

- Fabricaﬁo de calgados de

area Gtil em m?

até 500

de 500,0001
até 2.000

de 500,0001

de 2.000,0001
até 4.000

de 2.000,0001

de 4.000.0001
até 10.000

de 4.000,0001

acima de 10.000

ANEXO I

17.1 Bistater area util em m? até 500 até 2.000 até 4.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO 11
172 ;nl;f:r‘?;“ﬁ" SRR dequalquee o o il emmt. | 2500 el deaztéog%ggol dea?é()l%%%%m acima de 10.000 BAIXO ANEXO 11
173 ;)lé:g};’gcacﬁ" der pleatos 8 e Wil ei? | 6508 dztiog.’ggg L |de Feti o dea?éol%%og’om acima de 10.000 BAIXO ANEXO I
i, I 8 CHGHOR 1 ey Ghem m? | 5 até 500 e e, | 20000001 e 40000001 | ocima de 10.000 BAIXO ANEX?{

’ b/




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

- : _ _ _ - e i - - - 2
erraria com desdobramento | , . . 5 : e 5.000 ¢ 10.000,0001 | de 15.000 <
18.1 Ao ruadiss area Gtil em m até 5.000 até10.000 até 15.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO XVII
- Serraria sem desdobramento de | , . . até 1.000 de 1.000,0001 | de 3.000,0001 |de 6.000,0001 . .
18.2 ok area util em m até 3.000 até 6.000 até 10.000 acima de 10.000 MEDIO ANEXO XVII
- = : S 3 até 1.000 de 1.000,0001 | de 3.000,0001 |de 6.000,0001 ; .
18.3 Preservacdo de madeira area util em m até 3.000 até 6.000 até 10.000 acima de 10.000 MEDIO ANEXO XVII
- Comercio varejista e atacadista
18.4 | de madeira, artefatos e produtos | area util em m? até 1.000 de,],OOOI e 3',500’0001 4 7,'000’0001 acima de 10.000 MEDIO ANEXO XVII
" até 3.500 at¢ 7.000 at¢ 10.000
derivados
- Fabricagdo de madeira
laminada e de chapas de madeira | , . > ; de 5.000 de 10.000,0001 de 15.000 ;
18.5 compénsads, prensada | ou area util em m até 5.000 até10.000 até 15.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO XVII
aglomerada
- Fabricacdo de chapas de
madeira compensada, prensada| , . 5 ; de 1,0001 de 3.500,0001 |de 7.000,0001 . :
18.6 o1l -Bglomerads ~ SXCato: GOt area Gtil em m até 1.000 até 3.500 até 7.000 até 10.000 acima de 10.000 MEDIO ANEXO XVII
desdobro de madeira
- Produgdo de casas de madeira| , . . ) até 750 de 750,0001 | de 1.500,0001 |de 3.000,0001 : :
18.7 pré-fahricadas area Gtil em m : até 1.500 até 3.000 até 6.000 acima de 6.000 MEDIO ANEXO XVII
- Fabricagdo de esquadrias de
madeira, venezianas ¢ de pegas | L. ) até 1.000 de 1.000,0001 | de 3.000,0001 |de 6.000,0001 . .
138 de madeira para instalagdes Area sl e até¢ 3.000 at¢ 6.000 até 10.000 geinia el 0.000 HEDIO ANEZOVI
industriais e comerciais
- Fabricacao de outros artigos de | , . . 5 até 1.000 de 1.000,0001 | de 3.000,0001 |de 6.000,0001 ;
18.9 Cariintia area util em m até 3.000 até 6.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO XVII
- -kabticacio "0k artefatos. de ai6 1,000 | de 1.000,0001 | de3.000,0001 |de 6.000,000]
18.10 tanoaria e embalagens  de | drea util em g até 3.000 até 6.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO XVII
madeira
- Fabricagio de artefatos
; diversos de madeira, palha,| |, . 5 até 1.000 de 1.000,0001 | de 3.000,0001 |de 6.000,0001 :
L cortica e material trangado — decaliu] s até 3.000 at¢ 6.000 até 10.000 aeima:de FO.000 BAlEG ANEEOXNIL
exceto moveis
- Desdobro e processamento de | " 5 . de 1.000,0001 | de 5.000,0001 |de 10.000,0001 .
. i Area util em m e 1.000 5,000 £ 10.000 até 20.000 acma de 0.00 ,‘ BAIXO ANEXO

/i

/




19.1

20.1

Fabricagdo e beneficiamento de
carvao vegetal

- Fabrica¢do de celulose e outras
pastas para a fabricagao de papel

N° de fornos

Area util em m?

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

Até 1.000

de 3,0001
até 10

de 1.000,0001
até 5.000

de 1.000,0001

de 10,0001 até

20

de 5.000,0001
até¢ 10.000

de 20,0001 até
35

de
10.000,0001
até¢ 30.000

de

acima de 35

acima de 30.000

"MEDIO

ALTO

ANEXO II

de

: , de5.0000001 [ <€
21.1 - Fabricagéo de papel Area atil em m? Até 1.000 até¢ 5.000 at¢ 10.000 at.é 3 0’ 000 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
de
.. o de 1.000,0001 | de 5.000.0001
319 | -Fabricagdo de papeldo liso,| ¢ . wuiemme | A61,000 até 5.000 610000 | 10000,0001 | . de 30,000 ALTO ANEXO 11
cartolina e cartdao até 30.000

de papeldo corrugado

- de 2.000,0001

221 ;)aI;ae?ncacao de embalagens L6 ool em m? até 500 d:usé(;ob%%m até 10.000 lgt'gg%’%%gl acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
- Fabricagio de embalagens d e 500,0001 | 9¢2:000.0001 | o 0“%60“0' :

222 pape]é;“_";"cl;fv‘e a“;ﬁriczggo areautilemw® | até 500 s T até 10.000 | D | acima de 30.000 MEDIO ANEXO II

- Fabricaéo de fitas e
e , N ; de 250,0001 de 500,0001 | de 1000,0001 .
23.1 formularlos ) continuos - | area util em m? até 250 até 500 até 1.000 até 5.000 acima de 5000 BAIXO
impressos ou nao
- Fabricagdo de outros artefatos | , . . 5 ; de 250,0001 de 500,0001 | de 1000,0001 :
s de pastas, papel, papeldo, area ue ,,m , #p2on até 500 até 1.000 até 5.000 Frdie s BAIXO




s

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

cartolina e cartdao

D= FIgHD], gl B IMPLessan. Ok | ooy oo até 250 feel e doaunliL de i ol acima de 5000 BAIXO ANEXO II
jornais, revista e livros até 500 até 1.000 até 5.000
- Edigéo de discos, fitas e outros | - . " de 250,0001 de 500,0001 | de 1000,0001 .

24.2 TenEerinds seavados area util em m até 250 até 500 até 1.000 até 5.000 acima de 5000 BAIXO ANEXO I1
- Edicao; edi¢do e impressao de | | L. ) , de 250,0001 de 500,0001 | de 1000,0001 .

243 vitbdutaaraicos area util em m até 250 até 500 até 1.000 até 5.000 acima de 5000 BAIXO ANEXO II

de de
de 5000,0001
. . ? 15.000,0001 30.000,0001 N
- ; o 3 7 ; ; ;
25.1 - Fabxjcacao de élcool area Gtil em m até 5000 até 15.000 até 30,000 até 50.000 acima de 50.000 ALTO ANEXO 11
de de
. : de 5000,0001
- Fabrica¢ao de biocombustivel | , . . (P 15.000,0001 30.000,0001 ; . -
25.2 exceto dlcool area util em m? até 5000 até 15.000 até 30.000 até 50.000 acima de 50.000 ALTO ANEXO 11

de
26.1 |- Fabricagio de cloro e dlcalis | area ttil emm? | atg2s0 | 9¢230:0001 1 de 200000011 -y 650 0001 | acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
até 2.000 até 10.000 ;
; at¢ 30.000
: de 2000,0001
- Fabricagdo de intermediarios| , . . ) . ey de 7.000,0001 | del5.000,0001 .
26.2 st Tenilliasintes area Gtil em m até 2000 até¢ 7.000 até 15.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXO
- Fabricagdo de fertilizantes de 2000,0001 de 7.000.0001 de
26.3 | fosfatados, nitrogenados e | area util em m? at¢ 2000 até 7.000 e 15.000,0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO
Sl até 15.000 )
potassicos até 30.000




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de 2000,0001 de 7.000.0001 de
26.4 | - Fabricagdo de gases industriais | area util em m? até 2000 at¢ 7.000 gty 15.000,0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
até 15.000 ; v
até 30.000
- de 2000,0001 de
963 |/ Fbmedsao de oulos PROJUOS | o it i vad | et 9000 a¢7.000 | 9¢7:000.0001 1 5 6550 001 acima de 30.000 ALTO ANEXO I
inorganicos até 15.000 até 30.000

o de 2000.0001 de
o O s B I e S S T até7.000 | 98700000011 150066001 | . acima de 30.000 ALTO ANEXO II
petroquimicos basicos até 15.000 até 30.000
e b o de 2000,0001 de
g5 |~ Fabricagho de intermediarios | .. it e ;e [- | 9165600 at67.000 | 987:000.0001 | 150560001 | acima de30.000 ALTO ANEXO 11
para resinas e fibras até 15.000 ,
até 30.000
- de 2000,0001 e
Baa, |- Ealincagio de OGS rQuios | o o gerin el < aldinhio at¢7.000 | 9€7:000.0001 145 6060001 | acima de 30.000 ALTO ANEXO II
quimicos organicos até 15.000 até 30.000

- Fabricagdo de fibras, fios,

de 2000,0001

até 30.000

- . de 2000,0001 de
DR 4T, SAoMCARD 8 WSS oo | agding at67,000 -, | 98 70000001 4 1 5606001 | acima de 30.000 ALTO ANEXO I
termoplasticas até¢ 15.000 ;
até 30.000
- ) de 2000,0001 de
333 - |- Fobricagdo de esinEs| . s | 42000 at¢7.000 | 95 7:0000001 |- 15000 0001. | - acima de 30.000 ALTO ANEXO I
termofixas até 15.000 ,
até 30.000
Ge 20000001 | oo de
28.3 - Fabricagio de elastdmeros area util em w? até 2000 at¢ 7.000 ate: 15 600 15.000,0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11

29.1 cabos e filamentos continuos | éarea Gtil em m? até 2000 até 7.000 de Z,’ 010506%%0] 15.000,0001 acima de 30.000 ALTO
artificiais QR A até 30.000
- Fabricagdo de fibras, fios, de 2000,0001 de 7.000.0001 de
292 cabos e filamentos continuos | area Gtil em m? até 2000 at¢ 7.000 bty 15.000,0001 acima de 30.000 ALTO
Y at¢ 15.000 =
sintéticos até 30.000

A g ]
oy




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

__

L de 1000,0001 : de
g o FubncEs: fe - prknies! o o curana [ et ate5.000 | 9€3:000,0001 146 560 0001 | acima de 30.000 ALTO ANEXO I
farmoquimicos at¢ 10.000 :
até 30.000
e . de 1000,0001 de
agyg ~ |- Febricacho de medicamentos) o, 4y o vt | 1000 at¢5.000 | 9¢3:000:0001 4 16 6000001 | acima de 30.000 ALTO ANEXO I
para uso humano ou veterinario at¢ 10.000 5
até 30.000
- Fabrica¢dao de materiais para de 1000,0001 de 5.000.0001 de
30.3 usos médicos, hospitalares e | area atil em m? até 1000 at 5.000 R 10.000,0001 acima de 30.000 . ANEXO II
o até 10.000 ; ALTO
odontoldgicos el até 30.000

e T de 1000,0001 de
- inseticidas . X de 5.000,0001 . .
. S .t area atil em m até até 5. : .000, acima de 30. A
Fabricagdo de e i , . : ; 4 .
fungicidas, herbicidas até 10.000 ;
até 30.000
L. de 1000,0001 de
31.2 Pebricagdo.  de OIS o s s |0 aibd000 at¢5.000 | 4630000001\ ;4 556 5001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 1]
defensivos agricolas até 10.000 até 30.000

y < de

- Fabricagdo de  sabdes, de 2.000,0001

32.1 sabonetes e detergentes | area util em m? at¢ 250 e 2,50’0001 até 10.000 10'900’0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
v até 2.000 até 30.000
sintéticos
Fabricagao d d d de 250,0001 gt 10 00%60001

G835 | TOUEAgA0 09 PIOGOS HE| oo R a ey até 250 ity até 10 000 b acima de 30 000 ALTO ANEXO I

Iimpeza e polimento ate 2.000 ate 30.000

»
- : de :

apy - Fabrieagae. de artigos 8| Lo wefew e | - @E0ED depObOul | de2.000,0001 | o600 0001 | acimn de30.000 ALTO ANEXO 11

perfumaria e cosméticos at¢ 2.000 até 10.000 até 30.000

33.1

- Fabricacdo de tintas, vernizes,
esmaltes e lacas

area util em m?

até 250

de 250,0001
até 2.000

at¢ 10.000

de
10.000.0001
até 30.000

acima de 30.000




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
e : de 250,0001 de
33 | [Fabricacdo de tintas del ,o)giiemme | awe 250 ate2.000 | 962000000146 660 0001 | acima de 30.000 “ ALTO ANEXO I
impressao até¢ 10.000 ;
até 30.000
- Fabricacao de de 250,0001 | de 2.000,0001 10 00%60001
33.3 | impermeabilizantes, solventes e | area util em m? até 250 at¢ 2.000 até 10.000 at.é 3 0’ 000 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
produtos afins :

=

de
e . de 250,0001 | de 2.000,0001
1| i‘;;‘ca@ao de adesivos €| 4o GHlemm® |  at6250 até 2.000 at¢ 10.000 lgt'gg%g%g‘ acima de 30.000 ALTO ANEXO I
de 250,0001 | de 2.000,0001 de
342 'expli :ibvrf)csagad‘;m‘ii P dreadtitemmt | até 250 até 2.000 a€10000 | 'POWONL | acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
- Fabricagio  de  artigos HE L 0L | Mo 0000001 | g 00%60001
343 ;o aomcag & area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 SR acima de 30.000 ALTO ANEXO I1
pirotécnicos. até 30.000
de 250,0001 | de 2.000,0001 de
344 - Fabricagao de catalisadores area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 10.000,0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
até 30.000
de
o .. de 250,0001 | de 2.000,0001
345 . 7 Palwicegho dendiivas e vea o o el oot | aeB 250 até 2.000 ae 10000 | TROMGRL 4 80 50000 ALTO ANEXO 11
industrial até 30.000
- Fabrica¢do de chapas, fiimes,
L = s de 250,0001 de
346 (PAP-IS € ODMOS maAlenals € Lo sdlemm® | ath 350 at 2,000 | 92:000.0001 )44 506 6001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 1I
produtos quimicos para até 10.000 t& 30,000 d
fotografia ae o
- Fabrica¢do de outros produtos de 250,0001 | de 2.000,0001 10 00%60001
34.7 | quimicos ndo especificados ou | area util em m? até 250 até 2.000 até¢ 10.000 at‘é 30’ 000 acima de 30.000 ALTO ANEXO Il

nao classificados




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de 2500001 | de 2.000,0001 ge
o TR U BGwWInGHEs € oo, nil o s até 250 até 2.000 st 10,000 | 1900G,0001 acima de 30.000 . ALTO ANEXO 11
de camaras-de-ar até 30.000
de 250,0001 | de 2.000,0001 de
ghg - | Reconidicianamento 48| 4req il em m? até 250 até 2.000 a6 10:000. | .1 2000,000] acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
pneumaticos até¢ 30.000
de 250,0001 | de 2.000,0001 de
S5 |7, Fabrieagio de mriefatos| . g e el 6250 até 2.000 agdlooo | MO0000001 | s de 0000 MEDIO ANEXO I
diversos de borracha até 30.000

de
e . de 250,0001 | de 2.000,0001
a6 - |, Fabrcaghd de lamimados| Lo soien s | wé950 até 2.000 ats 10,000 | 100000001 | oo de30:600 MEDIO ANEXO 11
planos e tubulares de plastico até¢ 30.000
it e e de250.0001 | de2.000.0001 | oo C€ :
36 |7 -abrcagao de embalagem el o0 til em m? até 250 até 2.000 até 10.000 s acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
plastico at¢ 30.000
de 250,0001 | de 2.000,0001 de
- Fabricagio de artefatos | , . 5 7 N g 10.000,0001 ; .
36.3 diversos demuteria] plistion area util em m até 250 até 2.000 at¢ 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11

de 2.000,0001

- Fabricacdo de vidro planoede| , . 5 ; e vy ey . z
3.l area util em até 250 até 2.000 . 10.000,0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11

seguranga até 10.000 :

até 30.000
de
. de 250,0001 de 2.000,0001

37y |- DebHeagio de embalagens de | Lo skiemut | 42950 até 2.000 até 10.000 | 100000001 1 s a de 30.000 MEDIO ANEXO 11

vidro até 30.000
37.3 | - Fabricagdo de artigos de vidro | area util em m? até 252 dZtZéSS. (())88 1 deatZé.O]%%%%Ol de;lg.gg%ggm acima de 30.000 MEDIO




- Fabricagdo de cimento

area util em m?

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

até 5000

de 5000,0001

até 15.000

de
15.000,0001
até 30.000

de 2.000,0001

de
30.000.0001
até 50.000

de

acima de 50.000

ANEXO 11

- Fabricagdo de artefatos de de 250,0001 10.000.0001 )
39.1 concreto, cimento, fibrocimento, | area atil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 3 0’ 000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
gesso e estuque '
z - Fabricagio de massa de de 1000,0001 | de 5.000,0001 10 OOC(l)eOOOI :
r , ;. 2 2 - . . y . . o -
£ 39.2 concreto e argamassa para | area atil em m até 1000 até 5000.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I

constru¢ao

ool ol de 10000001 | de 30000001 |\ \t" :
40.1 U barroe Lozdo DA 4rea tilemm? | até 1000 até 3.000 até 10.000 e acima de 20.000 MEDIO ANEXO I
uso na constru¢do civil - exceto até 20.000
azulejos e pisos
de 250,0001 | de 2.000,0001 10 00%60001 )
40.2 | - Fabricagao de azulejos e pisos | area util em m? até 250 at¢ 2.000 até 10.000 at.é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
e . de 250,0001 | de 2.000,0001 e
Apg:. |7 Famecio de  DOOIR) s adienimd || a16750 até 2.000 S 10000 | | 090%000] acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
ceramicos refratarios até 30.000 :
: de
- Fabricacdo de outros produtos de 2.000,0001 |
404 | ceramicos ndo-refratarios para | éarea util em m? até¢ 250 e 253 ’888 ; até 10.000 10'900’830] acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
usos diversos A Sl




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
- Britamento, aparelhamento e de 250,0001 de 2.000,0001 10 OOdOeOOOI )
41.1 outros trabalhos em pedras (ndo | area util em m? até¢ 250 até¢ 2.000 até 10.000 at.é 30’000 acima de 30.000 *MEDIO ANEXO 11
associados a extragdo) ’
de
e - ; de 250,0001 | de 2.000,0001
a1p |; Fabricagho de cal virgem, cal| oo iiiamme | ats250 até 2.000 a6 10,000 | 10:000,0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO II
hidratada e gesso até 30.000
- Fabricac¢do de outros produtos e 20,0001 dsi2.000,0001 10 00%60001
41.3 A5 ininersiendo-metilicos area util em m? até 250 até 2.000 at¢ 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11

de 5000,0001 e s
- Produgdo de laminados planos| , . . 5 ; e 15.000,0001 30.000,0001 .
42.1 desice area util em m até 5000 até 15.000 até 30.000 até 50.000 acima de 50.000 ALTO ANEXO I1
de de
” ; " de 5000,0001
422 |7 Produchio de laminados ndo-| oo il emme | até 5000 ag15.000 | 1:000,0001 1 30.000,0001 | ;0 e 50.000 ALTO ANEXOI
planos de ago até 30.000 até 50.000
de de
% de 5000,0001
423 | Producfio detubos e canos sem | 4 oo il emme | até 5000 aé 15000 | 1>:000,0001 1 30.000,0001 | ;0. e 50.000 ALTO ANEXO I
costura até 30.000 - até 50.000
de de
- s de 5000,0001
424 |7 Produgio de outros laminados|. ;o vt emme | até 5000 at¢ 15.000 | 1>:000.0001 1 30.000.0001 1, ) e 50.000 ALTO ANEXO I
ndo-planos de a¢o at¢ 30.000 até 50.000
» de de
de 5000,0001
= . . g 15.000,0001 30.000,0001 .
. A . ; )
425 Producgdo de gusa area util em m até 5000 até 15.000 até 30.000 até 50,000 acima de 50.000 ALTO ANEXO 11
- Produgéo de ferro, ago e ferro de 5000,0001 de de
. * Sl N : o 15.000,0001 30.000,0001 .
42.6 |ligas em formas primarias e | area atil em m? até 5000 até¢ 15.000 ; : acima de 50.000 ALTO ANEXO II
. até 30.000 até 50.000
semi-acabados
; : ; de 5000,0001 | de 15.000,0001 | de 30.000,0001 ’
B = ? 5 ; 3 ; ;
42.7 Produg¢do de arames de ago area util em m até 500/0% _, ai Y9000 até 30.000 até 50.000 acima de 50.000 ALTO ANEXO I




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
- Produgdo de relaminados de
? de 250,0001 | de 2.000,0001 ¥
4p.8 | trefilados e retrefilados de ago, €| o) iy ez | até 250 até 2.000 até 10,000 | 1000000011 s de 30.000 MEDIO ANEXO 11
de perfis estampados — exceto at¢ 30.000
em siderurgicas integradas
- Fabricagdo de tubos de ago de 250,0001 de 2.000,0001 10 00%60001 )
429 com costura - exceto em | area util em m* até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30’ 000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
sidertrgicas integradas ’
- Fabricacdo de outros tubos de de 250,0001 de 2.000,0001 10 00%60001 )
42,10 |ferro e ag¢o - exceto em | areautil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
siderurgicas integradas '
de
o de 250,0001 | de 2.000,0001
4211 |-, Fabricacdo de produtos| .., giiemme | ate250 até 2.000 até 10,000 | 000000011 g de 30.000 ALTO ANEXO I
siderurgico nao especificado até 30.000

’ . de
- Metalurgia do aluminio e suas de 2.000,0001
. . de 250,0001 10.000,0001 . :
43.1 ligas area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO ANEXOTI
- Metalurgia  dos  metais deas00001 | 9620000001 | 1o 0,
432 SIS area util em m? até 250 o até 10.000 P acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
preciosos até 2.000 até 30.000
de 2.000,0001 de
yps |~ MERIWER 1S CUIOS MEMIS| o vt me | a250 de25000L | " ors 10 || 1C-000,0001 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
nao-1errosos € suas ngas » ate £.uvuu ate Lu.vvu

de
r de 250,0001 de 2.000,0001
- Produgdo de pecas fundidas de | , . . - : o Sy 10.000,0001 i
441 Bt B area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
P




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

v

GOVERNADORIA
de 250,0001 | de 2.000,0001 c
44 | Produgdo depegas fundidas de| o u o | e 250 até 2.000 g 10000 | TOPO0000L b e 36,600 ALTO ANEXO II
metais nao-ferrosos e suas ligas at¢ 30.000

- Fabricagdo de estruturas v de
s . de 250,0001 | de 2.000,0001
o | edlieas pam BOPGIOS, PONTRS, | i | 6050 até 2.000 até 10.000 | 10:000,0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
torres de transmissdo, andaimes até 30.000
¢ outros fins o
de
L . de 250,0001 | de 2.000,0001
qggr |~ TAUREARID: U6 CHuUAdNAS €8] o) careds até 250 até 2.000 até 10.000 | 10-000,0001 acima de 30.000 MEDIC ANEXO I
metal, associada ao tratamento até 30.000
E superficial de metais
- Fabricagdo de esquadrias de de 250,0001 | de 2.000,0001 10 00%60001 )
1 453 metal, ndo  associada ao| area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 P acima de 30.000 MEDIO ANEXO I1
- . . até 30.000
- tratamento superficial de metais
) de
L. de 250,0001 | de 2.000,0001
A5 | roonsagie de obrs W)y peren e | apedsg até 2.000 at€ 10000 | 100000001 1 e de 30.000 MEDIO ANEXO i
caldeiraria pesada até¢ 30.000

veiculos

L o e M de250.0001 | de 20000001 | 1 oS0 ;
46.1 ! . area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 iy acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
caldeiras  para  aquecimento at¢ 30.000
ceitral N
- Fabricagio de caldeiras de 250.0001 de 2.000.0001 de
geradoras de vapor - exceto para | , . N : o P 10.000,0001 . )
46.2 iecERnG cenwal € para area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11

JI [ ——



(
GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA
de 250,0001 | de 2.000,0001 e
47,1 |~ Produsdodeforjadosdeaco |y o) yhilemme | até 250 262000 | ae10.000 | OOROOT | acima de 30.000 _MEDIO ANEXO I
de 250.0001 | de 2.000,0001 ge
| S yR0os B IES | L e i até 250 até 2.000 st 10000 | 10:000,0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
nao-ferrosos ¢ suas ligas até 30.000
edudls 5 whis de 250,001 | de2.000,0001 | o 00%60001 ,
o O Ry A0S rea Gtil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 by acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
g estampados de metal at¢ 30.000
de
de 250,0001 | de2.000,0001 | oo 0F :
a 47.4 - Metalurgia do po area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
- Témpera, cementa¢do e de
e de 250,0001 | de 2.000,0001
gyys | mlamento  fomuco. W00 A90y| s sdienee | aB280 até 2.000 a6 10000 | V00000001 - o 4650.000
Servigos de usinagem, até 30.000
galvanotéenica e solda
=
48.1

- Fabricacéo de artigos de

MEDIO ANEXO 11
- de
de 1000,0001 | de 3.000,0001 | 0 000 ,
; area util em m? até 1000 até 3.000 até 10.000 i acima de 20.000 MEDIO ANEXOI
cutelaria até 20.000
.- Fabritagio de . aitigos de SR TORCOUOL. | e BORIL 4 00%e0001
48.2 semalliesta; axvsio esuntrias area util em m até 1000 até 3.000 até 10.000 até 20.000 acima de 20.000 MEDIO ANEXO 11
. Eibeanic. db. Temaraenias > de 2400001 o de2.000,0001 1 4, 00%60001
483 il S| area til em m? até 250 até 2.000 até 10.000 gt acima de 30.000
manuais até 30.000 :

MEDIO
metalicas

49 1 - Fabrica¢do de embalagens

ANEXO II
area util em m?

~ = Sl L _ =

de 250, de 2.000,0001 de
até 2,000 até 10.000

212 /)

10.000,0001 acima de 30.000
W até¢ 30.000

SR G

ANEXO %’ <

v

e



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
- Fabricagdo de artefatos de de 250,0001 de 2.000,0001 10 OOdOeOOOI .o
49.2 trefilados de ferro, ago e de| area atil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I1
metais ndo-ferrosos '
- Fabricagdo de artigos de de 250,0001 | de 2.000,0001 10 00%60001 )
49.3 | funilaria e de artigos de metal | area Gtil em m? até 250 até 2.000 at¢ 10.000 at'é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
para usos doméstico e pessoal '
de
. de 250,0001 de 2.000,0001
g - | = FEHCIGED de outros prodntes | o, st e até 250 até 2.000 até 10:000 | 10:000,0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
elaborados de metal até 30.000

- Fabricagio de  motores de
estacionarios de  combustdo de 2.000,0001

50.1 interna, turbinas e outras | area util em m? at¢ 250 d:t25206%%01 até 10.000 12{2(3)%8(())?)1 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
maquinas motrizes ndo elétricas, ’ '
inclusive pegas - exceto para
avides e veiculos rodoviarios
- Fabricagdio de bombas e| , . . 2 ; de 250,0001 de 2.000,0001 | de 10.000,0001 ; .

50.2 cittielios hiddulices, nolusive area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
pecas
- Fabricagao de valvulas, de 250,0001 | de 2.000,0001 | ,\,S\e,mm

50.3 |torneiras e registros, inclusive | area util em ;n? até 250 até 2.000 at¢ 10.000 ';’{g;‘é"é‘é‘é‘ acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
pegas '
- Fabricagdo de compressores de258,0001 Ge 2.000,0001 10 OO%eOOOI :

50.4 ; g PIESSOTES: | area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 i acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
inclusive pegas até 30.000
- Fabricag@o de equipamentos de de

50.5 | transmiss@o para fins industriais | area atil em m? até 250 /7d2é570’é)(§)01 dezitZ:()l%Ob%%Ol 10.000,0001 acima de 30.000 MEDIO
- inclusive rolamentos e pecas /A - ki até 30.000




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

- Fabricagdo de  fornos de
industriais, aparelhos e de 250,0001 de 2.000,0001 10.000.0001 )
514 equipamentos ndo-elétricos para | érea util em m? até¢ 250 at¢ 2.000 até¢ 10.000 P acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
instalagdes térmicas, inclusive ARER000
pegas
- Fabricagdo de estufas elétricas de 250,0001 de 2.000,0001 10 00%60001 )
51.2 | para fins industriais - inclusive | area atil em m? até 250 até 2.000 at¢ 10.000 at.é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
pegas
- TAbueagdo (e maguings de 250,001 | de 2.000,0001 de
51.3 | Cquipamentos para transporte €| ..o, gl e me | até 250 at2.000 | a¢10.000 | 000000011 g de 30.000 MEDIO ANEXO I
elevagdo de cargas e pessoas - até 30.000
inclusive pegas
e s e o de 250,0001 | de 2.000,0001 de
514 |oparchos de refrigeraco €| . o hiemme | at6250 até 2.000 até 10.000 | 10-000.0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
ventilagdo de uso industrial - até 30.000
inclusive pecas
- Fabricagdo de outras maquinas de 250,0001 de 2.000.0001 de ;
51.5 | e equipamentos de uso geral — | area atil em m? até 250 até¢ 2.000 ey 10.000,0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
ate 10.000 .
exceto pegas ) até 30.000

- Fabricagdo de geradores de de 250,0001 | de 2.000,0001 10 00%60001 )
52.1 corrente continua ou alternada, | area atil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 at.é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11

inclusive pegas ’

- Fabricagao de transformadores, » de

indutores, conversores, | , . . . . as 2,50’0001 de 2,' £00.000] 10.000,0001 . : .
522 ot o eedihantes area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO Ii

inclusive pecas

de
- de 250,0001 de 2.000,0001

L I (a0 ‘:)‘Zgasmo“’res Sieptfilemn? |  at&250 até 2.000 a6 10000 | 0PN acima de 30.000 MEDIO ANEXO I




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
- Fabricagdo de subestagdes,
e T R de250.0001 | de2.000.0001 | oo €€ ‘o
BRI bR P POk areadtilemm? | até 250 até 2.000 até 10.000 P acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
outros aparelhos e equipamentos até 30.000
para distribui¢do e controle de
energia, inclusive pecas
- Fabricac¢do de material elétrico de 250,0001 de 2.000,0001 10 00%60001 )
53.2 | para instalagdes em circuito de| area util em m? até 250 até¢ 2.000 at¢ 10.000 at.é 30’ 000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
consumo '

- Fabricagdo de fios, cabos e
condutores elétricos isolados

- Fabricagdo de material elétrico
para veiculos - exceto baterias

area atil em m?

area atil em m?

até 250

até 250

de 250.0001
até 2.000

de 250,0001
até 2.000

de 2.000,0001
até 10.000

de 2.000,0001
até¢ 10.000

10.000,0001
até 30.000

de
10.000,0001
até 30.000

acima de 30.000

acima de 30.000

ANEXOI

ANEXOII

Se mgaga: 08, Sltedas de250,0001 | de 2.000,0001 &
L contatos < OUtrOS art]gos de Rmnes LAY s Gha’d atl NEN P as I ATAYAY PO N ANaYaval 10’000’000] ans- A 20 NNON \“L‘“lf\ ANTVNTT
AR Carvéo e graﬁta para 3% uso airva utll Cinn alv Lov \C L. Vvvu awv 1v.vuu até 30'000 avlllid uv OvV.vuv IVIL L I MAUINLAAU 1L
clétrico, eletroimas e isoladores *
- Fabricagdo de aparelhos e de 250,0001 de 2.000,0001 10 OO%COOOI )
56.2 | equipamentos para sinalizagdo e | area util em m? até 250 at¢ 2.000 até¢ 10.000 pnee acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
S até 30.000
P de 2.000,0001 de 10.000,0001 ’
sgy |- Pabrieagho de outros aparllios | 'wo, il o n | 250 (LR n0l | "o 10,000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
ou equipamentos elétricos at¢ 2.000 _




- Fabricagio de  material

eletronico basico

area util em m?

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

de 250,0001
at¢ 2.000

de 2.000,0001
até¢ 10.000

de
10.000,0001
até 30.000

acima de 30.000

ANEXO 11

- Fabricagio de aparelhos

receptores de radio e televisdo e
de reprodugdo, gravagdo ou
ampiificagdo de som e video

- Fabricagdo de aparelhos,

area atil em m?

até 250

de 250,0001
até¢ 2.000

de 2.000,0001
até¢ 10.000

de
10.000,0001
até 30.000

acima de 30.000

- abricaco de “equipamentos
transmissores  de  radio e de
televisdo e de equipamentos para de 250,0001 de 2.000,0001 10.000.0001 )
58.1 estagdes  telefonicas,  para| area util em m? até¢ 250 até¢ 2.000 até 10.000 S acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
< ; . até 30.000
radiotelefonia e radiotelegrafia,
de microondas e repetidoras -
inclusive pegas
- icaca Th
telef]':‘)?:::: i s?ﬂfem:sl.) e de 250,0001 | de2.000,0001 | ,, 00%60001 :
58.2 : Y area util em m? até 250 até¢ 2.000 até¢ 10.000 o acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
intercomunicagao e semelhantes, até 30.000
inclusive pegas 2,0

ANEXO II

equipamentos e mobiliarios para de
instalagdes  hospitalares, em| , .. , . de2dBON0L | Ge2.000,0001 | 4y 490 gog1 . ;
60.1 uha 1 area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 . acima de 30.000 MEDIO
consultorios médicos e até 30.000
odontologicos e para
laboratorios
60.2 |- Fabricagdo de instrumentos e | area util em m? até 250 VAl },50,909<I7 de 2.000,0001 de acima de 30.000 MEDIO




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
utensilios para usos médicos, até 2.000 até 10.000 10.000,0001
cirirgicos, odontologicos e de até 30.000 L
laboratdrios
R e R el de250.0001 | de2.000.0001 | o €€ ,
TE S L . $40° 9C) dreattilemm? | até 250 até 2.000 até 10.000 e, acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
defeitos fisicos e aparelhos até 30.000
ortopédicos em geral

61.1

62.1

- Fabricagdo de aparelhos e

instrumentos de medida, teste e
controle — exceto equipamentos
para controle de processos
industriais

=
- Fabricagdo de maquinas,
aparelhos e equipamentos de
sistemas eletronicos dedicados a
automagdo industrial e controle
do processo produtivo.

area util em m?

at¢ 250

até 250

de 250,0001
at¢ 2.000

de 250,0001
até 2.000

de 2.000,0001
até 10.000

de 2.000,0001
até 10.000

— e

de
10.000,0001
até 30.000

de
10.000,0001
até 30.000

acima de 30.000

MEDIG

ANEXOII

ANEXOII

- Fabricagdo de aparelhos de 250,0001 de 2.000,0001 | nn(i)ennm )
63.1 fotograticos e cmematograticos, | area util em m* ate 250 ate 2.000 ate 10.000 ate 3 O 000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
pegas e acessorios » .
de
T . de 250,0001 | de 2.000,0001
- Fabricagdo de instrumentos| , . 5 ; % Py 10.000,0001 ;
63.2 épticos; pecas e acessérios area atil em m até 250 at¢ 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
de250.0001 | de2.000.0001 | o b€ , /4
63.3 |- Fabricagdo de material optico area util em m? até 250 at¢ 2.000 até 10.000 at'é 3 0’ 000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II/8
. e
A) E

474

/

/
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=

-
L . de 250,0001 | de 2.000,0001
64.1 ;eliagl]?::agao de: eronbmelios & .., st b= “eiinar até 2.000 até 10.000 lgt.é)g%,(())(())gl acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
de
L . de 2000,0001 | de 5.000,0001
' o] | Ficagio de cavooedns e Lo asbernd | pi80000 até 5.000 AfS 10,000 - | LU-000.u00f acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
reboques para caminhdo até¢ 30.000
de
Lo . de 2000,0001 | de 5.000,0001
= 65 | abricaglo de camocerias A | greq yiitemm? | até 2000 w5000 | ate10000 | OO%OON T acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
- Fabricagdo de cabines, de 2000,0001 | de 5.000,0001 10 00%60001
65.3 carrocerias e reboques para | area util em m? até 2000 at¢ 5.000 até 10.000 at.é 30’000 acima de 30.000 ALTO ANEXO 11
outros veiculos ’
de
- de 250,0001 | de 2.000,0001
gy - | TebucEgEe de pepas € L esiens | etba60 até 2.000 até 10000 | !0-000.0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
acessorios para o sistema motor até 30.000
- Fabricagdo de pecas e de 250,0001 de 2.000.0001 de
65.5 acessorios para os sistemas de | area util em m? até 250 até¢ 2.000 até 10 600 10.000,0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 1
marcha e transmissao ) até 30.000
. Fabricacio de poecas e de250.0001 | de2.000.0001 | o d€
65.6 |acessorios para o sistema de| area Gtil em p? até 250 até 2.000 até 10.000 at'é 3 0"6\6\6 acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
freios ’
- Fabricagio de pecgas e de 250,0001 de 2.000,0001 10 00%60001
65.7 | acessorios para o sistema de| area atil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 a£é 3 O’ 000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
direcdo e suspensio '
z-iceslggtl?ino(s:aca((;e dinetglecasparz dE 2, 9001 de 2.000,0001 10 00%60001 : )
65.8 . ~ | areautil em m? até 250 até 2,000 até 10.000 e acima de 30.000 MEDIO ANEXOII 83
veiculos automotores  nao /w até 30.000 B
classificados em outra classe S g g / ()
/
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de
2 . de 250,0001 | de 2.000,0001
661 | Construsdo e reparagdo del uo i omme | até250 até 2.000 ae 10000 | 1000000001 g de 30.000 ALTO ANEXO 11
embarcagdes de grande porte até 30.000 e
- Construgdo e reparagio de de
66.2 embarcacgdes para uso comercial | area util em m? até 250 2 2,50’0001 E 2,' Ll 10.000,0001 acima de 30.000 MEDIC ANEXO I
: e até 2.000 até 10.000 ;
e para usos especiais, exceto de at¢ 30.000 .
grande porte
5 x de 250,0001 de
663 | Construgdo de embarcagdes | , o, ylemm: | até250 at¢2.000 | 420000001144 550 0001 acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
para esporte e lazer até 10.000 até 30.000
- - e % //r/,féf v py— ‘Z e
1A

de
e Ty de 250,0001 | de 2.000,0001
63, |- Fabrresho e mbvels COm o b o | O 280 até 2.000 até 10.000 | 100000001 e de 30.000 MEDIO
predominancia de madeira at¢ 30.000
2

o . de 250,0001 de
67.1 ;nfliz?v‘;a‘?a"asde WOLOGICIONS | e il b | a18250 a€2.000 | € 3:01%06%%01 10.000,0001 |  acima de 30.000 ANEXOI
peg ate 18 até 30.000 ALTO
- Fabricagdo de bicicletas ¢ de 250,0001 de 2.000,0001 10 00%60001
67.2 triciclos  ndo-motorizados - | area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 t 30’ 000 acima de 30.000 ALTO ANEXO I
inclusive peca S
500 2000 0001 de
- Fabricagao  de  outros €k %60 001 dg2 aD0, 10.000,0001
67.3 ; area Gtil em m? até 250 até 2.000 at¢ 10.000 PN acima de 30.000 ALTO ANEXO I1
equipamentos de transporte até 30.000

7
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Habredei e, e de250.0001 | de2.000,0001 | o oo%eoom .
68 |- abncagao de mOVEIS COm | . .. atil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 P acima de 30.000 MEDIO ANEXO II
predominancia de metal at¢ 30.000
Fibriomesio detmdyeis de oufros de250,0001 | de2.000,0001 | ,, oodoeoom :
Gr3 | aoricagao S ACOUIIOS | 4 rea util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 PO acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11
materiais até 30.000
de
de250,0001 | de2.000,0001 | 0" '
68.4 - Fabricagdo de colchdes area util em m? até 250 até 2.000 at¢ 10.000 at.é 30’000 acima de 30.000 MEDIO ANEXO 11

- . ~de 2500001 N
G0l - |- apidagan de pedras precioss | oo, aiianat | 266250 at¢ 2,000 | 9€2000.0001 16 560 0001 | acima de 30.000 ANEXO I
e semi-preciosas at¢ 10.000 até 30000 BAIXO
de
Lo g . de 250,0001 | de 2.000,0001
§99 | TAtmCAgd S WHCllos K| . o sa e até 250 até 2.000 até 10.000 10:00,000] acima de 30.000 BAIXO ANEXO 11
joalheria e ourivesaria até 30.000
- Cunhagem de moedas € de 250,0001 de 2.000,0001 10 OO%eOOOl
69.3 unhag area Util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 Py acima de 30.000 BAIXO ANEXO 11
medalhas até 30.000
- . de 250,0001 | de 2.000,0001 de.
go4 |- Fabricagdo de instrumentos| ... oo | aiz2se §:5.2.080 ae o000 | 10:000.0001 acima de 30.000 MEDIC ANEXO 1i
' musicais, pegas ¢ acessorios ’ ' até 30.000 ' : e
»
- Fabricacdo de artefatos para e, Ui de 2:000,0001 10 00%60001 : :
69.5 &40 clatos p area Gtil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 g acima de 30.000 BAIXO ANEXO II
caga, pesca e esporte até¢ 30.000
- Falwicacho de beingquedos e de de250,0001 | de2.000,0001 | 4, 00(3)60001 ,
69.6 i e area Gtil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 Pt acima de 30.000 MEDIO ANEXO
outros jogos recreativos até 30.000
Z 2
69.7 |- Fabricacdo de canetas, lapis, | area Gtil em m? até 250 de 250,0000 1/deZ.0600001 de acima de 30.000 MEDIO ANEXO I

/404

[//
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fitas impressoras para maquinas até 2.000 até 10.000 10.000,0001
€ outros artigos para escritorio até 30.000 -
de 250.0001 | de 2.000,0001 oe
G -}~ TAbTIcaHo G aVIIMENOS DAL | b il g 950 até 2.000 ag 10000 | 0000001 | . e 50000 MEDIO ANEXO I
costura, exceto residencial até 30.000
de 250,0001 | de 2.000,0001 de
F 60 | E0IDHICAGHs e eSeovas, PINRIS | wo. peller ner | 380 até 2.000 até 10,000 | 100000001 4 i e de30.000 BAIXO ANEXO I
€ vassouras até 30.000
. , de 250,0001 de
gijg (- Febreaclor de fosforos del o g anad | @B 250 at€2.000 | 9¢ 20000001146 6060001 | acima de 30.000 MEDIO ANEXO I
seguranca até¢ 10.000 :
até 30.000
E de
. o de 250,0001 | de 2.000,0001
oy |, Jabmcagdor de produws| o edon et | mr250 até 2.000 ag 10000 | 190000001 - o e de30.000 MEDIO ANEXO I
diversos até 30.000

_

} de
~ . de 1.000.0001 | de 5.000,0001
qor. | Decupemagio de mlenals | s s | .00 até 5.000 a6 10,000 | 1D0000001 | . e 50.000 MEDIO ANEXO 11
metalicos até 30.000
de de
R o de 5.000,0001
s . | < Becuperagio de materipiono = | £ pinonnt | a8 5:000 a6 10,000 | 19090,00001 | 200000001 | . . o ah000 MEDIO ANEXO II
metalicos até 20.000 até 30.000

de de
, de 5.000,0001
) ‘ o . até 5.000 P 10.000,0001 20.000,0001 ] .
711 Aterro de RSCC Area util em m até 10.000 até 20.000 até 40.0001 Acima de 40.000 MEDIO ANEXO XIX
de de
. , de 5.000,0001
71,3 |- ot do wingem gon Alem0 L, g o pa] #ERARRGHqaG0e | 100000001 | 20000O00BL L dediainion ANEXO XIX
de RSCC com beneficiamento ‘ 4 até 20.000 até 40.0001 MEDIO

Vil
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de de
de 5.000,0001
- Estagdo de transbordo de| ; s até 5.000 I 10.000,0001 20.000,0001 . v
71.3 RSCC Area Gtil em m? até 10.000 até 20000 até 40,0001 Acima de 40.000 MEDIO ANEXO XIX

-

72.1 ;rata‘r::;ig dogfesi d‘iif)s pis qlrleaiig;?;nf ) sl deatzéo 1%0001 de;tg%ggol dztz 019’5%%01 acima de 1.500 ALTO ANEXO XIX
g/dia

72.2 - Tratamento térmico de RSSS qlrl:iig(;g)t: ¢ a2l deatzéo 1%0001 dea]tgoéggm dztzol(gc(')%m acima de 1.500 ALTO ANEXO XIX
g 1a

723 és?)‘;g‘;lga;s‘“e““’ de RSES, ndp q::%;}:l;: ’ ate.20 et g dealtgos’g(o)m d:tz 01(?"5%%01 acima:de 1,500 ALTO ANEXO XIX

72.4 |- Entreposto de RSSS rea ] em m? atg.ol Coeiso | Cacsoo | des00.0001 acimiade 1,500 MEDIO ANEXO XIX

até 1.500

de

de 5.000,0001 de
- Aterro de residuo solido| , - s até 5.000 e 10.000,0001 20.000,0001 5
73.1 industrial classe I area util em m até 10.000 até 20.000 até 40.0001 Acima de 40.000 ALTO ANEXO XIX
- Aterro de residuo solido i até 100 de 100,0001 de 500,0001 de 2000,0001 . .
132 ndistil clasga Tl toneladas/més até 500 até 2000 até 5000 acima de 5000 MEDIO ANEXO XIX
- Tratamento térmico de residuo | volume total de At 75 de 75,0001 de 300,0001 de 3000,0001
73.3 solido  industrial  classe 1 residuos em até 300 até 3000 até 5000 acima de 5.000 ALTO ANEXO XIX
(perigoso) m*/mes
Temmento: thimice de restifio volume total de até 75 de 75,0001 de 300,0001 de 3000,0001 )
73.4 <Blido industrial clssse II ) residuos em até 300 até 3000 até 5000 acima de 5.000 MEDIC ANEXO XIX
: m?/més
- Outras formas de tratamento dé ) até 500 de 500,0001 de 2.000,0001 10 OOd()eOOOI
73.5 residuos industriais ndo | Area util em m? até 2.000 até 10.000 t.' 20 ’0001 Acima de 20.000 ALTO
especificadas By
- Triagem e armazenamento de até 200 de 200,001 de 5000001 de1000,0001
73.6 area util em m? até 500 até 1000 até 5000 acima de 5.000 ALTO

residuo sohido industrial classe |

//A 2l N
2
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Tri SFeRBA R dé até 200 de 200,01 de 500,01 de 1000,01 ’
7o ol e g area (til em m? até 500 até 1000 até 5000 acima de 5.000 MEDIO ANEXO XIX
residuo solido industrial classe 11 ¥
quantidade de 5 .
741 |- Aterro sanitario de RSU residuo em até s el f de20000] Kol 00,0001 At acima de 200 ALTO ANEXO XIX
k 20 até 100 200,0001
toneladas/dia
. ; de 1.000,0001 | de 2.000,0001 | de 5.000,0001 )
Sdig, |- Cenldl wagem deRSU SO0l e ] i 0N até 2.000 até 5.000 até 10.000 acima de 10.000 MEDIO ANEXO XIX
estagdo de transbordo
quantidade de . ’
743 - Qutras formas de tratamento de 65 s ath & de 5,0001 até de 29,0001 de 100,0001 até acima de 200 ALTG ANEXO XIX
RSU . 20 até 100 200,0001
toneladas/dia o
; quantidade de ; ; _ ’
244 |- Usinas de compostagem de - —— até 5 de 5,0001 até de 29,000] de 100,0001 até acima dé 200 MEDIO ANEXO XIX
RSU ; 20 até 100 200,0001
toneladas/dia
quantidade de . .
745 |- Tratamento térmico de RSU residuo em até 5 de J001 a5 || de20,0001 e 10GH00] att acima de 200 ALTO ANEXO XIX
. 20 até 100 200,0001
toneladas/dia
; = =

- Transporte rodoviario de
produtos ¢/ou residuos - e
75.1 perigosos, inflamaveis  e/ou | n. de veiculos 1 até 999999 - - - - aLF0 A\Z\;F‘ﬁ?
quimico,  exceto  transporte iy
interestadual
- Transporte ferroviario de
produtos ¢/ou residuos -
75.2 | perigosos, inflamaveis  e/ou 1l; d VaEORs de 1 até 999999 - - - - ALTO ANEfXO
g carga XLVII
quimicos,  exceto  transporte
interestadual
- Transporte hidroviario de
produtos ¢/ou residuos )
753 |perigosos, inflaméveis e/ou R I até 999999 2 - . : ALTO A
ol embarcagdes XLV
quimico,  exceto  transporte
interestadual _
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- Coleta e transporte de Oleo
lubrificante usado ou
contaminado e de residuos e/ou

solidos urbanos, da construgio
s s ide

ou de serv

dutos

- Transporte  por

efluentes sanitarios oriundos de ; ln - < ANEXO

75.4 fossa séptica, sumidouro, caixa VEICUIOS,vagoes | 4 114 999999 - - - - ALTO
: de carga e XLVII

de gordura, caixa de esgoto, nbaces

tubulagdo, galeria, drenagem ou )

correlatos,  exceto  transporte

interestadual

- Coleta e transporte de residuos | n. de veiculos,
75.5 vagdes de carga | 1 até 999999 - - - - ALTO

t s 7

) comprimento : de 25,01 de 50,01 de 100,01 : - y
76.1 frcl)il:;);i;dtﬁr(,“ ad gasodutos, em Km até 25 até 50 até 100 até 200 acima de 200 ALTO ANEXO XX
- Atracadouro, pier, trapiche ou | comprimento , de 100,0001 250,0001 até | 1.000,0001 até . , .
h similares, ancoradouro em metros ate 100 at¢ 250,0001 1.000 2.500 Aime e, 300 MERIQ ANEXO XX
) . Y . até 250 de 250,0001 de 1000,0001 | de 5000,0001 . ! . 3
76.3 Marina area util em m até 1000 até 5000 até 10000 acima de 10.000 MEDIO ANEXC XXI1
- Teletérico comprimento até 10 de 10,9001 de 29,9001 de20,0001
76.4 e Koy até 20 at¢ 50 até¢ 100 acima de 100 MEDIO ANEXO XXI
-Terminal rodoviario de Sy N , de 500,0001 de 1.000,0001 | de 2.000,0001 . :
76.5 passageiros area util em m até 500 até 1.000 até 2.000 até 5.000 acima de 5.000 MEDIO ANEXO XXII
76.6 - Aerddromo, aeroporto izi;fgjl(ﬁg ales deaféol%m dealtg’ggm de:tg’ggm acima de 50 ALTO AQ)EI)](IO
£
; de 500,0001 de 1,0001 de 5,0001
prat . g até 500 g 5 v : ANEXO
76.7 Heliporto area total em m até¢ 1000 até 5000 até 10.000 acima de 10.000 ALTO XX
Sy Sishailiesiy até 2.5 de 2,5001 de 5,0001 de 10,0001
76.8 - Porto / Complexo portuario ’ at¢ 5 at¢ 10 até 20 acima de 20 ALTO ANEXOXXIV
hectares (ha)
de 500,0001 de 1.000,0001 e
- Terminal de minérios e| , . ) até 500 20 R 10.000,0001 . A
76.9 detivadas area util em m at¢ 1.000 até 10.000 até 20.000 acima de 20.000 ALTO ANEXO XX

©)

/
/

0\63 As“ez
> %~
o
IS &
$

T



Silos — com fins comerciais

extensdo em km

de 0,0001 até

{
GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA
de 1.000,0001 ds
- Terminal de petrdleo e| , . . ) ; de 500,0001 st 4 10.000,0001 ; ¥
76.10 P e area atil em m até 500 até 1.000 até 10.000 até 20.000 acima de 20.000 ALTO ANEXO XXV
de 1.000,0001 s
gp11 |- Teminal Ob Produtos quimicos | . o, ey afy e até 500 gl Gelmoon | 00,000l acima de 20.000 ALTO ANEXO XXV
e derivados até 1.000 até 20.000
. de
7612 |7 ng:”’al de produtos| . .. stilemm? | - até500 dztzolo’ggg : deatl éol%ob%%m 10.000,0001 | acima de 20.000 ANEXO XXV
e ' ' até 20.000 ALTO
de 5000001 | de 1.000,0001 de ,
76.13 | - Terminal de cargas em geral area util em m? at¢ 500 A até 10.000 10.000,0001 acima de 20.000 MEDIO ANEXO XXV
até 1.000 ;
até 20.000
. ‘ , de 250,0001 | de 500,0001 | de 1000,0001
76.14 |7 Deposito de embalagens vazias | ey yiitemme | 4 230 até 500 at¢ 1.000 até 2.000 acima dé 2,000 ALTO ANEXO
€ agrotoxicos XXVI
. de 500,000 | de 2.000,0001 | de 5.000,0001 )
76.15 |- Depésito de agrotéxicos froaftilemmé |- He°% até 2.000 até 5.000 até 10.000 acima de 10000 ALTO i
, N , de 500,0001 | de 2.000,0001 | de 5.000,0001
60 |omomem 4 - Deposiio Wl el s o ce Ll até 2.000 até 5.000 até 10.000 acima de 10.000 ALTO ANER
produtos perigosos XXVII
. , de 45,0001 de 90,0001 | de 135,0001
76.17 | - Posto de abastecimento proprio ,:ffj;iaiidis S até 90 até 135 até 180 acima de 180 MEDIO /\Y{\igi(]?
, ~ E . de 500,0001 | de 2.000,0001 | de 5.000,0001
7615 | Aumsgem/Pecasesde gRORY | wo aellaman | WO até 2.000 até 5.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ”;(N)f\i(l?

77.1 - Rodovias e ferrovias (enilbnisio) 99999 - -
- Abertura de ramal extensdo em km | de 0,0001 até
L (quilometro) 99999 -2\ T
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- Construgdo e/ou pavimentag¢do | extensdo em km | de 0,0001 até WME
[ de vias publicas (quilémetro) 99999 ) ) ) ) MEDID GNEXO A5
774 |- Pontes, viadutos e clevados | Stensdoemkm |\ g 45 | deQ,150Taté | de0,3001awe | 4o 6506 L MEDIO ANEXO I
(quilometro) 0,3 0,5
775 |- Terraplenagem deealinlisn i até 1 de1,0001 sz | 950001 ate, | de. 10,0001 sicmi de:20 MEDIO ANEXO 11
(hectare) 10 até 20
6o area Inundada ; de 10,0001 até | de 25,0001 até | de 50, 0001 ; :
77.6 | - Barragens de irrigacao em o, (ieofire) até 10 25 50 até 100 acima de 100 ALTO ANEXO I
77.7 |- Barragens de saneamento e?;eﬁ;?ﬁzg;(jz) at¢ 10 de 10’(2)(5)0] At | de 25’(5)801 oK deafg,l(())%Ol acima de 100 ALTO ANEXO 11
-Outras Barragens nao | area Inundada ; de 10,0001 até | de 25,0001 até | de 50, 0001 : -
Vil especificadas em ha (hectare) a1y 235 50 até 100 acimayjde 100 ARTO ANERG
; N area Inundada " de 10,0001 até | de 25,0001 até | de 50, 0001 . .
77.9 | - Canais de navegagdo &t s fltire) até 10 25 50 até 100 acima de 100 ALTO ANEXO 11
. area Inundada , de 10,0001 até | de 25,0001 até | de 50, 0001 .
77.10 | - Canais para drenagem sl fliedare) até 10 25 50 até 100 acima de 100 ALTO ANEXO 11
¢ T area Inundada . de 10,0001 até | de 25,0001 até | de 50, 0001 g .
77.11 | - Canais para irrigagdo exmiba fhegtate) até 10 25 50 até 100 acima de 100 ALTO ANEXOII
. . i area Inundada ; de 10,0001 até | de 25,0001 até | de 50, 0001 : ;
77.12 | - Retificagdo de cursos d’agua Sn b e o at¢ 10 25 50 até 100 acima de 100 ANEXO 1
i 5 area Inundada ; de 10,0001 até | de 25,0001 até | de 50, 0001 ; :
77.13 | - Canalizagdo de curso d’agua erha Chectae) até 10 25 50 até 100 acima de 100 ALTO ANEXO 1l
- Abertura de barras, | |, ) , ,
77.14 | embocaduras e transposigdo de areahutll et e até 10 de 10’;)801 A | de 20’2801 Bls de 30 até 90 acima de 90 ALTO ANEXO 11
bacias fhecrrne)
b < de
77.15 | Usinas de produgdo de| .o, yiiemme | ag1.000 | 9€1:000:0001 1de5.000.0001 | 446000001 | acima de 20.000 MEDIO ANEXO I
concreto pré-misturado. até 5.000 at¢ 10.000 ;
até 20.000
s % de
77.16 |7 Usinas de produgdo de| oo giiemm: | aer.000 | 9€1-000,0001 1 de5.000,0001 |, 504 600 acima de 20.000 ALTO ANEXO 11
concreto asfaltico at¢ 5.000 at¢ 10.000 :
at¢ 20.000
77.17 |- Perfuracdo de pogo tubular por pogo 1 até 9999999 - = - - MEDIO A;I)%))((IO

profundo
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distancia em km

de 5,0001 até

de 10,0001 até

77.18 | - Transposicdo de corpos d'agua e — até 2 de 2,0001 até 5 10 15 acima de 15 ALTO ANEXO I1
77.19 | - Contencao de orla fluvial dlstar}cA1a o até 2 de 2,0001 até 5 deea il e 1 S L0001 R0 acima de 15 "MEDIO ANEXO 11
(quilémetro) 10 15
- Construgdo ¢ ampliagdo de
escolas, quadras de esportes,
feira coberta, pragas, campo de
futebol, camping, hipddromo,
7720 centro Ade_ eveptos., centro de| areautilemha | de 1,0001 até de 2.0001 até 5 de 5,06001 até | de 10,0001 até acima de 50 BAIXO ANEXO 11
convivéncia, igrejas, templo (hectare) 2 10 50
religiosos, creches, centro de
inclusdo digital e congéneres,
com area superior a 1,0 (uma)
hectare
7721 |-Unidadeprisionsl area util em ha - de 1,0001 até | de 10,0001 até | de 20,0001 até S ALTO ANEXO I
(hectare) 10 20 50
combtimento até 5 De5,0001 Del0,0001 de 50,0001 )
77.22 | - Distribuicdo de gas canalizado erl:q Kii até 10 até 50 até 100 acima de 100 ALTO ANEXO 11
Instalagdo de torre nimero de de 2 até de 5 até de 11 até
77.23 | meteoroldgica, de televisdo, de antenas até 1 4 10 15 acima de 15 BAIXO ANEXO I
internet ou de telefonia movel (unidade)

_
_ -

- Sistema de

Esgotamento

popu ag:a

.

e 1.000,0001

de

“de

o : d .
Sanitario (rede coletora, atendida em , . 10.000,0001 25.000,0001 acima de 75.000 .
L interceptores, ETE, emissarios namero de St L até 25.000 até 75.000 e ghiE S
etc) habitantes
782 - Ampliac@o da rede coletora de dlstar}cAla em km ateé 1 de 1,900] de 5:0001 de 1(?,0001 acima de 50 MEDIO ANEXO I
esgoto (quilébmetro) até 5 até 10 até 50
. . lagdo de de -
- Sistema de Abastecimento de popu de 1.000,0001 ; o
788, | degma foptachn, admor, ETA,| TRCASE | a9 0 s lop00 | JOUNGDOUL | 25000,0001 | actmass 000 MEDIO ANEXO i
; numero de até 25.000 at¢ 75.000
rede de abastecimento etc) .
habitantes
A et , de 1,0001 de 5,0001 .
784 - Amphag.ao Sla rede de dlstar}c1a em km até 1 &S até 10 de 19,000] acima de 50 MEDIO ANEXO | %
abastecimento de agua (quilobmetro) até 50
_al
78.5 - Sistema de drenagem de 4guas | distancia em km até 1 de 1.0001-_ de IW),G/ 1 de 50,0001 acima de 100 BAIXO ANEXO [I
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GOVERNADORIA
pluViais (galerias de aguas| (quilémetro) até 10 até 50 até 100
pluviais  subterrdneas  e/ou »
superficiais
Servicos de tratamento e
disposi¢do final de efluentes
oriundos de limpeza de fossa de
78.6 sépticas, sumidouros, caixas de | area Gtil em m? até 1.000 de 1',000’000] de 52000”0001 10.000,0001 acima de 20.000 MEDIO ANEXO 11
i . até 5.000 até 10.000 .
esgoto, tubulagdes, galerias, até 20.000

drenagem e correlatos, exceto

Poténcia

- Micro Central Hidrelétrica - - . o ANEXO
= = = = G
79.1 MCH instalada em até 1 ALTG XX
MW
. . Poténcia
Central Geradora Hidrelétrica - . acima de 1,0001 AMEXO
’ - - B, - O
79.2 CGH instalada em até 3 ALTO XXXV
MW
Poténcia "
; ANE
79.3 |- Pequena Central Hidrelétrica — | instalada em até 3 de3ipon ates| Set001aE | 4e10, 00014 de 20 ate 30 ALTO aHiE
10 20 XXXV
PCH MW
: Poténcia .
ANE
79.4 Usina Hidrelétrica - UHE instalada em - - - - acima de 30 ALTO = XO
MW XKXXVI
- Geragdo de termo eletricidade | . G até | e 1,’0001 = 1(,)’0001 . 39’0001 . MEDIO ANEXO
79.5 . ; instalada em até 10 até 30 até 50 acima de 50
a partir de gas natural MW XXX
54 |- Geracio de termoeletricidade a in?f’ff“,,c‘a L o nnns o | de5.0001 até | de 10,0001 de o P ANEXO
F par“[ir de biomassa bl(liv;l\(;;l cll’l alc 1 de 1,uvul dic o 10 20 dacllllld Uuc £Lvu VI LI XXXII
- Geragdo de termoeletricidade a Poténcia ; s
797 |partir de combustivel fossil e| instalada em até 1 de Lot | M2 0kES | del, DO6] ge acima de 20 ALTO e et
iy 10 20 XXXVII
biodiesel MW
- Gemoio deeneraia & protids | ©, L 003 de 5,0001 até | de 10, 0001 de ANEXO
79.8 Ry gas instalada em até 1 de 1,0001 atg 5 | ©¢ >0 0hate | de i acima de 20 BAIXO
fonte edlica MW 10 20 XXXII
- Geragdo de energia a partir de | Poténcia instalada . de 1,0001 de 5,0001 de 10,0001 . ANEXO
795 | fonte solar em MW ae até 5 aé10 _ |  até20 AE o e XXXII
79.10 |- Estacdo e Subestacdo de| area util em m? de acima de 30.000 ALTO ANEXO

s

,/A*/ , 9 /
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- Cemitérios

area atil em ha
(hectare)

de 2,0001 até
10

de 10,0001até
15

de 15,0001 até
30

acima de 30

GOVERNADORIA
energia elétrica até 5.000 de 5000,0001 | 10.000,0001até | 20.000,0001 XXXII
até 10.000 20.000 até 30.000 L4
- Linhas de transmissdao / Poténcia , ALTO ANEXO
| dcpwicgad Ceiatics. | “eamuua ki até 13,8 69 127 230 500 X

ANEXO I

80.2

- Crematorio

numero de
operagOes/dia

até 4

ded até 8

de 8 até 12

de 12 até 30

acima de 30

ANEXO 11

De(’)ltos “de  material  de i » ey ’ N
. . de 500,0001 | de 1.000,0001 | de 3.000,0001 !
~ : Tl 2 : ; ) )
81.1 rcr?;;g::ao — exceto coméreio de | area atil em m até 500 até 1.000 até 3.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO II
Deposito  de substancias  de
s ; de 500,0001 | de 1.000,0001 | de 3.000,0001 . !
gl 5 ; , K ,
8§1.2 :irsﬁrego imediato na construgdo | area atil em m até 500 até 1.000 até 3.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO 11
81.3 Comércio atacadista de bebidas | area util em m? até 500 d(:ltSéO]O 7(())(?(? 1 de;'gg%ggm dea?e:()l%ob(z)(z)m acima de 10.000 BAIXO ANEXO 11
Comeércio atacadista de
81.4 | defensivos agricolas, adubos, | érea util em m? at¢ 500 = 5010 7(?(())(()) 1 e ]',0 2068801 e 3,'01%0600%01 acima de 10.000 BAIXO ANEXO 11
fertilizantes e corretivos do solo Al Alio: At
Comercio atacadista e/ou
8i.5 ;/:riejl';tc?o o Olfi(\)/idl;dber ]ﬁcan?é drea Gtii em m? até 500 de500,0001  de1.000,0001 | de3.000.0001 1 o) e 16,000 BAIXO ANEXO ii
- . 4 . até 1.000 até 3.000 até 10.000 '
acondicionamento associada
Comércio atacadista e varejista
de produtos de limpeza, com| , . 2 - de 500,0001 de 1.000,0001 | de 3.000,0001 ;
816 | atividade ‘de fracionamento ¢| redUtlemm? | - ate 3500 até 1.000 até3.000 | aé10000 | 2cimade10.000 BATXO ANEZQH
acondicionamento associada
Comércio varejista de | capacidade de : .
. : , de 45,0001 até | de 90,0001 até | de 150,0001 : . ANEXO
81.7 zgzr(])z]uostt(l)\r/:;s para  veiculos armaz(enr?)mento ate 45 90 150 até 180 acima de 180 MEDIO XXXIX
81.8 | Comercio atacadista e | capacidade de até 150 de 150,0001 de250,0001 | de 500 até 750 acima de 750 ALTO ANEXO 4

e
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GOVERNADORIA
distribuidoras de combustiveis | armazenamento até 250 at¢ 500 XXXIX
para veiculos automotores. (m*) :
Coinbrcio’ varelisis de  ués até 10 de 10,0001 de 50,0001 de 75,0001 )
81.9 . » J & area util em m? até 50 até 75 at¢ 100 acima de 100 MEDIO ANEXO XL
liquefeito de petroleo (GLP)
Comiicis, sasadica de ks até 1000 de 1000,0001 | de 3.000,0001 | de 7.000,0001 )
81.10 - p , & area util em m? até 3.000 até 7.000 até 10.000 acima de 10.000 MEDIO ANEXO XLI
liquefeito de petroleo (GLP)
’111 |- Transportador - Revendedor - | capacidade de até 60 deaf)ef),l()20001 dealé()],ggm dealtgoz’?gm ) ANEXO
’ Retalhista (TRR) tancagem em m® acima de 210 MEDIO XXXIX
81.12 Cg:i]e:(‘;leo “ uil:gnl;:cs):anmase/os area util em m? até 500 de300,0001 &6 1.000.0001 & 3-0232»0001 acima de 5.000 ALTO ANEXD
' Prospiosc g s até 1.000 até 3.000 : XK XIX
perigosos 5.000
el dComerc:o vlare:]lsta € atacz;;i‘lsta ' - . 500 de 5000001 de 1.000.0001 de 3.00t(?,0001 5000 N ANEXO
. e explosivos e artigos| drea Util em m até até 1.000 até 3.000 até acima de 5. XXX
pirotécnicos 5.000
Padarias, confeitarias, pizzaria,
restaurantes,  lanchonetes e de 2.000,0001
81.14 |similares (Com utilizagdo de | area atil em m? até 250 2 2,50’0001 i 1',000’0001 até acima de 4.000 BAIXO ANEXO II
até 1.000 até 2.000
fornos a lenha) 4.000
de de
. . de 2.000,0001
§l05- |7 Shopping Center / Mercados l| g it o | #2000 | “onigoop | 10000,0001 i 2000000017 ' - oo g 201000 BAIXO ANEXO I
Supermercado até 20.000 at¢ 30.000

.

nnnnnnn

de 500,0001

de 1.000,0001

_
_

- Servicos  de  iavagem, até 250 de 250,0001 )
82.1 lubrificagdo e polimento de | area util em m até 500 at¢ 1.000 até¢ 2.000 acima de 2.000 MEDIO ANEXO 11
veiculos automotores
- Servigos de acabamento com até 250 de 250,0001 de 500,0001 | de 1.000,0001 )
82.2 | tinturaria, tingimento e | areautil em m? até 500 até¢ 1.000 até 2.000 acima de 2.000 MEDIO ANEXO 11
estamparia e outros P
i ; : L e : até 250 de 250,0001 de 500,0001 | de 1.000,0001 . . d
82.3 Servigo de lavanderia area util em m até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 MEDIO ANEXO 11
: L ) até 250 de 250,0001 de 500,0001 | de 1.000,0001 )
82.4 - Servigo de lavagem a seco area gtll em m até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 BAIXO ANEXO I\ %
82.5 - Servigos de acabamento com | area util em m* até 250 de 500,000 | de 1.000,0001 acima de 2.000 MEDIO ANEXO 11

de 250,000

e
&

2
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GOVERNADORIA

tinturaria, tingimento € até 500 até 1.000 até 2.000
estamparia € outros
L Gadns de cordsis & até 250 de 250,0001 de 500,0001 | de 1.000,0001 L

82.6 T dici?)namento i el area Util em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 BAIXO ANEXO 11
B Ml s weaso | de250.0001 | de 500.0001 | de1.000.0001

80,7 ni(eluelagzm’ purificacio € 4o | drea util em m* até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 ALTO ANEXO 1L |omss
metais e outros.
- Servigos de pinturas industriais até 250 de 250,0001 de 500,0001 | de 1.000,0001

82.8 ¢/ou eletrostaticas, lanternagem, | area util em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 ALTO ANEXO I
funilaria, e pintura de veiculos
- Servigo de jateamento - exceto | s 5 at¢ 250 de 250,0001 de 500,0001 | de 1.000,0001 ; . .

e com utilizagdo de areia T até 500 até 1.000 até 2.000 apini o200 MERID ANEXE ]
- Imunizagdo e controle de até 250 de 250,0001 de 500,0001 | de 1.000,0001

82.10 | pragas urbanas area Gtil em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 BAIXC ANEXO II
- Servigos de carga e recarga de | , . " até 250 de 250,0001 de 500,0001 | de 1.000,0001 ; NE

82U xtintores de incéndio drea Gtil em m até 500 até 1.000 até 2.000 S T seel
- Manuten¢do e reparagdo de ;

82.12 | veiculos automotores (oficina | area util em m? il o 3(,)0’0001 L 750’0001 48 1',500’0001 acima de 3.000 MEDIO ANEXO 11

o) at¢ 750 até 1.500 at¢ 3.000

’de

; de 250,0001 | de 1.000,0001
83.1 - Parque tematico area util em m? S até 1.000 até 10.000 lgt.éog(())’g?)(())l acima de 20.000 BAIXO ANEXO I
- Hotel de Ecoturismo/hotel ateé 250 de‘250,0001 dg 10000001 10 00(3)60001
83.2 4 area 0til em m? até 1.000 até 10.000 PO acima de 20.000 BAIXO ANEXO I
fazenda até 20.000
- Autédromo,  kartdédromo, de
833 Hipodromo, pista de MotoCross, 4rea Gtil em m? at¢ 250 dZtZéSIO,(())(g)(()}l deatlé'?%%%%m 10.000,0001 ima de 20.000 ANEXO
2| pista de acromodelismo, pista de : : até 20.000 SEHTAIES abs BAIXO
aeroclube, desde que instalados z
em area urbana ) 2
83.4 - Balnearios area til em m? até 250 de 250,0001 |#de 1.000,0001 /ﬁe 10.000,0001 acima de 20.000 BAIXO ANEXO IN%

GZZZ(//
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GOVERNADORIA
até 1.000 até 10.000 até 20.000
de :
o de250,0001 | de 1.000,0001 | | o0r o
83.5 - Complexo turistico e de lazer area util em m? até 1.000 até 10.000 at.é 20’000 acima de 20.000 BAIXO ANEXO 11
o de 100,0001 | de 250,0001 | de 5000001 ,
83.6 |- Hotel flutuante area Gtil em m? R até 250 até 500 até 1.000 acima de 1.000 MEDIO ANEXO II
de 250,0001 | de 1.000,0001 dp
857 | - Restanmante flytoante drea fiibein? | O 200 até 1.000 até 10.000 lgt'gg%’g%gl acima de 20.000 MEDIO ANEXO 11
- T de 100,0001 | de 250,0001 | de 500,0001 , B
83.8 - Alojamento flutuante area atil em m? até 250 até 500 até 1.000 acima de 1.000 MEDIC ANEXO 11

Condominio  habitacional

area total em

- Hospitais, sanatorios, clinicas até 1.000 de 1.000,0001 | de 5.000,0001 10 OOdOe0001
841 gr;zil:as, Ir)r:)z;gz{?nliic;es, i:asa(szoij area util em m até 5.000 até 10.000 até 30.000 acima de 36.000 MEDIO ANEXO NI
procedimentos complexos
- Hospitais, sanatorios, clinicas de
. : ; de 1.000,0001 | de 5.000,0001
. ; ; B : g ;
g4y | Widicss, matamigades, casas d¢ | Area Utll em ate1.000 até 5.000 até 10,000 | 10:000,0001 acima de 30.000 BAIXO ANEXOII
saude, policlinicas — sem até 30.000
procedimentos complexos
- Laboratorios de analises
clinicas, radicldgicas, quimicas, | | il . 16250 de 250,0001 de 5000001 de 2000,0001
84.3 | fisico-quimicas, BleA RO e até 500 até 2.000 até 10.000 acima de 10.000 MEDIO ANEXO Ii
microbiologicas, toxicologicas e
ambientais. N
- Hospitais € clinicas | area util em m? até 250 deealiio] Ge EDGOOUL 1 £e 20001001
84.4 veterinérigs até 500 até 2.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO ANEXO II

>
‘;;.

de 10,0001 dﬁS,OOOl até | de 30,0001 até acima de 60 MED4IO ANEXO X14

Rel~ %
- [}
b;

L

W i &
Y eA\:"\

7
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h¢t

500

GOVERNADORIA

horizontal hectares (ha) at¢ 15 30 60 L

852 % Condominio comercial | area total em até 10 de IQ,OOOI de 15,0001 até | de 30,0001 até st 4560 MEDIO ANEXO XLII
horizontal hectares (ha) até 15 30 60

85.4 - Condominio vertical comercial | N° de comércios até 10 de 10 até 20 de 21 até 50 de 51 até 100 acima de 100 MEDIO ANEXO XLII

a7, Toomine  werical Nfde até 10 de10até20 | de21at€¢50 | de 5 até 100 acima de 100 MEDIO ANEXO XLII
residencial apartamentos

R T até 15 de15at¢50 | de50at¢80 | de80até 100 acima de 100 MEDIO ANEXO XLII
residenciais ou comerciais hectares (ha)

85.7 ol Regulanzacao de loteamentos | area total em até 10 de 10,0001 até | de 15,0001 até | de 30,0001 até acima de 50 MEDIO ANEXO XLII
jé existentes hectares (ha) 15 30 60

85.8 |- Distrito e polo industrial S i até 15 de 15at¢ 50 | des50até80 | de 80 até 100 acima de 100 MEDIO ANEXO XLII

hectares (ha)
85.9 - I’erJF:tos~de assentamentos ¢ de | area total }elm até 300 de 300,0001 a | de 500,0001 a | de 700,0001 a acima de 1.000 MEDIO ANEXO XLII

861 |- Projeto agricola frealtil emha | 059 | de50.0001ate | de240.0001 4006001 ate| acima de 5.000 BAIXO | ANEXO XLIII
(hectare) 240 até¢ 1.000 5000
o de
862 |- Projetos de silvicultura arefh‘;tcltla‘;g Ml atesoo | e SODEROT | de 20000001 15000.0001 até | acima de 10.000 BAIXO | ANEXO XLIII
| ’ ) 10.000
- Criagdo de suinos - regime de | ~ de de
863 | confinamento — com sistema de | " 98IPI0 1 ygg0 | 9€ TOOUNT |1 5000001 ate|  3.000.0001 acima de 5.000 MEDIO | ANEXO XLIII
manejo de dejetos liquidos ) 3.000 até 5.000
Criagdo de bovinos confinados - drea de
86.4 | regime de confinamento — com | - aeneg ate3 | de30001ace | SCO001 | del0000Tatel G e 20 MEDIO | ANEXO XLIII
Lo T TR T TREEE em ha (hectar®). T -
liquidos
- Criagdo de outros animais de
grande porte confinados - area de de 6.0001 de 10.000] até )
86.5 |regime de confinamento — com | confinamento até 3 de 3,0001 até 6 até: 10 ’20 acima de 20 MEDIO ANEXO XLIII
sistema de manejo de dejetos | em ha (hectare)
liquidos
- Avicultura para cria, recria, | «
86.6 engorda e/ou abate (frango, codorna, areae(i:la ;gnazlpao até 1.000 dealt.é)g%(o)g()l de:)tg)(s)odggm dei.é()g%ggol acima de 8.000 BAIXO ANEXO
into d dia, e outr ' ) ;
pinto de um dia, utros) a
3

A
6’"3 eh“"
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%
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GOVERNADORIA
. , N ' de
ghy ! T Smedn 2 auss, exodlo| weadegalpio | uyopag | HELUDLDU0L. | deSONL0001 |00 nont o1 - astmade8000 JBAIXO | ANEXO XLIII
galinaceos em m até 3.000 at¢ 5.000 8,000
: area de galpao ; de 500,0001 | de 1.500,0001 | de 2.500,0001 ;
86:8 | - Cunicultura o até 500.00 gy iy oo acima de 4.000 BAIXO | ANEXO XLIII

_—_ ~ Area irrigada . De 50,0001 a | De 100,0001 a | De 500,0001 a . '
| 87.1 - Irrigacdo por Aspersdo Lpaiics Até 50 100 500 1.000 Acima de 1.000 ALTO XLIV
. . Area irrigada , De 50,0001 a | De 100,0001 a | De 500,0001 a . .
. 87.2 | - Irrigagdo Localizada em ha Até 50 100 500 1.000 Acima de 1.000 MEDIO XLIV
' 87.3 ' | - Imigagho Superficial AATER Urigads Aksy | oelii0la | De]00.0001% | Des00000 af  4onp 50 06 ALTO XLIV
em ha 100 1.000

500

88.1 | - Manejo Florestal Sustentavel are?hlégtlai:; ha 8’909%09198 - - - - BAIXO XLVl e
ANEXO LII

B . de 1.000,0001 ANEXO

88.2 | - Manegjo Agrossilvopastoril are?higtlairer; ha até 50 da 50:&%01 e dzt2é4|0 ’(())(())(()) : até 5.000 acima de 5.000 BAIXO XLVIle
) ANEXO LII

A ; de 1.000,0001 ANEXO

883 |- Manejo Agroflorestal e gt an b agsg || 9S00 a8 deld0 0001 | <060 acima de 5.000 BAIXO XLVII ¢
(hectare) 240 até¢ 1.000 ANEXO LII

em APP.

(hectare)

Piscicultura em tanque | area Gtil em ha . L.

5.1 escavado, represa, barragem ou (hectare) Vide regulamento proprio. =
tanques elevados

89.2 | Piscicultura em tanque escavado %A Byleni e Vide regulamento proprio. BAIXO
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GOVERNADORIA

Piscicultura em tanque rede,

89.3 inclusive dareas em parques | volume (m?) Vide regulamento préprio. BAIXO

aquicolas

Piscicultura em represa  ou -
89.4 | barragem no leito do corpo| volume (m?) Vide regulamento proprio. ALTO

hidrico
295 Piscicultura tipo pesque & pague | area util em ha e T TV — BAIXO i

' ou pesque & solte (hectare) & BICPRS,
: ; de 500,0001 | de 1.000,0001 | de 2.000,0001 ’
s 28 4 ; , / ;
89.6 Ranicultura area util (m?) at¢ 500 até 1.000 até 2.000 até 5.000 acima de 5.000 BAIXO ANEXO 11
de 2.000,0001
89.7 Estacdo de larvicultura area util (m?) até 500 de 5,00’0001 de 1',000’0001 até 5.000 acima de 5.000 BAIXO ANEXO I1
até 1.000 at¢ 2.000

90.1

Jardim zoologico

Area Gtil em ha

—

de 1,0001 a 5

de 5,0001 a 10

de 10,0001 a
20

acima de 20

MEDIO

ANEXO XLV

90.2

Comercializagdio ~ de  fauna
silvestre nativa e exotica, partes,
produtos e subprodutos.

Numero de
Animais
(Numero total
de animais,
incluindo
matrizes e
nascidos em
cativeiro, ou
abatidos/
comercializados
por ano)

até 100

de 101 até 300

de 301 até 500

de 501 até
1000

acima de 1000

MEDIO

ANEXO XLVI

90.3

Criador de passeriformes
silvestres nativos - amador

Numero de®
Animais (Namero
total de animais,
incluindo matrizes
¢ nascidos em
cativeiro, ou
abatidos/
comercializados
por ano)

Até 100

BAIXO
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GOVERNADORIA

90.4

Criador ~ de  passeriformes
silvestres nativos - Comercial

Numero de
Animais
(Namero total
de animais,
incluindo
matrizes e
nascidos em
cativeiro, ou
abatidos/
comercializados
por ano)

at¢ 100

de 101 até 300

de 301 até 500

de 501 até
1000

acima de 1000

BAIXO

ANEXO
XLVII

90.5

Criadouro cientifico de fauna
silvestre para fins de pesquisa.

Numero de
Animais
(Numero total
de animais,
incluindo
matrizes e
nascidos em
cativeiro, ou
abatidos/
comercializados
por ano)

at¢ 100

de 101 até 300

de 301 até 500

de 501 até
1000

acima de 1000

BAIXO

ANEXO XLV

90.6

Centro de triagem da fauna
silvestre

Numero de
Animais (Numero
total de animais,
incluindo matrizes
e nascidos em
cativeiro, ou
abatidos/
comercializados
nor ano)

até 100

de 101 até 300

de 301 até 500

de 501 até
1000

acima de 1000

BAIXO

ANEXO XLV

90.7

Mantenedor de fauna silvestre

Nuamero de »
Animais (Namero
total de animais,
incluindo matrizes
e nascidos em
cativeiro, ou
abatidos/
comercializados
por ano)

até 100

de 101 até 300

de 301 até 500

de 501 até
1000

acima de 1000

BAIXO

ANEXO XLV
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ANEXO 11

Tabelas de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos ¢ atividades em geral (com exce¢io daqueles especificados nos a;lexos i a L)

8 8 A
3 10 10 10
: i 12 P
10 10 16

i0 14 20

10 25 30

10 18 2

10 30 75

10 100 180

10 45 9

10 90 150

10 180 280

10 90 : 180

10 180 320

10 300 500
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GOVERNADORIA

ANEXO III
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITEM 1.1 do ANEXO L.~

ANEXO 1V
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITENS 2 e 3 do ANEXO |
(exceto ITEM 3.9).
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ANEXO V
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 3.10 do ANEXO I

< 5 10
:%‘ 5 = 12
(
o 5 10 15
3 5 15 20
5 20 25
ANEXO VI

Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 4 do ANEXO I(exceto itens 4.1, 4.2, 4.4 ¢ 4.7)
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ANEXO VII
Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 4.1 do ANEXO I

ANEXO VIII
Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos nos itens 4.2, 4.4, 4.7 DO ANEXO 1

ANEXO IX
TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 5.1 DO ANEXO 1
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ANEXO X
Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 5.2 E 5.4 DO ANEXO 1

ANEXO XI
Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 5.3 DO ANEXO I
; =
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ANEXO XII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITEM 6.1 do ANEXO L.*
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ANEXO XIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos itens 6, 7, 8,10, 11,12 ¢ 13 do ANEXO I (com.exce¢ido do item 6.1)
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ANEXO X1V
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 9 do ANEXO 1

10 20
20 40
20 30
25 60
35 60
35 100
45 100
60 150
60 150
920 250
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ANEXO XV ’ g
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 14 do ANEXO 1

ANEXO XVI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITEM 15 do ANEXO 1.
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ANEXO XVII L
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 18 do ANEXO I
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ANEXO XVIII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITEM 19 do ANEXO I.

i0

10 25 100

ANEXO XIX
Tabela de valores da TLP, TLI eTLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITENS 71, 72, 73 e 74 do ANEXG |
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130 130 400
125 125 5
10 80 130
380 380 910
280 280 280

] 10 120 230

; 700 700 1400

ANEXO XX

I Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 76.1 do ANEXO 1

50 100
100 150
150 200
200 250
250 300
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ANEXO XXI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos descritos nos ITENS 76.2 a 76.4 do ANEXO I

ANEXO XXII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 76.5 do ANEXO I
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ANEXO XXIII .
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 76.6 e 76.7 do ANEXO I

P ANEXO XXIV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos descritos no ITEM N. 76.8 do ANEXO I

i
S e
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ANEXO XXV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos itens 76.9 a 76.13 do ANEXO I

20 40
30 50

‘ 30 60
60 100
40 70
920 130
60 90
120 150
100 : 120
150 180

o s =
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ANEXO XXVI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descritos no ITEM N. 76.14 doANEXO 1

ANEXO XXVII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descritos nos ITENS N. 76.15 a 76.19 do ANEXO |
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10 45 90
10 35 35
10 35 50
10 60 120
10 55 55
10 45 109
10 90 140

ANEXO XXVIII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 77.1 do ANEXO !

120 UPFs + 5UPFs por
quilometro (km) de
rodovia

ANEXO XXIX
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 77.2 do ANEXO i

o

30 UPFs + 1UPFs

aberto

or
quilometro (km) de ramal
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ANEXO XXX
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 77.3 do ANEXO 1

60 UPFs + 1UPFs por
quilometro (km) de via
publica construida e/ou

pavimestada

ANEXO XXXI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 77.17 do ANEXO |

ANEXO XXXII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79 do ANEXO i
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ANEXO XXXIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.1 do ANEXO 1 v

ANEXO XXXIV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.2 do ANEXO 1

B 200 UPFs + 0,1 UPFs por
hectare de drea alagada |

18
| [P,
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ANEXO XXXV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.3 do ANEXO I

300+ 5 UPFs porectare de
drea alagada

100 160 400+ 0»15' UPFs por hectare de
drea alagada

120 220 600+ 0715, UPFs por hectare de
drea alagada

150 380 700+ 0,15, UPFs por hectare de
drea alagada

180 430 1000+ 0,l'5 UPFs por hectare de
area alagada

ANEXO XXXVI

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.4 do ANEXO I

1500+ 0,1 UPFs por hectare de
drea alagada
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ANEXO XXXVII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.7 do ANEXO 1

L 4

. ANEXO XXXVIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.11 do ANEXO 1

30 UPFs + 1 UPFs por
quilometro de linha de
transmissao
SO0UPFs + 1 UPFs por
40 quildmetro de linha de
transmissio
60UPFs + 1 UPFs por
50 quildmetro de linha de
transmissio
70UPFs + 1 UPFs por
60 quildmetro de linha de
transmissio
80UPFs + 1 UPFs por
70 quilometro de linha de

7 |z transmissiio
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ANEXO XXXIX
Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do empreendimento descrito no item 81.7, 81.8, 81.11, 81.12 e 81.13 do ANEXO I

10 45 45 i
15 45 45
10 60 75
30 60 75
10 75 100
45 100 120
10 90 200
100 160 380
10 105 260
150 270 620
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ANEXO XL
Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do empreendimento descrito no item 81.9 do ANEXO I

ANEXO XLI
Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do empreendimento descrito no item 81.10 do ANEXQ |
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ANEXO XLII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 85 do ANEXO 1

20 40 150
40 60 200
60 80 300
80 100 400
100 150 500
ANEXO XLIIT

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 86 do ANEXO 1

ISENTO

ISENTO

ISENTO

ISENTO ISENTO ISENTO

ISENTO ISENTO ISENTO

ISENTO ISENTO ISENTO

ISENTO ISENTO ISENTO
10 20
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30 30 30
50 50 50
60 60 60
90 90 90
ANEXO XLIV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 87 do ANEXO 1
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ANEXO XLV

Tabela devalrs da TP TLI e TLO do empreendimento descrito nlEM 0 do ANEXO 1

ISENTO ISENTO

ISENTO ISENTO 1
ISENTO ISENTO 1
ISENTO ISENTO 1
ISENTO ISENTO 1
ISENTO ISENTO 1
ISENTO ISENTO 1
ISENTO ISENTO 1
ISENTO ISENTO 1
ISENTO ISENTO 1
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ANEXO XLVI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 90.2 do ANEXO 1

10
10 25 70
15 40 100
ANEXO XLVII
TABELA DE VALORES DA TAXA DE AUTORIZACAO AMBIENTAL

- Autorizaciio para supressio de vegetacfio e para intervenciio em Area de Preservaciio Permanente, nos casos previstos na legislacio (por drea solicitada)
Até 20 hectares 10 UPFs
Acima de 20 hectares até 30 hectares 30 UPFs
Acima de 30 hectares até 40 hectares 40 UPFs
Acima de 40 40 UPFs + 1 UPFs por hectare excedente
- Autorizaciio para corte seletivo de arvores (por nimero de drvores) - i - :
Até 30 arvores 2 UPFs
Acima de 30 arvores até 100 arvores 4 UPFs
Acima de 100 arvores 4 UPFs + 0,04 UPFs por arvore excedente
- Autorizac¢iio para uso de fogo em queima controlada (por drea solicitada) i i S
Até 10 hectares ISENTO 13 Asgy
Acima de 10 hectares até 35 hectares e 5 UPFs %
Acima de 35 hectares D 5 UPFs + 1 UPFs por hectare excedente by o
- Autorizagiio para exploracio florestal na modalidade de plano de manejé4lorestal sustentavel com propésito comercial (por drea a ser explorada) ;
Z Q,b K3

S
eanets
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Até 100 hectares 1 UPFs

Acima de 100 hectares 1 UPFs + 0,01 UPFs por hectare gxcedente

- Renovacdo de Autorizacdo para exploragio florestal na modalidade de plano de manejo florestal sustentivel com propdsito comercial(por volumetiia remanescente)

| 0,008 UPFs por metro cubico de madeira remanescente a ser explorada
- Autorizaciio para execuciio de obras emergenciais .

Em zona urbana & 5 ’UPFs

Em zona rural 10 UPFs i
| - Autorizaciio para transporte rodoviario, ferrovidrio ou hidrovidrio de produtos perigosos, inflamaveis ou quimicos (por veiculo, vagdo de carga ow embarcagdo)
Embarcacado 10 UPFs por embarcagéc ol
Veiculo ou vagao de carga 5 UPFs por veiculo ou vagao

- Autorizaciio para coleta e transporte de 6leo lubrificante usado ou contaminado e/ou de residuocs e/ou efluentes sanitarios oriundos dz fossa séptiea, sumidouro,
caixa de gordura, caixa de esgoto, tubulacio, galeria, drenagem ou correlatos (por veicule, vagao de carga ou embarcagdo) &

Embarcacio 10 UPFs por embarcac;ao S
Veiculo ou vagao de carga 5 UPFs por veiculo ou vagdo - B
- Autorizaciio para coleta e transporte de residuos sélidos urbanos, da construgio civil e/ou de servicos de saude (por veiculo, vagdo de carga ou embarcacdo) |
Embarcagao 10 UPFs por embarcagac s .

Veiculo ou vagao de carga 5 UPFs por veiculo cu vagdo s
’;;; Autorizacio para desassoreamento e limpeza de corpos ou carso"sfil,’a’gutl (por tamanho em hectare da drea a ser deSGSSOfégdéz . WG e
Até 2 hectares 2UPFs N

Acima de 2 hectares 2UPFs + 0,3 UPFS por hectare exceds n e

~Aut¢mzag:a9 para criagio de passeriformes silvestres nativos - amador

| A

1 UPF et S U

- Autorizacdo para criacdo de passeriformes silvestres naavas - comercml (por niimero total de animais, znclumdo mafrz::s e nascidos em cctiveiro, ou abatidos/ |
comercializados) .

Até 100 5 UPF g
De 101 até 300 10 UPF o ' i
De 301 até 50Q, 15 UPF ) = ﬂ
De 501 até 1000 30 UPF -

Até 1000 45 UPT

- Qutras autorizacdes ambientais

2 UPF

Y 2V
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ANEXO XLVIII

TABELA DE VALORES DA TAXA DE CERTIDAO AMBIENTAL

- Certidao de cumprimento de condicionantes de licenga, autorizagdo ou Termo )
de Ajustamento de Conduta
‘J - Certidao de regularidade ambiental de atividades e empreendimentos que se )
d instalaram sem a devida licenga ou autorizagdo ambiental
I - Certiddo de inexisténcia ou existéncia, nos ultimos cinco anos, de infragcdo 1
[ ambiental praticada pelo requerente -
- Certidao de inexigibilidade de licenciamento 1
E - Certidao de inser¢ao ou nao de imével em unidade de conservacao estadual 1
| - Certidao de regularidade de dragas ou balsas com bombas de suc¢@o para extracao de minério (numero de polegadas da bomba de succao por equipamenio)
| até 4 45
de5ab 60 o
de7al2 80
de 12 até 14 90
acima de 15 110 B
- Qutras certidoes ambientais 1
*Certidoes que, a critério do oOrgao ambiental, puderem ser emitidas il
: : ISENTO
automaticamente pela internet
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ANEXO XLIX
TAXA DE AVERBACAO L

- Averbacado de retificagdo da atividade, do local da atividade, do cddigo da

b d . ARy = ISENTO
atividade, do prazo de validade da licenca ou autorizag¢ao e outros erros materiais;
- Averbagao de alteragao ou retificac¢ao da titularidade; 2
- Averbacdo de alteragao ou retificagao do endereco do titular; 2
- Averbacao de alteracao ou retificagao do nome empresarial do titular; 2
- Averbac¢ao de alteracao do técnico responsavel; 2
- Averbagao de alteragao, inclusdo ou exclusao de condigoes de validade, com base

5 . R : ISENTO
em parecer técnico superveniente do Orgdo Ambiental;
- Outras averbagdes previstas em lei ou regulamento 1
ANEXO L

TAXA DE ANALISE DE ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E RESPECTIVO RELATORIO DE
IMPACTO AMBIENTAL - EIA/RIMA

- Andlise de EIA/RIMA de at1v1dade ou empreendimento de porte minimo 60

- Analise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte pequeno 80

- Anélise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte médio 120

- Analise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte grande 200

- Analise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte excepcional 260
ANEXO LI

TAXA DE ANALISE DE RELATORIO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL - RMA

- Analise de Relatério de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou empreendimento de 0.5
Baixo potencial poluidor
- Analise de Relatério de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou empreendimento de 1
Meédio potencial poluidor

- Analise de Relatorio de Monitoramento Ambiental (RMA) de at1v1dza///o/ empree}dﬁfento de 2

Alto potencial poluidor
/a4
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ANEXO LII
TAXA DE SERVICOS FLORESTAIS

“Até 100 hectares

15 UPFs

Acima de 100 hectares

15 UPFs + 0,2 UPFs por hectare
excedente

5 UPFs

25 UPFs
Acima de 100 hectares 25 UPFs + 0,15 UPFs por hectare
excedente
Até 50 hectares 8 UPFs
De 50 até 100 hectares 10 UPFs
Acima de 100 hectares 10 UPFs + 0,10 UPFs por hectare
cedente

Até 30 hectares

=

10 UPFs

De 30 até 100 hectares 10 UPFs + 0,10 UPFs por hectare
excedente

Acima de 100 hectares 10 UPFs + 0,15 UPFs por hectare
_ excedente

0,008 UPF por lacre /codigo
identificador
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ANEXO LIII
TAXA DE SERVICOS AMBIENTAIS DIVERSOS

- Desarquivamento de processo de licenciamento

- Emissao de 2* Via de licencas, autorizagdes, certiddes e documentos em geral

- Reanélise de Plano de Controle Ambiental (PCA)

- Reanalise de Relatério de Controle Ambiental (RCA)

- Analise de Plano/Projeto de Recuperagio de Area Degradada (PRAD)

- Analise de Plano/Projeto de Recuperacio de Area Degrada e/ou Alterada (PRADA)
- Analise de Relatério Ambiental Preliminar (RAP)

- Andlise de Relatorio Ambiental Simplificado (RAS)

- Analise de Estudo de Risco (ER) :

- Analise de Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV)

- Anélise de outros estudos, relatérios, planos e projetos ambientais especificados em regulamento
- Analise fisico-quimica

- Analise de ¢leos e graxas

- Demanda Bioquimica de Oxigénio - DBO

- Analise bacteriologica

P — [N W[WW|W W WIS |W|—




